
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
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EMPRESA PARA EXECUÇÃO DO FECHAMENTO DO CITec - Centro de Integração Tecnológica -

CAMPUS RIO GRANDE, SOB REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÃO

RDC Nº 12/2023 - UASG 158141
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1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa para execução do Fechamento do CITec - Centro de

Integração Tecnológica - Campus Rio Grande, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de obra de engenharia.

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados no anexo do

Projeto Básico.

1.4. O contrato terá vigência pelo período de 270 (duzentos e setenta) dias,, sendo

prorrogável apenas na forma do art. 57, §1º da Lei nº 8.666, de 1993.

1.4.1. O prazo de vigência do contrato é o prazo previsto para as partes cumprirem

as prestações que lhes incumbem, e corresponde:

a. prazo de execução, de 180 (cento e oitenta) dias, conforme cronograma;

b. emissão dos termos de recebimento provisório e definitivo; de 90

(noventa) dias.

1.5. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço unitário.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, Anexo I deste Projeto Básico.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, Anexo I deste Projeto Básico.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

4.1. Trata-se de obra a ser contratada mediante licitação, na modalidade Regime

Diferenciado de Contratação – RDC Eletrônico.

4.2. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da

Contratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize

pessoalidade e subordinação direta.
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4.3. O modo de disputa será ABERTO.

4.4. O critério de julgamento da proposta é o MAIOR desconto global.

4.5. Não será permitida a participação de consórcios , cooperativas e pessoas físicas..

5. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

5.1. A realização da vistoria será facultativa.

5.2. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá

realizar vistoria nas instalações do local, acompanhado por servidor designado para esse

fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 17 horas, devendo o agendamento ser

efetuado previamente pelo e-mail: dpo@ifrs.edu.br.

5.3. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,

estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

5.3.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização

da vistoria.

5.4. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser

entregue CD-ROM, “pen-drive” ou outra forma compatível de reprodução, contendo as

informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem

elaborar sua proposta.

5.5. Realizada a vistoria, será emitido atestado de vistoria (conforme modelo anexo ao

edital), assinado pelo servidor responsável, o qual deverá ser apresentado pela empresa

como documento de habilitação.

5.6. Para as empresas que optarem pela não realização da vistoria será exigida uma

declaração emitida pelo licitante (conforme modelo anexo ao edital), em que conste que

conhece as condições locais para execução do objeto, que tem pleno conhecimento das

condições e peculiaridades inerentes à natureza do serviço, assumindo total

responsabilidade por este fato, e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos

futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

5.7. A não realização da vistoria, não poderá embasar posteriores alegações de

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos

locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos

serviços decorrentes.
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6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da obra, por servidor ou comissão

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos,

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas

ou irregularidades constatadas no curso da execução, fixando prazo para a sua correção,

certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

6.4. Pagar à Contratada o valor contratado, conforme cronograma físico-financeiro;

6.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da

Contratada;

6.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

6.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto

quando o objeto da contratação previr o atendimento direto;

6.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas

Contratadas;

6.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada,

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da

contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi

contratado; e

6.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do

próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito

de concessão de diárias e passagens.

6.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para a correta execução

contratual

6.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade do serviço prestado após seu

recebimento;

6.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para

adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela

Contratada;

6.10. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas,
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orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções

técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;

6.11. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição

indispensável para o recebimento do objeto, conforme o caso:

6.11.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

6.11.2. comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás;

6.11.3. laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

6.11.4. carta "habite-se", emitida pela prefeitura;

6.11.5. certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da

obra junto ao Cartório de Registro de Imóveis;

6.11.6. a reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço,

tendo em vista o direito assegurado à Contratante no art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no

art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

6.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se

beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 38 da Lei nº 12.462/2011.

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua

proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das

cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos,

ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas

neste Projeto Básico e em sua proposta;

7.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, as obras efetuadas em que se verificarem vícios,

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

7.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de

acordo com os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de

1990), ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no

edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos

sofridos;

7.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser

executado, em conformidade com as normas e determinações em vigor;

7.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de

agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão

Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
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7.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela

fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os

seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão

conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que

comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do

domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

7.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade à Contratante;

7.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

7.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e

instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e

bem-estar no trabalho;

7.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como

aos documentos relativos à execução do empreendimento.

7.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de

pessoas ou bens de terceiros.

7.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o

que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

7.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que

integram este Projeto Básico, no prazo determinado.

7.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

7.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial

descritivo.
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7.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

7.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;

7.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem

como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se

beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

7.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

7.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de

fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale

transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum

dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993;

7.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança da Contratante;

7.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo

todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia

adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e

legislação;

7.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;

7.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;

7.25. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados

que adentrarão no órgão para a execução do serviço;

7.26. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste

Projeto Básico;

7.27. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de

serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões

compatíveis com os compromissos assumidos;
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7.28. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da

Contratante;

7.29. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes

hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

7.30. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de

Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes,

nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010);

7.31. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e

demais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;

7.32. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número

de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas,

serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os

comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

7.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o

estabelecido no instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como

substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo

prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento

Definitivo.

7.34. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do

Decreto n° 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de

Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural,

devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente -

SISNAMA; (c) florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em

normas específicas do órgão ambiental competente.

7.35. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados

em cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução

Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a

apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:

7.35.1. Cópias das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais;

7.35.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos

produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades

Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido

pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos
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Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938,

de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 5, de 15/03/2014, e legislação correlata;

7.35.3. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de

18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21,

de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem

nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória.

7.35.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na

execução contratual tenham origem em Estado que possua documento de

controle próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, em complementação

ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e

armazenamento nos limites do território estadual.

7.35.4. Apenas se houver dúvida fundada acerca da autenticidade dos documentos

acima, conforme art. 9º do Decreto nº 9.094/17, poderá haver solicitação de cópia

autenticada por cartório ou pelo servidor, mediante comparação com o original.

7.36. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações

posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§

2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

7.36.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer

às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de

Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da

Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso;

7.36.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de

05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente

adequada dos resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo,

no que couber, aos seguintes procedimentos:

7.36.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como

agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados,

ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de material

para usos futuros;

7.36.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações):

deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de

armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua

utilização ou reciclagem futura;

7.36.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas

tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua
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reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e

destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;

7.36.2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à

saúde): deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados

em conformidade com as normas técnicas específicas.

7.36.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas,

corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não

licenciadas;

7.36.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento

de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob

pena de multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle

de Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira

de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116,

de 2004.

7.37. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

7.37.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que

libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado

na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de

poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação

correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;

7.37.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do

Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação

Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 -

Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas

- ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação

correlata;

7.37.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de

19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados,

sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo

inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de formação de

preços os custos correspondentes;

7.38. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição,
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danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus

funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.

7.39. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle

de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos,

conforme procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos;

7.40. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no

projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos

órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a

obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se,

Licença Ambiental de Operação, etc.);

7.41. Cumprir o Acordo, Dissídio, Convenção Coletiva ou equivalente, relativo à

categoria profissional abrangida no contrato bem como da legislação em vigor e não

havendo na região Acordo, Dissídio ou Convenção Coletiva relativa à categoria profissional

abrangida no contrato, garantir os direitos trabalhistas, fixado em regulamento de

trabalho ou profissão de natureza similar da região mais próxima;

7.42. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em

Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos

trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não

trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices

obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos

relacionados ao exercício da atividade;

7.43. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a

aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais

verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais,

previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação

aos empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato;

7.44. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos

encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato;

7.45. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento

das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos

empregados da contratada que efetivamente participarem da execução do contrato;

7.46. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do

pagamento da fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a

situação seja regularizada e não havendo quitação das obrigações por parte da contratada

no prazo de quinze dias, aceitar que contratante efetue o pagamento das obrigações
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diretamente aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos

serviços objeto do contrato;

7.47. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a

categoria profissional;

7.48. Subcontratar somente empresas que aceitem expressamente as obrigações

estabelecidas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018.

7.49. Inscrever a Obra no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita Federal do Brasil

em até 30 (trinta) dias contados do início das atividades, em conformidade com a

Instrução Normativa RFB nº 1845, de 22 de Novembro de 2018.

7.50. Elaborar “as built”, ao final da obra, em conformidade com a NBR 14645-1:2001 da

ABNT.

7.51. Após a assinatura do contrato, a contratada deverá participar de reunião inicial

com a contratante para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações

acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver,

do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

7.52. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das

microempresas e/ou empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da

execução do contrato, quando se tratar da subcontratação prevista no artigo 48, II, da Lei

Complementar n. 123, de 2006.

7.53. Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese

de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até

a sua execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão,

sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição,

hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente

subcontratada.

7.54. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento

centralizado e pela qualidade da subcontratação.

8. DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 20% (vinte por

cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições:

8.1.1. É vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação. Para

a presente contratação considera-se a parcela principal o fechamento com vidros;

8.1.2. Os serviços cuja comprovação de capacidade técnica for exigida por

atestados para fins de habilitação não podem ser subcontratados, vide
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Acórdãos/TCU/Plenário nº 2679/2018 e 3.144/2011.

8.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a

execução do objeto.

8.2.1. Somente será autorizada a subcontratação de empresas que expressamente

aceitem o cumprimento das cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas,

previstas na Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018.

8.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral

da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e

coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao

objeto da subcontratação.

9. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1. Não haverá rescisão contratual em razão de fusão, cisão ou incorporação do

contratado, ou de substituição de consorciado, desde que mantidas as condições de

habilitação previamente atestadas

10. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na

verificação da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e

equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que

serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente

designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993

10.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o

acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato.

10.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base

nos critérios previstos neste Projeto Básico.

10.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da

produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores

contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos

serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha

a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico,
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informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,

qualidade e forma de uso.

10.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências

verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas

contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas

pela Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas,

ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos

artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas

de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe

de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique

assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não

comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

10.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o

nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para

requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

10.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da

execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da

prestação dos serviços realizada.

10.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.

10.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com

menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores

imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

10.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do

serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis

mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser

aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato

convocatório.

10.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o

período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e

qualidade da prestação dos serviços.
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10.15. Cumpre, ainda, à fiscalização:

10.15.1. solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente

os documentos comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos

empregados alocados na execução da obra, em especial, quanto:

10.15.1.1. ao pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso

semanal remunerado e décimo terceiro salário;

10.15.1.2. à concessão de férias remuneradas e pagamento do

respectivo adicional;

10.15.1.3. à concessão do auxílio-transporte, auxílio-alimentação e

auxílio-saúde, quando for devido;

10.15.1.4. aos depósitos do FGTS; e

10.15.1.5. ao pagamento de obrigações trabalhistas e previdenciárias

dos empregados dispensados até a data da extinção do contrato.

10.15.2. solicitar, por amostragem, aos empregados da contratada, que

verifiquem se as contribuições previdenciárias e do FGTS estão ou não sendo

recolhidas em seus nomes, por meio da apresentação de extratos, de forma que

todos os empregados tenham tido seus extratos avaliados ao final de um ano da

contratação, o que não impedirá que a análise de extratos possa ser realizada mais

de uma vez em relação a um mesmo empregado;

10.15.3. oficiar os órgãos responsáveis pela fiscalização em caso de indício de

irregularidade no cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e para

com o FGTS;

10.15.4. somente autorizar a subcontratação se as obrigações estabelecidas

na Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018 forem

expressamente aceitas pela subcontratada.

10.16. A fiscalização da execução dos serviços abrange as rotinas estabelecidas no

manual de fiscalização de contratos do IFRS, condizentes com as normativas vigentes.

10.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material

inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica

corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
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11. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO

11.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos

serviços, nos termos abaixo.

11.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no

Cronograma Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos

serviços executados no período, através de planilha e memória de cálculo

detalhada.

11.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços

previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem

executados em sua totalidade.

11.1.3. A Contratada também apresentará, a cada medição, os documentos

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais

utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

11.1.4. O recebimento provisório será realizado pela equipe de fiscalização após a

entrega da documentação acima, da seguinte forma:

11.1.5. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados,

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais

encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e

constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem

necessários.

11.1.5.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada

período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado

das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no

redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em

relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

11.1.5.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover,

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto

em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a

última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento

Provisório.

11.1.5.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando

cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e
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Instruções exigíveis.

11.1.5.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada

não a exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica

aceitação definitiva dos serviços executados.

11.1.6. No prazo de até 15 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da

CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do

contrato.

11.1.6.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o

relatório circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão

acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização

técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

11.1.6.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório

com a entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a

ser feito, com a entrega do último.

11.1.6.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o

parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

provisório no dia do esgotamento do prazo.

11.2. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos

serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que

concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo às seguintes diretrizes:

11.2.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento

da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA,

por escrito, as respectivas correções;

11.2.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

11.2.3. Comunicar à empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor

exato dimensionado pela fiscalização.

11.3. O recebimento provisório da última etapa da obra é condicionada, além da

execução do objeto em si, à entrega dos “as built”.

11.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da

Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, das garantias



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições

legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002).

11.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, devendo ser

corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da

Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias,

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados

no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota

Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do

serviço, conforme este Projeto Básico

12.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou,

na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos

oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor

contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da

Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais

como:

12.4.1. o prazo de validade;

12.4.2. a data da emissão;

12.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

12.4.4. o período de prestação dos serviços;

12.4.5. o valor a pagar; e

12.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

12.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça

a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie
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as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante;

12.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

12.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

12.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser

prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

12.9. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração

deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o

Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.

29, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018.

12.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para

garantir o recebimento de seus créditos.

12.11. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

contratada a ampla defesa.

12.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não

regularize sua situação junto ao SICAF.

12.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou

outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer

caso, pela máxima autoridade da contratante.

12.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

12.14. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa

privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão
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contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

12.15. No caso de obras, caso não seja apresentada a documentação comprobatória do

cumprimento das obrigações de que trata a IN SEGES/MP nº 6, de 2018, a contratante

comunicará o fato à contratada e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor

proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

12.15.1. Na hipótese prevista no subitem anterior, não havendo quitação das

obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, a contratante poderá

efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada

que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato.

12.15.2. O contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da

contratante e a aplicação das penalidades cabíveis para os casos do não pagamento

dos salários e demais verbas trabalhistas, bem como pelo não recolhimento das

contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente

participarem da execução do contrato.

12.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento

da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I

=

( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365

13. REAJUSTE

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite

para a apresentação das propostas.
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13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da

contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um

ano, aplicando-se o índice INCC exclusivamente para as obrigações iniciadas e

concluídas após a ocorrência da anualidade.

13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE

pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida,

liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a

CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer

forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser

determinado pela legislação então em vigor.

13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo

aditivo.

13.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

14. GARANTIA DA EXECUÇÃO

14.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56

da Lei nº 8.666, de 1993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa)

dias após o término da vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por

cento) do valor total do contrato;

14.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério

do contratante, contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar

comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos

da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária;

15.2.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará

a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do

contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

15.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a

promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular

de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666 de
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1993.

14.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá

abranger um período de 90 dias após o término da vigência contratual;

14.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

15.4.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não

adimplemento das demais obrigações nele previstas;

15.4.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo

durante a execução do contrato;

15.4.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada;

e

15.4.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com

o FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

14.5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os

eventos indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria;

14.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta

específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária;

14.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido

emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação

e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

14.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa

renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil;

14.9. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a

garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos

parâmetros utilizados quando da contratação;

14.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de

qualquer obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data em que for notificada;

14.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a

matéria;

14.12. Será considerada extinta a garantia com a devolução da apólice, carta fiança ou

autorização para o levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de

garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado,

de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato;

14.13. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela
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contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada;

14.14. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma

prevista no neste Edital e no Contrato.

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 12.462/2011, a

CONTRATADA que:

16.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

decorrência da contratação;

16.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

16.1.3. praticar atos fraudulentos na execução do contrato;

16.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

16.1.5. cometer fraude fiscal.

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode

aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que

não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

b) Multa de:

i. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia

sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços,

limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a

critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá

ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da

rescisão unilateral da avença;

ii. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor

adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período

superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da

obrigação assumida;

iii. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

iv. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme

detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e

v. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de

atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de
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prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso

superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração

CONTRATANTE a promover a rescisão do contrato;

vi. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão

consideradas independentes entre si.

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua

concretamente, pelo prazo de até dois anos, conforme art. 87, III da Lei 8.666/93;

d) Impedimento de licitar e contratar com a União e entidades federais, pelo

prazo de até 5 (cinco) anos, conforme artigo 47 da Lei 12.462/2011;

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante

pelos prejuízos causados;

16.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” acima poderão ser aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem

efetuados.

16.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo

com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão

corporal ou conseqüências letais, por ocorrência;
05
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2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso

fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de
atendimento;

04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços

contratados, por empregado e por dia;
03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por

serviço e por dia;
02

Para os itens a seguir, deixar de:

7
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão

fiscalizador, por ocorrência;
02

8
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não

atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia;
01

9
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada

pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;
03

10
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos

previstos no edital/contrato;
01

16.5. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993,

as empresas ou profissionais que:

16.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos,

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

16.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração

em virtude de atos ilícitos praticados.

16.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como

ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de

Responsabilização - PAR;

16.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa;

16.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com
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ou sem a participação de agente público;

16.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,

observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei

nº 9.784, de 1999.

16.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

16.10.1. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão

deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou

deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida

Ativa da União e cobrados judicialmente.

16.11. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil;

16.12. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de

15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente;

16.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

17.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as

usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

17.2. Qualificação Econômico-Financeira:

17.2.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou recuperação

extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

17.2.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou

extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o

respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do

art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de

habilitação.

17.2.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,

já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há

mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

17.2.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social

vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e
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demonstrações contábeis referentes ao período de existência da

sociedade;

17.2.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei

ou contrato/estatuto social.

17.2.3. comprovação da situação financeira da empresa será constatada

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) ,

Liquidez Corrente (LC) e Liquidez Imediata (LI), resultantes da aplicação das

fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

LI1 =

Disponibilidade ou

Disponível

Passivo Circulante

17.2.4. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado

inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),

1 Nota Técnica: A comprovação da Liquidez Imediata (LI) se faz necessária uma vez que a capacidade
de uma empresa em cumprir com suas obrigações e realizar seus pagamentos imediatamente é medido
principalmente por este índice econômico. Com esta análise podemos compreender se determinada
empresa tem potencial de concluir o serviço acordado, tendo capacidade de arcar com seus
compromissos financeiros de curto prazo, sendo esta indispensável para a garantia do cumprimento das
obrigações assumidas pela contratada. Dessa forma, será possível verificar se a entidade reúne
condições indispensáveis para suportar as despesas relativas à satisfação da execução do objeto
contratual. Portanto, aquele que não dispuser de recursos para honrar seu contrato, pois a carência de
recursos financeiros faz presumir a inviabilidade de execução satisfatória do contrato e a impossibilidade
de arcar com as consequências de seu eventual inadimplemento.
Considerando o disposto no art. 31 § 2º: A Administração, nas compras para entrega futura e na
execução de obras e serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência
de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1º do art. 56
desta lei, como dado objetivo de comprovação de qualificação econômico-financeira dos licitantes e para
efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser ulteriormente celebrado.
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Solvência Geral (SG), Liquidez Corrente (LC) e Liquidez Imediata (LI), deverão

comprovar patrimônio líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor

estimado da contratação;

17.2.5. Relação de compromissos assumidos, conforme modelo constante em

anexo, de que um doze avos dos contratos firmados com a Administração Pública

e/ou com a iniciativa privada vigentes na data apresentação da proposta não é

superior ao patrimônio líquido do licitante, observados os seguintes requisitos:

17.2.8.1. declaração deve ser acompanhada da Demonstração do

Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e

17.2.8.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta

discriminada na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE)

apresentada seja superior a 10% (dez por cento), para mais ou para

menos, o licitante deverá apresentar justificativas.

17.3. Qualificação Técnica:

17.3.1. Registro ou inscrição da empresa contratada no CREA (Conselho Regional

de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo),

conforme as áreas de atuação previstas no Projeto Básico, em plena validade;

17.3.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais

atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público

ou privado devidamente identificada, em nome do contratado, relativo à

execução de serviço de engenharia, compatível em características, quantidades e

prazos com o objeto presente, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor

significativo do objeto:

17.3.2.1. Comprovação de execução: de esquadrias em alumínio ou

vidro desde que comprovadas área superior a 100 m² (cem metros

quadrados) ou realização de serviços de mesma complexidade do objeto

licitado.

17.3.2.2. São considerados serviços de mesma complexidade,

neste caso, execução de fachadas em vidro, piso cerâmico, piso vinílico,

com área superior a 100 m² (cem metros quadrados)

17.3.2.3. Será admitido o somatório de atestados distintos para a

comprovação da capacidade operacional, desde que os atestados

evidenciem a execução anterior dos quantitativos solicitados, ainda que

em obras distintas, mas simultâneas, no mesmo decurso de tempo.

17.3.3. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão

ter as seguintes informações:
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a. Dados da obra ou serviço, como número do contrato ou convênio (se

houver), local de realização da obra ou serviço (rua, número,

complemento, bairro, município, UF, CEP), parcelas executadas (no caso

de obra/serviço não continuado ou parcialmente concluído);

b. Dados do contratante: razão social; CNPJ;

c. Dados da pessoa jurídica contratada: razão social, CNPJ;

d. Dados do(s) responsável(is) técnico(s): nome completo, título profissional

e registro no CREA ou CAU;

e. Descrição dos serviços realizados, suficientemente detalhada para

permitir a caracterização das atividades desenvolvidas e a identificação

dos profissionais envolvidos na obra ou serviço;

f. Quantitativos dos serviços realizados;

g. Identificação do signatário (título, nome completo e cargo/função) e

assinatura do representante do contratante;

h. Número do documento de responsabilidade técnica expedido em razão

das obras ou serviços executados (ART/RRT); e

i. Data de emissão do Atestado Técnico.

17.3.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do

serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma

concomitante;

17.3.5. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação

de Certidão de Acervo Técnico – CAT, expedida e registrada pelo CREA ou CAU da

região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome dos responsáveis

técnicos que participarão da obra contratada, que demonstre a Anotação de

Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT,

relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância

técnica e valor significativo da contratação, a saber a execução de:

17.3.5.1. para o Engenheiro Civil ou Arquiteto:

I. Comprovação de execução: de esquadrias em alumínio ou vidro

desde que comprovadas área superior a 100 m² (cem metros

quadrados) ou realização de serviços de mesma complexidade do

objeto licitado.

II. São considerados serviços de mesma complexidade, neste caso,

execução de fachadas em vidro, piso cerâmico, piso vinílico, com área

superior a 100 m² (cem metros quadrados)

III. Será admitido o somatório de atestados distintos para a comprovação

da capacidade operacional, desde que os atestados evidenciem a

execução anterior dos quantitativos solicitados, ainda que em obras

distintas, mas simultâneas, no mesmo decurso de tempo.
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17.3.6. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima

elencados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa proponente, na

data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste

certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato

social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente

registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços

com contrato escrito firmado com o proponente, ou com declaração de

compromisso de vinculação contratual futura, caso o proponente seja

efetivamente contratado.

17.3.6.1. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de

que trata este subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo

30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência

equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela

Administração.

17.3.7. A proponente, quando solicitada, deverá disponibilizar todas as

informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados

solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu

suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT),

endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e

serviços de engenharia;

17.3.8. Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das

instalações, aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a

execução contratual, a seguir discriminadas:

17.3.8.1. Engenheiro Civil e/ou Arquiteto.

17.4. A proposta deverá contemplar os quantitativos e orientações previstas neste

Projeto Básico e Anexos.

17.5. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

17.5.1. Valor Global: R$ 387.441,57 (trezentos e oitenta e sete mil, quatrocentos

e quarenta e um reais e cinquenta e sete centavos).

17.6. Como o Regime de Execução será o de empreitada por preço unitário, os custos

unitários dos itens materialmente relevantes das propostas não podem exceder os custos

unitários estabelecidos no orçamento estimado pela administração pública, sendo

considerados itens materialmente relevantes aqueles de maior impacto no valor total da

proposta e que, somados, representem pelo menos oitenta por cento do valor total do

orçamento estimado ou que sejam considerados essenciais à funcionalidade da obra.

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

18.1. O custo estimado da contratação é de valor Global: R$ 387.441,57 (trezentos e
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oitenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e um reais e cinquenta e sete centavos).
18.2. O valor estimado mais vantajoso da contratação foi obtido através da comparação

do cálculo da contribuição previdenciária COM ou SEM desoneração da folha, sendo:

18.2.1 SEM DESONERAÇÃO: R$ 387.441,57 (trezentos e oitenta e sete mil,

quatrocentos e quarenta e um reais e cinquenta e sete centavos).

18.2.2 COM DESONERAÇÃO: R$ 397.087,65 (trezentos e noventa e sete mil,

oitenta e sete reais e sessenta e cinco centavos).

18.3. O valor do cálculo da contribuição previdenciária foi estimado tendo por base a

DESONERAÇÃO da folha, com base no Parecer n. 00044/2019/DECOR/CGU/AGU, por força

do art. 7º da Lei 12.6546/2011.

18.4. Se o licitante adotar em sua proposta, para mensuração dos custos, critério

diferente do aplicado no orçamento de referência, na hipótese de adjudicação e ulterior

contratação, NÃO PODERÁ pleitear reequilíbrio econômico do contrato referente a essa

diferença.

18.5. O Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI) é

a ferramenta pela qual a Administração Pública Federal define os valores dos insumos e

serviços necessários às obras e serviços de engenharia. Assim, o Decreto 7983/2013

estabelece as atribuições da CAIXA e do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística -

IBGE na gestão do SINAPI, sendo a CAIXA responsável por toda base técnica de

engenharia, pelo processamento de dados e publicação dos relatórios de preços e custos,

enquanto o IBGE atua na realização da pesquisa de preço, tratamento dos dados,

formação e divulgação dos índices. Dessa forma, para a elaboração da planilha

orçamentária, do referido edital, utilizou-se o sistema chamado SEOBRAS, onde este

contem a base de dados do SINAPI. Através da base de dados do SINAPI é possível obter o

custo unitário e global do orçamento. Os relatórios obtidos do sistema, abrangem

insumos (materiais, mão de obra e equipamentos) e composições, que representam os

serviços mais frequentes na construção civil. Os preços para insumos consideram custos

com os Encargos Sociais Desonerado e Não Desonerado, cujo percentual adotado consta

nos documentos do projeto executivo. Assim, foi através dessa metodologia que se

obteve os custos unitários e globais da planilha orçamentária.

18.6. Inexistirá direito do contratado à reequilíbrio econômico quando em sua proposta

subdimensionar os percentuais de tributos incidentes.

18. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

19.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo

discriminada:

TED SETEC/MEC constante nos autos do processo.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Decreto/D7983.htm
https://ww2.ibge.gov.br/home/estatistica/indicadores/precos/sinapi/default_srm.shtm
https://ww2.ibge.gov.br/home/estatistica/indicadores/precos/sinapi/defaultindice.shtm
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Nota de Empenho: (será indicada no contrato)

Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Apêndices:

● Apêndice A - Estudos Técnicos Preliminares;

● Apêndice B - Anteprojeto;

● Apêndice C - Termo de Justificativas Técnicas Relevantes;

● Apêndice D - Projeto Executivo.

Rio Grande/RS, 20 de novembro de 2023.

Membros da Equipe de Planejamento da Contratação
Portaria PROAD/IFRS no 117, de 12 de setembro de 2023

Despacho:

Aprovo o presente Projeto Básico e seus apêndices, Processo Administrativo n.°

23419.003632/2023-13, o qual tem como objeto a contratação de empresa especializada para a

para execução do Fechamento do CITec - Centro de Integração Tecnológica - Campus Rio

Grande.

Autorizo a realização do procedimento licitatório por meio do Regime Diferenciado de

Contratações - RDC, para a respectiva contratação e posterior celebração do contrato com a

empresa vencedora do certame.

A presente contratação justifica-se pela necessidade de atender aos requisitos legais, mas

também tem como objetivo primordial assegurar a segurança integral dos usuários do campus.

Rio Grande/RS, 20 de novembro de 2023.

Júlio Xandro Heck
Reitor

Decreto Presidencial de 11 de fevereiro de 2020,
publicado no DOU de 12 de fevereiro de 2020.
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Apêndice A
(INTEGRA O PROJETO BÁSICO DO RDC ELETRÔNICO Nº 09/2023 - UASG 158141)

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DIGITAL PARA
Fechamento do CITec - Centro de Integração Tecnológica - Campus Rio Grande
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Estudo Técnico Preliminar 81/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 

2. Descrição da necessidade

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DIGITAL PARA: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FECHAMENTO DO CITEC - CENTRO DE 
INTEGRAÇÃO TECNOLÓGICA - CAMPUS RIO GRANDE

 

O CITec - Centro de Integração Tecnológica tem como objetivo oferecer subsídio
teórico-prático na área da iniciação tecnológica para estudantes e professores do
ensino fundamental da rede pública do município de Rio Grande/RS, contribuindo para
sua formação integral através do desenvolvimento de competências cognitivas,
socioemocionais e tecnológicas.

O CITec busca proporcionar um ambiente propício para o desenvolvimento de
competências tecnológicas, ou seja, habilidades relacionadas ao uso e compreensão
de tecnologias. Isso é feito por meio de atividades práticas que permitem aos
estudantes e professores experimentar, explorar e aprender sobre diferentes aspectos
da tecnologia, como programação, robótica, eletrônica e outras áreas afins.

Ao oferecer esse subsídio teórico-prático, o CITec visa fortalecer a formação integral
dos estudantes e professores, abordando não apenas aspectos cognitivos, mas
também socioemocionais. O uso da tecnologia pode promover o pensamento crítico, a
criatividade, a resolução de problemas e outras habilidades essenciais para o século
XXI. Além disso, ao trabalhar em projetos e atividades colaborativas, os participantes
podem desenvolver competências socioemocionais, como o trabalho em equipe, a
comunicação eficaz e a empatia.

O Centro de Integração Tecnológica também busca promover a equidade no acesso à
tecnologia, especialmente para estudantes da rede pública. Ao oferecer essas
oportunidades, o CITec contribui para diminuir a lacuna digital e proporciona a todos os
estudantes a chance de desenvolver habilidades tecnológicas essenciais.

Assim, para ter um espaço dedicado para o CITec desenvolver suas atividades é de
extrema importância o fechamento do espaço destinado para este fim. Isso
proporcionará:

Ambiente adequado: Um espaço próprio proporciona um ambiente adequado 
para a realização das atividades do CITec. Isso inclui salas de aula equipadas 
com computadores, softwares, ferramentas e recursos tecnológicos necessários 
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para o aprendizado. Ter um local dedicado evita limitações e garante que os 
estudantes e professores tenham acesso a todas as infraestruturas necessárias.
Organização e estrutura: Ter um espaço específico para o CITec permite que as 
atividades sejam planejadas e organizadas de forma mais eficiente. É possível 
criar um cronograma de aulas, projetos e eventos, além de disponibilizar 
materiais didáticos e recursos de apoio aos participantes. Isso contribui para a 
qualidade e continuidade das atividades oferecidas.

Foco e imersão: Um espaço exclusivo para o CITec proporciona um ambiente de 
imersão no aprendizado tecnológico. Os estudantes e professores podem se 
concentrar nas atividades propostas, sem distrações externas, o que facilita o 
processo de aprendizagem. Além disso, estar em um ambiente que estimula a 
tecnologia e a inovação cria uma atmosfera propícia para o desenvolvimento de 
habilidades e o surgimento de ideias criativas.
Colaboração e interação: Um espaço dedicado permite a criação de um ambiente 
propício para a colaboração e interação entre os participantes do CITec. Os 
estudantes e professores podem compartilhar conhecimentos, trabalhar em 
projetos em equipe, trocar experiências e construir redes de contatos. Isso 
promove um ambiente de aprendizado mais dinâmico e enriquecedor, 
estimulando o desenvolvimento de habilidades sociais e o trabalho em equipe.
Identificação e pertencimento: Ter um espaço próprio para o CITec contribui para 
a identificação e pertencimento dos participantes. Eles se sentem parte de um 
grupo, de uma comunidade que compartilha interesses e objetivos similares. Isso 
fortalece o senso de pertencimento e motivação, incentivando a participação e o 
engajamento nas atividades propostas pelo CITec.

 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável

IFRS Campus Rio Grande Diretoria de Administração e Planejamento (dap@riogrande.
ifrs.edu.br)

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

Para atender a esta demanda será necessária a seleção de um fornecedor com
competências técnicas para execução do fechamento do CITEC - Centro de Integração
Tecnológica do Campus Rio Grande, conforme descrito no projeto básico.

 

4.1. Quanto à Classificação do Objeto e Forma de Contratação 

Embora o conceito de ‘obra’ não tenha contornos bem definidos no Direito Brasileiro, 
de forma exemplificativa, em seu art 6º, inc. I, o texto da Lei nº 8.666/1993 permite 
depreender que obra é toda e qualquer criação material nova ou incorporação de coisa 
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nova à estrutura já existente. A nova Lei de Licitações (nº 14.133/2021), por sua vez, 
define obra como “toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das 
profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por 
meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova 
o espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das características 
originais de bem imóvel”. Isto posto, considerando-se que o atendimento da 
necessidade ora apresentada pressupõe a conclusão de uma nova edificação 
projetada especificamente para viabilizar as atividades de ensino, pesquisa e extensão 
afetas ao IFRS Campus Rio Grande, o objeto a ser contratado é classificado como 
uma obra. Por tratar-se de atividade não afeta à área de competência do órgão, 
tampouco ao plano de cargos de seus servidores, embora o empreendimento possa 
ser projetado por equipe técnica competente pertencente ao órgão, a obra deve ser 
executada de forma indireta, por empresa especializada, em regime de empreitada 
por preço unitário, conforme previsto no art 6º, inc. VIII, da Lei nº 8.666/1993, em que 
se atribui à empresa contratada, vencedora da licitação, contratar pessoal, adquirir o 
material e, se permitido, subcontratar os demais serviços necessários à execução da 
obra, seguindo as especificações do projeto básico e projeto executivo elaborados pela 
equipe técnica. 

A fim de conferir maior agilidade e transparência ao certame, bem como ampliar a
concorrência, apesar de vigentes as modalidades licitatórios, bem como as hipóteses
de dispensa de licitação, previstas na Lei nº 8.666/1993, recomenda-se à
administração promover licitação sob o Regime Diferenciado de Contratações (RDC) -
aplicável também à contratação de obras e serviços de engenharia no sistema público
de ensino e de pesquisa, ciência e tecnologia, vide art. 1º, § 3º, da Lei nº 12.462/2011 -
, no formato eletrônico e utilizando-se, como critério de julgamento, o menor preço ou o
maior desconto obtido, que consideram o menor dispêndio para a administração
pública, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no instrumento
convocatório, ficando a cargo da autoridade competente defini-lo e identificá-lo no
instrumento convocatório. Por fim, entende-se imprescindível a prévia formalização de
contrato administrativo para a prestação de serviço, entre a vencedora desta licitação e
o IFRS, estabelecendo as condições necessárias para a execução da obra nos termos
das leis, decretos, portarias e demais normativos vigentes, de forma a assegurar a
completa execução contratual, garantir o objeto e desconfigurar qualquer tipo de
subordinação entre o IFRS e os trabalhadores da futura contratada, pois o que se
objetiva no caso em tela é a contratação da empresa, sob regime de empreitada, para
a realização de toda a obra, não se eximindo a contratada da responsabilidade pela
seleção, treinamento e gerenciamento da mão de obra aplicada, inclusive quanto ao
emprego das normas de Saúde e Segurança do Trabalho, visando à prevenção de
acidentes, dimensionada e alocada em número e carga-horária suficiente para o
desenvolvimento do trabalho conforme cronograma. 

Assim, a escolha da modalidade será empreitada por preço unitário. Algumas razões
para utilizar essa modalidade são:
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a.  

b.  

c.  

d.  

1. Precisão nos custos: A empreitada por preço unitário permite uma análise mais 
precisa dos custos envolvidos na obra. Ao estabelecer preços unitários para cada 
item do projeto, é possível ter um controle mais efetivo sobre os gastos e evitar 
surpresas com variações exemplificativas nos custos ao longo da execução.
2. Transparência e controle: A modalidade de preço unitário promove a 
transparência na execução da obra, pois cada item é quantificado e orçado 
separadamente. Isso facilita o controle dos recursos utilizados, permitindo uma 
análise mais detalhada do orçamento e do custo total da obra.
3. Controle de qualidade: Ao estabelecer preços unitários, é possível definir 
critérios de qualidade para cada item da obra. Isso permite um maior controle 
sobre a execução dos serviços, garantindo que sejam cumpridos de acordo com 
as especificações técnicas e os padrões desejados.
4. Facilidade na medição e pagamento: A empreitada por preço unitário simplifica 
o processo de medição e pagamento dos serviços executados. Como cada item 
tem um preço estabelecido, torna-se mais fácil quantificar e remunerar o que 
efetivamente foi realizado, evitando questionamentos e desentendimentos em 
relação aos valores a serem pagos para a contratada.

 

4.2. Quanto ao Prazo de Vigência da Contratação 

Para a execução de obras, trata-se de contrato(s) por escopo, com prazos de vigência 
e execução previamente estabelecidos, em razão do cronograma físico-financeiro 
definido no projeto executivo, posto que deve ser compatível com a complexidade do 
projeto e, ainda, comportar os prazos de recebimento provisório e definitivo, de 15 e 90 
dias sucessivos à conclusão de cada etapa da(s) obra(s). 

 

4.3. Quanto à Qualificação da Contratada 

A contratada para a execução da obra deve, necessariamente, ser empresa 
especializada no ramo da construção civil, com comprovada capacidade econômica, 
técnico-operacional (para a gestão da mão de obra exigida) e técnico-profissional, 
comprovadas por: demonstrativos contábeis e indicadores financeiros e de liquidez 
aceitáveis; atestado de categoria técnica em obra semelhante de mesma 
complexidade; e indicação de responsável técnico pela obra, comprovando sua 
qualificação técnico-profissional para o desempenho dessa função. 

 

4.3.1 Qualificação Econômico-Financeira

Para comprovação da Qualificação econômico-financeira das empresas será exigida a 
comprovação da boa  situação financeira da empresa através da análise dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) , Liquidez Corrente (LC) e Liquidez 
Imediata (LI). Os índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) , Liquidez 
Corrente (LC) são exigências padrão do edital do Regime de Diferencial de 
Contratação modelo da AGU. Para esta contratação será incluído o índice de Liquidez 
Imediata (LI).



UASG 158141 Estudo Técnico Preliminar 81/2023

5 de 15

A Liquidez Imediata (LI) é um indicador de desempenho cujo objetivo é mensurar se
uma empresa tem capacidade de cumprir suas obrigações e dívidas, imediatamente.
Se refere à disponibilidade imediata de recursos financeiros em uma empresa ou
organização, sendo considerada uma forma conservadora de analisar a saúde
financeira da entidade. Essa medida indica a capacidade da empresa de honrar suas
obrigações financeiras de curto prazo, sem depender de vendas de ativos ou obtenção
de empréstimos adicionais.

A liquidez imediata pode ser avaliada através de indicadores financeiros, que relaciona
os recursos disponíveis imediatamente (caixa e equivalentes de caixa, bancos,
aplicações de liquidez imediata) com as obrigações de curto prazo. Um índice de
liquidez imediata acima de 1 (um) indica que a empresa possui recursos suficientes
para honrar suas obrigações imediatas, ou seja, de curto prazo.

Ao exigir liquidez imediata, a Administração busca assegurar que a empresa
contratada possua recursos financeiros disponíveis para iniciar e dar continuidade à
execução da obra dentro do previsto. Isso minimiza o risco de atrasos e paralisações,
garantindo o cumprimento do cronograma estabelecido ou até mesmo evitando o
abandono da obra por falta de recursos, ficando menos sujeitos a sofrer impactos
negativos devido às oscilações financeiras.

Conforme prevê a Lei N° 8.666/93, Artigo 31:

“§ 2o  A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e
serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência
de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas
no § 1o do art. 56 desta Lei, como dado objetivo de comprovação da qualificação
econômico-financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do
contrato a ser ulteriormente celebrado.”

“§ 3o  O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo
anterior não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da
apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data
através de índices oficiais.”

§ 5o   A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma
objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente
justificados no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao
certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente
adotados para correta avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento
das obrigações decorrentes da licitação.

A justificativa para exigir o índice de liquidez imediata no contexto das contratações de
obras públicas do IFRS (Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia) decorre
da necessidade de assegurar a viabilidade financeira das empresas contratadas e
evitar problemas na execução dos contratos das obras.

Nos últimos anos, a Diretoria de Planejamento e Obras (DPO) tem observado que as
contratações de obras de engenharia têm enfrentado diversos desafios durante a sua
execução. Um dos principais problemas identificados está relacionado à capacidade
financeira das empresas contratadas. Muitas vezes, essas empresas assumem uma
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quantidade excessiva de contratos simultaneamente, comprometendo sua capacidade
de honrar os compromissos financeiros e de realizar os investimentos necessários para
a execução adequada das obras.

O índice de liquidez imediata é uma medida que disponibiliza a capacidade de uma
empresa honrar suas obrigações financeiras de curto prazo. A exigência de um índice
de liquidez imediata igual ou superior a 1,0 tem o objetivo de garantir que as empresas
contratadas possuíssem recursos financeiros suficientes para arcar com os custos das
obras contratadas, bem como para lidar com  imprevistos e manter a continuidade dos
serviços prestados.

Ao exigir índice de liquidez imediata na licitação, o IFRS busca mitigar os riscos de
atrasos na execução das obras, continuidade dos serviços e até mesmo a não
conclusão dos serviços. A garantia de uma situação financeira sólida por parte das
empresas contratadas é fundamental para assegurar a qualidade, a eficiência e a
sustentabilidade das obras públicas, bem como para proteger os recursos financeiros
investidos pelos órgãos públicos e evitar perdas ao erário.

Portanto, ao estabelecer a exigência de um índice de liquidez imediata mínimo para as
empresas contratadas, o IFRS busca promover a seleção de empresas
financeiramente estáveis, capazes de cumprir seus compromissos e garantir a
execução satisfatória das obras públicas, confiantes assim para a obtenção da
qualidade das contratações no âmbito das obras de engenharia.

 

4.3.2 Declaração de compromissos assumidos (Contratos Firmados)

Será exigido que o licitante apresente uma declaração, concomitante da relação de 
compromissos assumidos, conforme modelo constante em anexo ao edital. Essa 
declaração tem como objetivo verificar se um doze avos dos contratos firmados pelo 
licitante com a Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigente na data de 
apresentação da proposta, não ultrapassa o valor do seu patrimônio líquido. Essa 
exigência visa garantir a saúde financeira e a capacidade do licitante de honrar seus 
compromissos. Será observados os seguintes requisitos:

4.3.2.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do
Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e

4.3.2.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez
por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas.

Ao estabelecer esse requisito, busca-se evitar que a empresa contratada fique
sobrecarregada com uma quantidade excessiva de contratos, o que poderia
comprometer sua capacidade operacional e financeira para executar as obras
contratadas. A análise dos compromissos vigentes em relação ao patrimônio líquido é
um indicativo importante para verificar a sustentabilidade financeira do licitante,
considerando seus ativos e passivos.
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Ao solicitar essa declaração e a relação de compromissos assumidos, o objetivo é
avaliar se o licitante possui um equilíbrio financeiro adequado e se tem condições de
cumprir com os compromissos assumidos em relação às obras públicas a serem
contratadas. Dessa forma, busca-se garantir a continuidade das obras, evitando
atrasos ou mesmo a não conclusão dos empreendimentos devido a problemas
financeiros do licitante.

Essa exigência contribui para uma seleção mais criteriosa dos licitantes, priorizando
aqueles que possuem uma situação financeira estável e sustentável. Além disso,
protege os recursos públicos investidos nas obras, garantindo que sejam aplicados de
maneira eficiente e que os serviços contratados sejam efetivamente entregues.

Portanto, a exigência da declaração obrigatória das relações de compromissos
assumidos em relação ao patrimônio líquido do licitante é uma medida importante para
garantir a capacidade financeira da empresa contratada, proporcionando maior
segurança e qualidade na execução das obras públicas no IFRS.

 

4.4. Quanto à Mão de Obra Empregada 

Posto que obrigatoriamente precedida de um projeto básico e de projetos executivos, 
toda obra demanda, inicialmente, a participação de engenheiros e/ou arquitetos 
habilitados para a elaboração dessas peças técnicas, as quais, salvo diante de 
demandas de complexidade técnica inusual, são elaboradas pelo próprio órgão público 
que está promovendo a licitação, através do seu corpo técnico, que também poderão 
participar da licitação e da execução da obra, desde que na qualidade de consultor 
técnico e/ou em funções de fiscalização, a serviço da Administração Contratante. Já a 
execução da obra, propriamente dita, exigirá profissionais capacitados para o emprego 
das técnicas de construção civil e o adequado manejo dos equipamentos e materiais e 
especificados nas peças técnicas elaboradas, das quais constarão indicações sobre os 
tipos mais adequados de equipamentos e materiais a serem utilizados nos diferentes 
processos e etapas da construção, quais os produtos são os mais recomendados e os 
procedimentos necessários para que a construção aconteça de forma segura, tanto 
para o trabalhador que está erguendo a obra, quanto para usuário de seu produto final. 

 

4.5. Quanto aos Materiais Necessários 

Além dos equipamentos, maquinário e ferramentas necessários à execução da obra, a 
contratada deverá fornecer todos os materiais previstos nos projetos executivos 
anexos ao instrumento convocatório, observando a descrição desses e os critérios 
qualitativos e quantitativos detalhados pela equipe técnica na planilha orçamentária, 
nas memórias de cálculos e no memorial descritivo de cada etapa do projeto. A 
contratada se responsabilizará também pela gestão dos insumos, não se admitindo 
atraso na execução dos serviços por alegada ausência de materiais. 

 

4.6. Quanto aos Critérios de Sustentabilidade Socioambiental 
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A.  

B.  

C.  

D.  

E.  

F.  

Quanto aos critérios de sustentabilidade socioambiental, é fundamental que as 
contratações de obras públicas considerem aspectos relacionados à preservação do 
meio ambiente, ao desenvolvimento social e à promoção da sustentabilidade. A 
adoção desses critérios contribui para a construção de um futuro mais sustentável e 
consciente, além de trazer benefícios para a sociedade como um todo. Alguns 
aspectos relevantes a serem considerados para a contratação:

1. Gestão de resíduos: É essencial adotar medidas para a correta gestão dos 
resíduos gerados durante a execução da obra. Isso inclui a segregação, coleta 
seletiva, destinação adequada e possíveis práticas de reciclagem. A preocupação 
com a minimização dos resíduos e o descarte responsável contribui para a 
preservação do meio ambiente e a promoção da sustentabilidade.
2. Eficiência energética: Considerar critérios de eficiência energética é relevante 
para reduzir o consumo de energia durante a construção e o funcionamento da 
obra. A utilização de sistemas e equipamentos energeticamente eficientes, a 
adoção de fontes de energia renováveis e a implementação de estratégias de 
conservação de energia são medidas que podem ser criadas para minimizar o 
impacto ambiental e reduzir os custos operacionais a longo prazo.
3. Uso racional da água: Estabelecer práticas que promovam o uso racional da 
água é crucial. Isso pode incluir a instalação de sistemas de captação e reuso da 
água da chuva, a utilização de equipamentos e dispositivos economizadores de 
água e a conscientização dos trabalhadores sobre a importância da economia 
desse recurso natural.
4. Acessibilidade e inclusão social: As obras públicas devem considerar a 
acessibilidade e a inclusão social, garantindo que sejam acessíveis a todas as 
pessoas, independentemente de suas capturas físicas ou cognitivas. Isso envolve 
a implementação de rampas, corrimãos, sinalização adequada, pisos táteis e 
outros elementos que facilitam a mobilidade e a inclusão de todos os cidadãos.
5. Responsabilidade social: Promover a responsabilidade social na execução das 
obras implica respeitar os direitos dos trabalhadores, assegurar as condições de 
trabalho, cumprir as normas trabalhistas e garantir a segurança e o bem-estar 
dos envolvidos. Além disso, pode-se estimular a contratação de mão de obra 
local, o fomento a micro e pequenas empresas e o desenvolvimento de 
programas de capacitação e inclusão social.
6. Impacto na comunidade: Considerar o impacto da obra na comunidade local é 
crucial. É importante realizar um diagnóstico dos impactos socioambientais e 
adotar medidas para minimizá-los, além de promover o diálogo com a população 
atendida, buscando atender às suas necessidades e expectativas.

Ao incorporar critérios de sustentabilidade socioambiental nas contratações de obras
públicas, é possível promover um desenvolvimento mais sustentável e responsável,
assegurando benefícios ambientais, sociais e biológicos tanto para a sociedade quanto
para o poder público. Além disso, essa abordagem contribui para a construção de uma
infraestrutura mais resiliente, determinada com os desafios globais de sustentabilidade.
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Assim, a empresa deverá apresentar declaração de que irá atender aos critérios de
sustentabilidade ambiental, descritos abaixo, e as legislações que tratam sobre meio
ambiente.

Considera critérios de sustentabilidade ambiental: o fornecimento de materiais/insumos
compostos no todo ou em parte, por material reciclável, atóxico,biodegradável,
conforme ABNT NBR-15448 e 15448-2; acondicionar os materiais/insumos; e garantir
o padrão de qualidade dos materiais fornecidos, devendo armazená-los e transportá-
los em condições adequadas e de acordo com as normas estabelecidas, obedecendo
ainda às normatizações do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA),
Normalização e Qualidade Industrial (INMETRO) e do Instituto Brasileiro do Meio
Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA), observando em especial: Lei
no 6.938/1981 e Instrução Normativa IBAMA No 6 DE 15/03/2013. Devendo a
Contratada, sempre que possível, primar para que a execução do objeto seja feita de
forma sustentável, com base na Instrução Normativa no 01 de 19 de janeiro de 2010 e
art. 4° do Decreto no 7.746, de 05 de junho de 2012.

 

 

5. Levantamento de Mercado

 

Solução 1: Fechamento do CITEC - Centro de Integração Tecnológica

 

Perspectivas positivas: Perspectivas restritivas:

Aproveitamento da estrutura de 
container que foi doado;
Necessidade de um aporte 
financeiro menor de investimento;

Não podendo personalizar, ficando 
restrito ao espaço existente.

 

Solução 2 : Construção de uma nova edificação

 

Perspectivas positivas: Perspectivas restritivas:
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Projeto personalizado Necessidade de um valor muito alto 
de investimento;
Falta de espaço no campus para a 
construção;

 

6. Descrição da solução como um todo

Após ampla discussão com a equipe diretiva do Campus, a equipe de planejamento da
contratação, concluiu que, para atender à necessidade exposta, foi escolhida a 
Solução 1: Fechamento do CITEC - Centro de Integração Tecnológica. A fim de
que possa ser licitado para execução indireta, em regime de empreitada, inicialmente,
deverá a equipe de planejamento da contratação, junto dos demais técnicos lotados na
Diretoria de Planejamento e Obras do IFRS, elaborar os Projetos Básico e Executivo
(compreendendo os projetos arquitetônico, estrutural, elétrico, hidrossanitário, SPDA,
PPCI, etc). Feito isso, como esta Administração não dispõe, em seu quadro de
servidores, de mão de obra qualificada e dedicada à construção civil, restará
necessária a contratação de empresa especializada para construir/executar a obra
projetada, em tantas parcelas (obras e respectivas licitações) quantas forem
delimitadas nos projetos básico e executivo, haja vista os princípios da eficiência e
economicidade, especialmente quanto ao orçamento disponível para atendimento da
demanda, a ser formalmente indicado pelo Ordenador de Despesas. 

A licitação deverá prever todas as despesas com mão-de-obra, insumos e materiais
necessários para o alcance dos objetivos propostos.

 

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Vez que, para obras, os quantitativos de materiais e mão de obra (em tipo e horas de 
serviço) são definidos através de um conjunto de projetos técnico-executivos 
(arquitetônico, estrutural, hidráulico, elétrico, luminotécnico, etc.), a partir de seus 
respectivos memoriais descritivos e planilhas orçamentárias, sob responsabilidade dos 
projetistas, nesta etapa o que se pode fazer é, em razão da finalidade e ocupação 
média esperada (número de alunos, servidores e colaboradores externos à 
organização que precisarão frequentar simultaneamente os ambientes). Assim, as 
quantidades necessárias estão apresentadas na planilha orçamentária, parte técnica 
do projeto executivo.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 387.441,57
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Valor estimado:  387.441,57 (trezentos e oitenta e sete mil quatrocentos e quarenta e 
um reais e cinquenta e sete centavos).

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Diferentemente do fracionamento de despesas (art. 23, §5º, Lei nº 8.666/1993) que, 
como se observa, é um desvio para burlar a legislação de licitações e ocorre quando o 
equipamentos e insumos, comprados ou recebidos por doações o administrador 
público fraciona a despesa para fraudar a modalidade licitatória, adotando 
procedimentos mais singelos do que os que a lei determina (sendo, por isso, vedado 
pela lei), o parcelamento do objeto (seja ele uma compra, obra ou serviço) consiste na 
divisão deste em partes, itens, parcelas ou etapas, onde cada uma dessas partes 
corresponda a uma licitação isolada. Ou seja, refere-se a uma análise da divisibilidade 
do objeto, a ser adotada sempre que, com isso, identificar-se o potencial aumento da 
competitividade, sem prejuízo aos aspectos técnicos e preservada a economia de 
escala. Via de regra, a Administração deverá proceder ao parcelamento do objeto, 
desde que o objeto seja divisível e configure-se técnica e economicamente viável, ou 
seja, desde que não exista prejuízo financeiro ou técnico ao conjunto licitado. 
Considerando que o canteiro de obras previsto irá utilizar praticamente o mesmo 
espaço físico no Campus, entende-se que por ordem técnica, não seja possível dividir 
o objeto.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

A Diretoria de Planejamento e Obras possui um servidor especializado capaz de
desenvolver o projeto, isso certamente traz benefícios significativos. Nesse caso, não
foi necessário contratações correlatas externas para a realização do projeto. A
existência de um servidor especializado no IFRS, traz as seguintes vantagens como
economia de custos, conhecimento institucional, facilidade de comunicação e agilidade
na tomada de decisão.

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

PDI 2019/2023 Objetivo O1 - Fomentar infraestrutura adequada para todas unidades
do IFRS.

PA 2022/ 185 - Fechamento do CITEC - Centro de Integração Tecnológica
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1.  

2.  

3.  

4.  

 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Uma nova licitação de obra tem como objetivo alcançar diversos resultados que são
desejáveis para a Administração Pública e para o bom andamento do projeto. Alguns
dos resultados pretendidos para esta contratação:

1. Obtenção do melhor preço: Através da licitação, busca-se obter a proposta 
mais vantajosa economicamente, garantindo que o valor a ser pago pela 
Administração Pública esteja de acordo com os preços apreciados no mercado. 
Isso contribui para a eficiência no uso dos recursos públicos.
2. Garantia da qualidade e segurança: Através da licitação, é possível definir 
critérios de qualidade e segurança para a execução da obra. A contratação de 
empresas especializadas e a definição de requisitos técnicos qualificados 
garantem que a obra seja realizada com qualidade, atendendo aos padrões 
exigidos e garantindo a segurança dos usuários e da comunidade.
3. Cumprimento de prazos e cronograma: A nova licitação permite estabelecer 
prazos e um cronograma realista para a execução da obra. A partir da definição 
de prazos adequados e da fiscalização adequada, busca-se garantir que a obra 
seja concluída dentro do prazo estabelecido, evitando atrasos e prejuízos para a 
Administração e para a sociedade.
4. Satisfação dos objetivos do projeto: Através da nova licitação, busque-se 
contratar uma empresa que apresente as melhores condições para atender aos 
objetivos e às necessidades do projeto. Isso inclui o cumprimento das 
especificações técnicas, a entrega dos resultados esperados e a satisfação das 
demandas da Administração e dos usuários.

Assim, pretende-se construir um espaço mais moderno com atualização tecnológica,
aumento da capacidade, eficiência energética, melhoria na confiabilidade do sistema
elétrico e garantia da segurança das instalações e das pessoas que ali frequentam.

 

 

13. Providências a serem Adotadas

Após aprovado este estudo, deve-se iniciar a elaboração do Projeto Básico e dos
projetos executivos, detalhando as informações que serão utilizadas para a execução
da obra, a ser licitada, conforme entendimento dos responsáveis técnicos (engenheiros
e arquitetos do IFRS) e da autoridade máxima de Licitações e Contratos (ordenador de
despesas).
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14. Possíveis Impactos Ambientais

A inserção de critérios de sustentabilidade socioambiental na obra demandada deve 
estar presente desde os projetos básico e executivo até o acompanhamento da 
execução contratual, incluindo-se em todas as etapas aspectos técnico-arquitetônicos 
e legais que a tornem um empreendimento sustentável do ponto de vista cultural, 
socioeconômico e ambiental, de forma que: - observe os requisitos de acessibilidade e 
inclusão instituídos pelo Decreto nº 6.949/2009, pela Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 
13.146/2021) e Normas Técnicas brasileiras, possibilitando sua utilização pelas 
pessoas com deficiência; - priorize-se o conforto térmico-acústico da edificação, 
aumentando sua utilidade e eficiência energética; e - adote-se medidas para a 
minimizar a geração de resíduos, prevendo ainda a destinação ambiental adequada 
dos rejeitos inevitavelmente gerados, a exemplo das diretrizes, critérios e 
procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei nº 
12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, Resolução nº 307, de 05/07
/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, e Instrução Normativa 
SLTI/MPOG n° 1, de 19/01/2010, obedecendo, no que couber, aos seguintes 
procedimentos: a. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados), 
deverão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a 
áreas de aterro de resíduos da construção civil, sendo dispostos de modo a permitir a 
sua utilização ou reciclagem futura; b. resíduos Classe B (recicláveis para outras 
destinações), deverão ser reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de 
armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou 
reciclagem futura; c. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas 
tecnologias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem
/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e destinados em 
conformidade com as normas técnicas específicas; d. resíduos Classe D (perigosos, 
contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados, transportados, 
reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; e. em 
nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da contratação 
aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d’água, lotes 
vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas; e f. para fins de 
fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Gerenciamento de 
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que 
todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de 
Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas 
- ABNT, ABNT NBR nos 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. Portanto, a 
obra deverá ser projetada de forma a causar baixo impacto no ecossistema do 
Campus, bem como executada de forma a favorecer a economia local e priorizar o 
bem estar social, executando os serviços de acordo com a melhor técnica aplicável, 
com zelo e diligência, em observância ao direito administrativo, à legislação ambiental 
e trabalhista, e aos regulamentos infralegais aplicáveis ao setor da construção civil, 
assim como às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), às 
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posturas e boas práticas, inclusive de segurança e medicina do trabalho e de 
segurança pública, difundidas no mercado, mantendo, ademais, sua área de trabalho 
continuamente limpa e desimpedida.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Em atenção ao disposto no art. 24, §1º, inc. XII, da IN Seges/MPDG nº 05/2017,
consoante ao art. 7º, inc. XIII da IN SEGES/ME nº 40/2020, a Equipe de Planejamento
posiciona-se pela VIABILIDADE e RAZOABILIDADE de realização de contratação na
forma prevista, visando à consecução da solução detalhada neste estudo, para
atendimento à necessidade manifestada pela área requerente no Documento de
Formalização de Demanda autuado ao processo. 

 

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: De acordo.

 

 

MARCIO CRISTIANO DOS SANTOS
Coordenador da Equipe de Planejamento

 

 

Despacho: De acordo.

 

 

FLAVIO WERLE DE CAMARGO
Membro da comissão de contratação

 

 

Despacho: De acordo.

 

 

QUEILA TOMIELO DE CAMARGO
Membro da comissão de contratação

 

 

Despacho: De acordo.
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JOZELIA ASSUNCAO FERNANDES
Membro da comissão de contratação

 

 

Despacho: De acordo.

 

 

JULIAN ALBINO SPANHOLI CALGAROTO
Membro da comissão de contratação
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ANTEPROJETO

FECHAMENTO DO CITEC - CENTRO DE INTEGRAÇÃO TECNOLÓGICA -
CAMPUS RIO GRANDE
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CONSIDERAÇÕES INICIAIS

Este anteprojeto apresenta o conjunto de estudos preliminares realizados visando a

obra do FECHAMENTO DO CITEC - Centro de Integração Tecnológica - CAMPUS RIO

GRANDE – Campus Rio Grande. Nesse sentido, proceder com a contratação de empresa

especializada para execução da obra.

Nesta fase, avaliam-se questões relativas à viabilidade da execução da obra ou da

prestação do serviço, sob a ótica da racionalização das atividades desde os seus primeiros

estágios de desenvolvimento.

Em geral, a elaboração de anteprojeto compreende as especificações e técnicas que

serão empregadas, a definição das frentes de serviço, a sequência das atividades, o uso e as

características dos equipamentos necessários.

O anteprojeto considerará as atividades associadas à execução, com o fim de evitar

possíveis interferências externas.

1 DEFINIÇÃO DO OBJETO:

Fechamento do CITec - Centro de Integração Tecnológica - Campus Rio Grande

2 ESTUDOS PRELIMINARES

● O conjunto de estudos preliminares para a obra, abrange os seguintes aspectos:

o Adequação técnica;

o Funcionalidade;

o Requisitos ambientais;

o Adequações às normas vigentes (requisitos de limites e áreas de ocupação,

normas de urbanização, leis de proteção ambiental);

o Possível movimento de terra decorrente da implantação, necessidade de

estabilizar taludes, construir muros de arrimo ou fundações especiais;

o Processo Construtivo a ser empregado;
2
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o Possibilidade de racionalização do processo construtivo;

o Existência de fornecedores que deem respostas às soluções sob consideração;

o Estimativa Preliminar de custo;

o Viabilidade econômico-financeira do objeto.

3 ADEQUAÇÃO TÉCNICA

Para estudo do objeto foi considerado no todo ou em parte, os seguintes estudos

e/ou parâmetros:

3.1 Necessidade da Obra

O CITec - Centro de Integração Tecnológica tem como objetivo oferecer subsídio teórico-prático

na área da iniciação tecnológica para estudantes e professores do ensino fundamental da rede

pública do município de Rio Grande/RS, contribuindo para sua formação integral através do

desenvolvimento de competências cognitivas, socioemocionais e tecnológicas.

O CITec busca proporcionar um ambiente propício para o desenvolvimento de competências

tecnológicas, ou seja, habilidades relacionadas ao uso e compreensão de tecnologias. Isso é

feito por meio de atividades práticas que permitem aos estudantes e professores experimentar,

explorar e aprender sobre diferentes aspectos da tecnologia, como programação, robótica,

eletrônica e outras áreas afins.

Ao oferecer esse subsídio teórico-prático, o CITec visa fortalecer a formação integral dos

estudantes e professores, abordando não apenas aspectos cognitivos, mas também

socioemocionais. O uso da tecnologia pode promover o pensamento crítico, a criatividade, a

resolução de problemas e outras habilidades essenciais para o século XXI. Além disso, ao

trabalhar em projetos e atividades colaborativas, os participantes podem desenvolver

competências socioemocionais, como o trabalho em equipe, a comunicação eficaz e a empatia.

O Centro de Integração Tecnológica também busca promover a equidade no acesso à

tecnologia, especialmente para estudantes da rede pública. Ao oferecer essas oportunidades, o

CITec contribui para diminuir a lacuna digital e proporciona a todos os estudantes a chance de

desenvolver habilidades tecnológicas essenciais.
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Assim, para ter um espaço dedicado para o CITec desenvolver suas atividades é de extrema

importância o fechamento do espaço destinado para este fim. Isso proporcionará:

● Ambiente adequado: Um espaço próprio proporciona um ambiente adequado para a

realização das atividades do CITec. Isso inclui salas de aula equipadas com

computadores, softwares, ferramentas e recursos tecnológicos necessários para o

aprendizado. Ter um local dedicado evita limitações e garante que os estudantes e

professores tenham acesso a todas as infraestruturas necessárias.

● Organização e estrutura: Ter um espaço específico para o CITec permite que as

atividades sejam planejadas e organizadas de forma mais eficiente. É possível criar um

cronograma de aulas, projetos e eventos, além de disponibilizar materiais didáticos e

recursos de apoio aos participantes. Isso contribui para a qualidade e continuidade das

atividades oferecidas.

● Foco e imersão: Um espaço exclusivo para o CITec proporciona um ambiente de

imersão no aprendizado tecnológico. Os estudantes e professores podem se concentrar

nas atividades propostas, sem distrações externas, o que facilita o processo de

aprendizagem. Além disso, estar em um ambiente que estimula a tecnologia e a

inovação cria uma atmosfera propícia para o desenvolvimento de habilidades e o

surgimento de ideias criativas.

● Colaboração e interação: Um espaço dedicado permite a criação de um ambiente

propício para a colaboração e interação entre os participantes do CITec. Os estudantes

e professores podem compartilhar conhecimentos, trabalhar em projetos em equipe,

trocar experiências e construir redes de contatos. Isso promove um ambiente de

aprendizado mais dinâmico e enriquecedor, estimulando o desenvolvimento de

habilidades sociais e o trabalho em equipe.

● Identificação e pertencimento: Ter um espaço próprio para o CITec contribui para a

identificação e pertencimento dos participantes. Eles se sentem parte de um grupo, de

uma comunidade que compartilha interesses e objetivos similares. Isso fortalece o

senso de pertencimento e motivação, incentivando a participação e o engajamento nas

atividades propostas pelo CITec.
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3.2 Licenciamento Ambiental

Segundo a resolução do Ministério do Meio Ambiente (MMA), que regula as atividades

do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA),

define-se como Licenciamento Ambiental como:

“procedimento administrativo pelo qual o órgão ambiental competente licencia a localização,
instalação, ampliação e a operação de empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos
ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou daquelas que, sob qualquer
forma, possam causar degradação ambiental, considerando as disposições legais e
regulamentares e as normas técnicas aplicáveis ao caso.”

O licenciamento ambiental é exigido para novas construções, expansões, ou
atividades que possam ter impactos ambientais. Assim, os trâmites do licenciamento
ambiental não serão necessários, pois se trata de uma reforma num espaço já existente.

4 FUNCIONALIDADE

Para que o objeto seja funcional será levado em consideração, na hora de planejar,

alguns parâmetros, a seguir relacionados:

1. Satisfação das necessidades: Uma obra funcional é capaz de satisfazer as

necessidades dos usuários ou beneficiários. Seja uma edificação, uma ponte,

uma estrada ou qualquer outra estrutura, ela deve ser projetada e construída de

forma a atender aos objetivos e requisitos estabelecidos, proporcionando um

ambiente seguro, confortável e adequado ao seu propósito.

2. Eficiência e desempenho: A funcionalidade de uma obra também está

relacionada à sua eficiência e desempenho. Uma obra bem planejada e

executada deve ser capaz de cumprir sua função de maneira eficiente, utilizando

recursos de forma adequada e produzindo resultados esperados.

3. Segurança e durabilidade: Uma obra funcional deve garantir a segurança dos

usuários e ser projetada para resistir às condições ambientais e ao desgaste ao

longo do tempo. Isso inclui aspectos como a resistência estrutural, a

5
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estabilidade, a proteção contra incêndios, a acessibilidade e a conformidade com

as normas de segurança.

4. Integração e praticidade: A funcionalidade de uma obra também está

relacionada à sua integração com o ambiente circundante e à sua praticidade de

uso. Por exemplo, uma infraestrutura de transporte funcional deve ser integrada

ao sistema de mobilidade da região, proporcionando conexões eficientes e

facilitando o deslocamento das pessoas.

5. Adaptação e flexibilidade: Uma obra funcional deve ter a capacidade de se

adaptar a mudanças futuras e às necessidades em constante evolução. Isso

envolve a consideração de requisitos de expansão, possibilidade de

reconfiguração e a incorporação de tecnologias e sistemas que permitam

atualizações e melhorias ao longo do tempo.

Assim, a funcionalidade de uma obra está relacionada à sua capacidade de atender às

necessidades dos usuários, fornecendo resultados esperados, eficiência, segurança,

durabilidade, integração com o ambiente e praticidade de uso. Uma obra funcional é aquela

que cumpre sua finalidade de forma eficiente e adequada, proporcionando benefícios tangíveis

e satisfatórios para aqueles que a utilizam.

5 REQUISITOS AMBIENTAIS

Será levado em consideração os requisitos ambientais para a construção da obra.

Primeiramente uma análise visual do terreno para verificação de existência de espécies

nativas. Se o terreno apresenta erosão ou assoreamento de possíveis cursos d'água locais.

As atividades que deverão ser monitoradas no decorrer da execução da obra deverão

seguir as diretrizes de sustentabilidades ambiental:

● Emissão e propagação de ruídos;

● Emissões de materiais particulados / poeiras;

● Sinalização da obra;

● Saúde e segurança do ocupacional / usos de EPI’s /Treinamento

ambiental;
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● Passivos ambientais / áreas contaminadas

● Erosões e assoreamento dos cursos d’água locais;

● Resíduos sólidos / efluentes líquidos;

● Resíduos da construção civil e de demolições

Deverá ser tratado e previsto no projeto básico e no edital o destino final adequado dos

resíduos da obra, ou seja, distribuição ordenada de rejeitos em aterros, observando normas

operacionais específicas de modo a evitar danos ou riscos à saúde pública e à segurança e a

minimizar os impactos ambientais adversos.

O projeto básico e executivo devem considerar o impacto ambiental da contratação

caso exista. Deve-se destacar no projeto básico e executivo a previsão de emprego de mão de

obra, materiais, tecnologias e matérias-primas locais (artigo 12, IV, Lei n. 8.666, de 1993),

aspectos que foram recentemente alçados ao patamar de diretrizes de sustentabilidade nas

contratações públicas (artigo 4º, Decreto 7.746, 05/06/12).

6 ADEQUAÇÕES ÀS NORMAS VIGENTES (REQUISITOS DE LIMITES E
ÁREAS DE OCUPAÇÃO, NORMAS DA URBANIZAÇÃO, LEIS DE PROTEÇÃO
AMBIENTAL)

Com base no Plano Diretor Municipal da cidade de Rio Grande - RS foi avaliado a

viabilidade dentro das normas vigentes e a obra atende a legislação para os critérios abaixo:

● Limites e áreas de ocupações

● Normas da Urbanização

● Leis de Proteção Ambiental

7 POSSÍVEL MOVIMENTO DE TERRA DECORRENTE DA IMPLANTAÇÃO,
NECESSIDADE DE ESTABILIZAR TALUDES, CONSTRUIR MUROS DE
ARRIMO OU FUNDAÇÕES ESPECIAIS.

Para o fechamento do CIETEC não serão necessárias intervenções referentes à

movimentação de terras, pois será reformada uma edificação existente.

7



IFRS
Fls. nº Rubrica

Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul
Diretoria de Planejamento e Obras

Rua Gen. Osório, 348 – Centro – Bento Gonçalves/RS – CEP:95.700086
Telefone: (54) 3449-3332 – www.ifrs.edu.br – E-mail: dpo@ifrs.edu.br

8 PROCESSO CONSTRUTIVO A SER EMPREGADO

O sistema construtivo seguirá os parâmetros abaixo descritos:

● Facilidade construtiva, com modelo e técnica construtivos amplamente

difundidos;

● Garantia de acessibilidade aos portadores de necessidades especiais em

consonância com a ABNT NBR 9050;

● Utilização de materiais que permitam a perfeita higienização e fácil manutenção;

● Obediência à legislação pertinente e normas técnicas vigentes no que tange à

construção, saúde e padrões educacionais;

● O emprego adequado de técnicas e de materiais de construção, valorizando as

reservas regionais com enfoque na sustentabilidade.

Levando-se em conta esses fatores e como forma de simplificar a execução da obra o

sistema construtivo adotado será o convencional.

9 POSSIBILIDADE DE RACIONALIZAÇÃO DO PROCESSO CONSTRUTIVO

Como possibilidade de racionalização do processo construtiva será levando em

consideração os critérios abaixo:

● Otimização do processo produtivo;

● Racionalização de materiais;

● Racionalização do tempo;

● Padronização de projetos;

● Mecanização e uso de novas tecnologias;

● Projeto elaborado de acordo com a necessidade do empreendimento

10 EXISTÊNCIA DE FORNECEDORES QUE DEEM RESPOSTAS ÀS SOLUÇÕES
SOB CONSIDERAÇÃO

Na região existem fornecedores para os materiais propostos para o fechamento do

CIETEC do Campus Rio Grande.
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11 ESTIMATIVA PRELIMINAR DE CUSTO

O modelo adotado para o fechamento do CIETEC do Campus Rio Grande, foi

elaborado pelos profissionais técnicos do IFRS, conforme necessidade do Campus Rio Grande

e terá como estimativa prévia de custo no valor de R$ 387.441,57 (trezentos e oitenta e sete

mil, quatrocentos e quarenta e um reais e cinquenta e sete centavos).

12 VIABILIDADE ECONÔMICA-FINANCEIRA DO OBJETO

O Campus Rio Grande conta com recurso de Emenda Parlamentar para o fechamento

do CIETEC do Campus Rio Grande uma vez que recebeu recurso específico para esta

finalidade.

Rio Grande, 18 de agosto de 2023.

__________________________________

Queila Tomielo de Camargo
Engenheira Civil
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TERMO DE JUSTIFICATIVAS TÉCNICAS RELEVANTES

1. DA OPÇÃO PELO DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES

Instituído no capítulo I da Lei nº 12.462/2011, e regulamentado pelo Decreto nº

7.581/2011, o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC) constitui disciplina

excepcional e transitória facultativamente aplicável às licitações no âmbito da Administração

Pública brasileira, que expressa, em suas diretrizes, a busca pela eficiência, que inspira em

grande medida a recomendação por parte desta diretoria da utilização de tal modalidade neste

certame:

1.2.1. A padronização de instrumentos convocatórios e minutas de contratos
conforme art. 4º, inciso II da Lei 12.462/2011;
1.2.2. A busca da maior vantagem para a Administração Pública, considerando
custos e benefícios, diretos e indiretos, de natureza econômica, social ou
ambiental (art. 4º, inciso III Lei 12.462/2011);
1.2.3. O artigo 2º da Lei nº 12.462/2011 estipula as definições a serem
observadas no regime diferenciado de contratações. Sobre o assunto, passa-se
a destacar as inovações havidas em relação à Lei nº 8.666.
1.2.3.1. A primeira refere-se à previsão de que o projeto básico deverá conter
os elementos mínimos em referência “sem frustrar o caráter competitivo do
procedimento licitatório” (parágrafo único, artigo 2º da Lei 12.462/2011).
Diferenciando-se da Lei de Licitações – na qual a expressão consta em apenas
alguns dos elementos mínimos do projeto básico – a nova legislação estende
tal diretiva expressamente a todos os elementos do projeto básico, com todos
os seus elementos constitutivos, não poderá frustrar o caráter competitivo das
licitações.
1.2.3.2. A segunda inovação diz respeito à previsão de que o projeto básico
deverá conter soluções técnicas detalhadas, restringindo-se “a necessidade de
reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do projeto
executivo e de realização das obras e montagem a situações devidamente
comprovadas em ato motivado da Administração Pública” (artigo 2º, parágrafo
único, inciso II da Lei 12.462/2011). Por mais avançada que seja a engenharia
de custos e de projeção, não se estará sempre livre de distorções entre
estimativa e realidade. Investindo-se na etapa de planejamento, certamente os
riscos diminuem de sobremaneira, mas ainda assim não se eliminam por
completo. Disso advém a obrigação do Administrador em zelar para que, não
obstante o contido no contrato, no Edital, nos projetos e na proposta do
executor, seja honrada a contraprestação pecuniária com relação ao serviço e
ao material efetivamente empregado na execução da obra. Trata-se de
imposição dos princípios constitucionais da moralidade e da eficiência, bem
como dos princípios da supremacia do interesse público e da vedação ao
enriquecimento ilícito.
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1.2.3.3. Trata-se de inovação relevante que fortalece o controle de eventuais
reformulações durante as fases de detalhamento dos projetos e de execução
da obra. Nesse sentido, a norma obriga que se comprove, por ato motivado, a
necessidade de alteração em relação ao projeto básico. Com isso, por meio da
verificação dos motivos de tal ato, coíbem-se modificações abusivas.

2. DO REGIME DE EXECUÇÃO ESCOLHIDO

Segundo o Roteiro de Auditoria de Obras Públicas, aprovado pela Portaria-SEGECEX nº

33/2012, “as maiores controvérsias quanto à escolha e à operacionalização de determinado

regime de execução referem-se às empreitadas''. Pela letra da lei, não fica claro como e quando

utilizar cada um dos regimes de execução por empreitada definidos pelo legislador”. Ademais,

a escolha do regime de execução da obra não é decisão de livre arbítrio do
gestor, visto que deve ser pautada pelo interesse público e estar sempre
motivada, pois impactará as relações entre contratado e contratante,
as medições do contrato firmado, seus aditivos, entre outros fatores
relacionados à gestão do empreendimento contratado. Decorre desse
entendimento a constatação de que não existe, em tese, um regime de
execução melhor que outro, e sim um regime que, no caso concreto, melhor
atende ao interesse público. (TCU, 2012: 76 – sublinhado nosso)

Assim sendo, a escolha do regime de execução, que corresponde à “forma pela qual o

objeto do contrato será executado” (TCU, 2010: 674), dentre aqueles previstos na Lei de

Licitações e Contratos vigente (LLC, nº 8.666/1993) para a execução indireta – empreitada por

preço global, empreitada por preço unitário, tarefa, e empreitada integral –, dependerá da

análises das possibilidades e limitações inerentes à cada regime e sua adequação às

peculiaridades do projeto que será licitado, visando à consecução do objeto.

Estudados um a um, depreende-se que, segundo o TCU (Acórdão 1.977/2013), o regime

de empreitada por preço unitário – quando se contrata a execução da obra ou do serviço por

preço certo de unidades determinadas, conforme estabelecido na alínea b, do inciso VIII, do

artigo 6º, da Lei nº 8.666/93 –, é mais indicado para obras e serviços que apresentem não se

tenham precisão dos serviços, exemplo de escavações, fundações, drenagens de solos, reformas

de edificações, ou seja que não apresentam boa precisão na estimativa de quantitativo.

A escolha da modalidade de empreitada por preço unitário em contratos de obras pode

trazer diversas vantagens para as partes envolvidas. Algumas razões para utilizar essa

modalidade são:

a) Precisão nos custos: A empreitada por preço unitário permite uma análise mais

precisa dos custos envolvidos na obra. Ao estabelecer preços unitários para cada

item do projeto, é possível ter um controle mais efetivo sobre os gastos e evitar

surpresas com variações exemplificativas nos custos ao longo da execução.

b) Transparência e controle: A modalidade de preço unitário promove a

transparência na execução da obra, pois cada item é quantificado e orçado
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separadamente. Isso facilita o controle dos recursos utilizados, permitindo uma

análise mais detalhada do orçamento e do custo total da obra.

c) Controle de qualidade: Ao estabelecer preços unitários, é possível definir

critérios de qualidade para cada item da obra. Isso permite um maior controle

sobre a execução dos serviços, garantindo que sejam cumpridos de acordo com

as especificações técnicas e os padrões desejados.

d) Facilidade na medição e pagamento: A empreitada por preço unitário simplifica o

processo de medição e pagamento dos serviços executados. Como cada item

tem um preço estabelecido, torna-se mais fácil quantificar e remunerar o que

efetivamente foi realizado, evitando questionamentos e desentendimentos em

relação aos valores a serem pagos para a contratada.

Neste sentido, também não queremos impedir empresas da região de pequeno porte de

impedir sua participação, como forma de desenvolver a economia local. Em razão das

características da obra e de seu cronograma o pagamento faseado por meio de medições

frequentes viabilizará uma competição maior e uma correlação entre o executado e pago,

mantendo o equilíbrio econômico financeiro, pois a margem de lucro das empresas é pequeno

pelo montante envolvido na obra e se não o fizermos por meio de medição, podemos ter uma

licitação deserta. Nosso entender coaduna como o que dispõe o art. 14 do Decreto nº

7.983/2013, que estabelece regras e critérios para elaboração do orçamento de referência de

obras e serviços de engenharia, contratados e executados com recursos dos orçamentos da

União.

Art. 14. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global

de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em decorrência

de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

Parágrafo único. Em caso de adoção dos regimes de empreitada por preço

unitário e tarefa, a diferença a que se refere o caput poderá ser reduzida para a

preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos

excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos aditivos

contratuais não excedam os custos unitários do sistema de referência utilizado

na forma deste Decreto, assegurada a manutenção da vantagem da proposta

vencedora ante a da segunda colocada na licitação.

3. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

O edital como lei interna da licitação deverá conter o critério de aceitabilidade de

preços, sendo vedada a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação

em relação a preço de referência, conforme dispõe o inc. X do art. 40 da Lei nº 8666/93,
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devendo ainda constar do anexo do edital o orçamento estimado em planilhas de quantitativos

e preços unitários, conforme § 2º, inc. II, desse mesmo artigo. Nesse sentido, o TCU, através da

Súmula 259, disciplinou que nas contratações de obras e serviços de engenharia, a definição do

critério de aceitabilidade dos preços unitários e global, com fixação de preços máximos para

ambos, é obrigação e não faculdade do gestor.

No caso específico do RDC, o art. 25, inc. I, do Decreto nº 7.581/2011, estabeleceu que

poderão ser utilizados como critérios de julgamento o menor preço ou o maior desconto, que,

vide art. 26, consideram “o menor dispêndio para a administração pública, atendidos os

parâmetros mínimos de qualidade definidos no instrumento convocatório” 

Oportuno destacar que a fixação do critério de aceitabilidade nos editais de obras e

serviços de engenharia independe do regime de execução adotado pela Administração – se por

empreitada por preço global ou unitário –, conforme já pacificado pelo Tribunal de Contas da

União no Acórdão 818/2007, e que, apesar de ser o critério de julgamento mais comum, a

avaliação do valor global da proposta (leia-se o “menor preço global” obtido) não é suficiente

para garantir a escolha da proposta mais vantajosa para a Administração. Para isso, é necessário

que o edital preveja o controle dos preços unitários de cada item da planilha, e estabeleça o

critério de aceitabilidade desses valores, para que se realize detalhada verificação das propostas

recebidas, a fim de evitar problemas futuros, seja por antecipação de pagamentos ou com

aditivos superfaturados (Altounian, 2011).

Logo, a fim de evitar jogo de planilhas, em consonância com a legislação, o critério de

julgamento escolhido foi o maior desconto global, que, nos termos do art. 27 do referido

diploma, “utilizará como referência o preço total estimado, fixado pelo instrumento

convocatório”, ou seja, o “percentual de desconto apresentado pelos licitantes incidirá

linearmente sobre os preços de todos os itens do orçamento estimado constante do

instrumento convocatório”.

4. DO PARCELAMENTO DO OBJETO

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para a

construção Fechamento do CITec - Centro de Integração Tecnológica - Campus Rio Grande,

licitado pelo valor global estimado, conforme projeto executivo, de R$ 387.441,57 (trezentos e

oitenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e um reais e cinquenta e sete centavos)

Logo, trata-se da licitação total proposta do Anteprojeto. Ou seja, não terá

parcelamento do objeto.

5. DA NÃO PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS, COOPERATIVAS E PESSOAS FÍSICAS

A possibilidade de participação de empresas em consórcio, é tratada na Lei nº

8.666/1993 como exceção, a ser decidida caso a caso, devendo, inclusive, ser expressamente
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prevista pela Administração Licitante no ato convocatório e, ainda, devidamente motivada.

Apesar disso, segundo o inc. I do Parágrafo Único do art. 14 da Lei nº 12.462/2011, é regra que

se admita a participação de licitantes sob a forma de consórcio nas licitações disciplinadas pelo

RDC, desde que observadas as condições impostas pelo art. 51 do Decreto nº 7.581/2011,

motivo por que surgiram orientações do TCU no sentido de que a vedação à participação de

empresas em consórcio, sobretudo em obra de elevada complexidade e grande vulto, deveria

ser justificada pela Administração, sob pena de configurar-se restrição à competitividade do

certame.

Sabe-se que o consórcio tem como razão de ser o aumento da competitividade, pois

viabiliza a comunhão de esforços entre duas ou mais empresas que, sozinhas, ou não

atenderiam às exigências habilitatórias da licitação ou não conseguiriam executar o objeto

licitado. Contudo, a participação de consórcio pode servir de estímulo à cartelização entre

empresas, que deturpam esse instrumento a fim de incentivar a prática de infrações contra a

ordem econômica pelas concorrentes, unindo-se em consórcios para participar, com preços

mais competitivos, de licitação em que poderiam, facilmente, concorrer sozinhas, com preços

equiparados ao do mercado. Logo, levando em consideração que o objeto desta licitação fora

caracterizado como obra civil de baixa complexidade e reduzido valor econômico, a

possibilidade de reunião em consórcio não é a mais consentânea com o processo licitatório, que

tem por objetivos (i) assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação

mais vantajoso para a Administração Pública, inclusive no que se refere ao ciclo de vida do

objeto, (ii) assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição,

(iii) evitar contratações com sobrepreço ou com preços manifestamente inexequíveis e

superfaturamento na execução dos contratos, e (iv) incentivar a inovação e o desenvolvimento

nacional sustentável.

Segundo o art. 3º, §1º, inc. I, da Lei de Licitações, é vedado aos agentes públicos prever

nos atos convocatórios cláusulas que restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do certame,

inclusive no caso de sociedades cooperativas, tendo o art. 34 da Lei nº 11.488/2007

estendido-lhes os mesmos benefícios e privilégios atribuídos às microempresas e empresas de

pequeno porte. Não obstante, a participação de cooperativas, via de regra, não é admitida na

contratação de serviços com disponibilização de mão de obra, haja vista o Termo de Conciliação

Judicial firmado entre a União Federal e o Ministério Público do Trabalho, ocorrido na Ação Civil

Pública nº 01082-2002-020-10-00-0, Vigésima Vara do Trabalho de Brasília, no qual a União

Federal se compromete a não mais contratar cooperativas que atuem em atividades como

serviços de limpeza, conservação e manutenção de prédios, de equipamentos, de veículos e

instalações, dentre outros.

Observado o traço comum presente em todos esses serviços - a existência de

subordinação entre os profissionais alocados para a execução dos serviços e a cooperativa -, o

Tribunal de Contas da União autoriza a vedação à participação de cooperativas nos certames em

que restar evidenciada a “presença do vínculo de subordinação entre o trabalhador e o
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fornecedor de serviços” (Acórdão nº 975/2005-Segunda Câmara), posto que, se assim não

fosse, a disciplina das cooperativas violaria pilar basilar do Direito do Trabalho (art. 3º, da CLT).

Nesse conflito de interesses e valores, direito das cooperativas x diretriz para a formação

das relações de trabalho, prevaleceu o segundo, pois relaciona-se com direito constitucional

fundamental, culminando na Súmula nº 281 do TCU, que estabelece que “é vedada a

participação de cooperativas em licitação quando, pela natureza do serviço ou pelo modo como

é usualmente executado no mercado em geral, houver necessidade de subordinação jurídica

entre o obreiro e o contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade”, o que se verifica

no caso em tela.

Da mesma forma não será admitida a participação de licitantes pessoas físicas, uma vez

que, pela natureza do objeto, a forma de contratação e realização dos serviços, torna-se inviável

a execução da obra por pessoa física.

Isto posto, poderão participar desta licitação empresas que pertençam ao ramo do

objeto a ser licitado, devidamente constituídas e operando em conformidade com a legislação

vigente, que reúnam as condições de habilitação e qualificação exigidas, regularmente

credenciadas no Sistema de Cadastramento de Fornecedores (SICAF), conforme disposto no §3º

do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 02/2010 e suas alterações, e que não

estejam reunidas em consórcio ou constituídas na forma de sociedade cooperativa e de pessoas

físicas.

6. DA VISTORIA PRÉVIA

As empresas interessadas na licitação PODERÃO realizar uma vistoria técnica in loco,

desde que previamente agendada, quando o representante da empresa poderá inspecionar o

local da obra e cercanias, de modo a obter, para sua própria utilização e por sua exclusiva

responsabilidade, toda a informação necessária à elaboração da proposta, sendo de inteira

responsabilidade do licitante todos os custos associados à visita e inspeção. Logo, vez que não é

obrigatória a realização de vistoria técnica, e que as licitantes poderão optar por não realizar a

vistoria facultada, o atestado de vistoria deve ser substituído, como documento de habilitação,

pela Declaração de Conhecimento (vide anexo do Projeto Básico).

7. DA AUTORIZAÇÃO DE SUBCONTRATAÇÃO

Em regra, a execução do objeto licitado é obrigação da empresa contratada, permitindo

a Lei nº 8.666/93 a possibilidade de subcontratação – que, segundo o TCU, “consiste na entrega

de parte de fornecimento de bem, execução de obra ou prestação de serviço a terceiro,

estranho ao contrato, para que execute em nome do contratado item, etapa ou parcela do

objeto avençado” – apenas nos moldes legalmente fixados, conforme a necessidade e a

conveniência da Administração, às peculiaridades de cada contratação e respeitados os limites
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legais, vedada a subcontratação total do objeto, bem como a subcontratação da parcela de

maior relevância do projeto.

Analisando detidamente o disposto na Lei nº 8.666/93, verifica-se, primeiramente, que a

admissão de subcontratação, ou não, constitui decisão administrativa de cunho técnico e/ou

administrativo, que considera suas necessidades, as características do mercado e a

disponibilidade deste em relação ao objeto do certame. Nesse sentido, o Acórdão TCU nº

2002/2005-Plenário consignou que a subcontratação deve ser adotada unicamente quando

necessária para garantir a execução do contrato e desde que não atente contra os princípios

constitucionais inerentes ao processo licitatório, e nem ofenda outros princípios relacionados às

licitações, notadamente o da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração (art. 3º,

Lei nº 8.666/93).

Assim, posto que cabe à Administração o juízo de conveniência, oportunidade, análise

da possibilidade técnica e da viabilidade em se admitir a subcontratação, considerando que essa

permissão não exonera o contratado das responsabilidades decorrentes do contrato – de modo

que apenas este responde, em regra, pelo adimplemento ou inadimplemento contratual – e

revela-se, em princípio e antes de sua materialização, desejavelmente vantajosa para a

Administração contratante e o particular contratado, ou no mínimo indiferente para a

Administração com relação à contratação, decidiu-se por autorizar o contratado, na execução

do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, a subcontratar partes da

obra, desde que mediante prévia e expressa aprovação da contratante. Não obstante, a

Administração decidiu por não aplicar a exigência de subcontratação de ME/EPP, facultada pelo

art. 7º do Decreto nº 8.538/2015, por acreditar que o tratamento diferenciado e simplificado

para as microempresas e as empresas de pequeno porte, neste caso, não é vantajoso para a

administração pública, representando, com base na experiência pretérita, em redução da

competitividade e aumento do custo do contrato.

Ademais, vez que a possibilidade ou não de subcontratação de parte do objeto influi

sobremaneira nas propostas, já que as empresas interessadas devem considerar, nas suas

planilhas de custos, se a execução da parte do objeto será feita por elas próprias ou se irão

subcontratar outra empresa, prefixa-se no Projeto Básico os limites em que se irá permitir a

subcontratação: até o máximo de 20% (vinte por cento) do projeto executivo, conforme

especificado no projeto básico, vedada a subcontratação da execução das parcelas de maior

relevância do projeto.

8. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA

Para comprovação da Qualificação econômico-financeira das empresas será exigida a

comprovação da boa situação financeira da empresa através da análise dos índices de Liquidez

Geral (LG), Solvência Geral (SG) , Liquidez Corrente (LC) e Liquidez Imediata (LI). Os índices de
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Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) , Liquidez Corrente (LC) são exigências padrão do edital

do Regime de Diferencial de Contratação modelo da AGU. Para esta contratação será incluído o

índice de Liquidez Imediata (LI).

A Liquidez Imediata (LI) é um indicador de desempenho cujo objetivo é mensurar se

uma empresa tem capacidade de cumprir suas obrigações e dívidas, imediatamente. Se refere à

disponibilidade imediata de recursos financeiros em uma empresa ou organização, sendo

considerada uma forma conservadora de analisar a saúde financeira da entidade. Essa medida

indica a capacidade da empresa de honrar suas obrigações financeiras de curto prazo, sem

depender de vendas de ativos ou obtenção de empréstimos adicionais.

A liquidez imediata pode ser avaliada através de indicadores financeiros, que relaciona

os recursos disponíveis imediatamente (caixa e equivalentes de caixa, bancos, aplicações de

liquidez imediata) com as obrigações de curto prazo. Um índice de liquidez imediata acima de 1

(um) indica que a empresa possui recursos suficientes para honrar suas obrigações imediatas,

ou seja, de curto prazo.

Ao exigir liquidez imediata, a Administração busca assegurar que a empresa contratada

possua recursos financeiros disponíveis para iniciar e dar continuidade à execução da obra

dentro do previsto. Isso minimiza o risco de atrasos e paralisações, garantindo o cumprimento

do cronograma estabelecido ou até mesmo evitando o abandono da obra por falta de recursos,

ficando menos sujeitos a sofrer impactos negativos devido às oscilações financeiras.

Conforme prevê a Lei N° 8.666/93, Artigo 31:

“§ 2o A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e
serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência
de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas
no § 1o do art. 56 desta Lei, como dado objetivo de comprovação da qualificação
econômico-financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do
contrato a ser ulteriormente celebrado.”

“§ 3o O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo
anterior não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da
contratação, devendo a comprovação ser feita relativamente à data da
apresentação da proposta, na forma da lei, admitida a atualização para esta data
através de índices oficiais.”

§ 5o A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma
objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente
justificados no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao
certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente
adotados para correta avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento
das obrigações decorrentes da licitação.

A justificativa para exigir o índice de liquidez imediata no contexto das contratações de

obras públicas do IFRS (Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia) decorre da

necessidade de assegurar a viabilidade financeira das empresas contratadas e evitar problemas

na execução dos contratos das obras.
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Nos últimos anos, a Diretoria de Planejamento e Obras (DPO) tem observado que as

contratações de obras de engenharia têm enfrentado diversos desafios durante a sua execução.

Um dos principais problemas identificados está relacionado à capacidade financeira das

empresas contratadas. Muitas vezes, essas empresas assumem uma quantidade excessiva de

contratos simultaneamente, comprometendo sua capacidade de honrar os compromissos

financeiros e de realizar os investimentos necessários para a execução adequada das obras.

O índice de liquidez imediata é uma medida que disponibiliza a capacidade de uma

empresa honrar suas obrigações financeiras de curto prazo. A exigência de um índice de liquidez

imediata igual ou superior a 1,0 tem o objetivo de garantir que as empresas contratadas

possuíssem recursos financeiros suficientes para arcar com os custos das obras contratadas,

bem como para lidar com imprevistos e manter a continuidade dos serviços prestados.

Ao exigir índice de liquidez imediata na licitação, o IFRS busca mitigar os riscos de

atrasos na execução das obras, continuidade dos serviços e até mesmo a não conclusão dos

serviços. A garantia de uma situação financeira sólida por parte das empresas contratadas é

fundamental para assegurar a qualidade, a eficiência e a sustentabilidade das obras públicas,

bem como para proteger os recursos financeiros investidos pelos órgãos públicos e evitar

perdas ao erário.

Portanto, ao estabelecer a exigência de um índice de liquidez imediata mínimo para as

empresas contratadas, o IFRS busca promover a seleção de empresas financeiramente estáveis,

capazes de cumprir seus compromissos e garantir a execução satisfatória das obras públicas,

confiantes assim para a obtenção da qualidade das contratações no âmbito das obras de

engenharia.

9. CONTRATOS FIRMADOS

Será exigido que o licitante apresente uma declaração, concomitante da relação de

compromissos assumidos, conforme modelo constante em anexo ao edital. Essa declaração tem

como objetivo verificar se um doze avos dos contratos firmados pelo licitante com a

Administração Pública e/ou com a iniciativa privada, vigente na data de apresentação da

proposta, não ultrapassa o valor do seu patrimônio líquido. Essa exigência visa garantir a saúde

financeira e a capacidade do licitante de honrar seus compromissos. Será observados os

seguintes requisitos:

4.3.2.1. a declaração deve ser acompanhada da Demonstração do Resultado do

Exercício (DRE), relativa ao último exercício social; e

4.3.2.2. caso a diferença entre a declaração e a receita bruta discriminada na

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% (dez por

cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar justificativas.
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Ao estabelecer esse requisito, busca-se evitar que a empresa contratada fique

sobrecarregada com uma quantidade excessiva de contratos, o que poderia comprometer sua

capacidade operacional e financeira para executar as obras contratadas. A análise dos

compromissos vigentes em relação ao patrimônio líquido é um indicativo importante para

verificar a sustentabilidade financeira do licitante, considerando seus ativos e passivos.

Ao solicitar essa declaração e a relação de compromissos assumidos, o objetivo é avaliar

se o licitante possui um equilíbrio financeiro adequado e se tem condições de cumprir com os

compromissos assumidos em relação às obras públicas a serem contratadas. Dessa forma,

busca-se garantir a continuidade das obras, evitando atrasos ou mesmo a não conclusão dos

empreendimentos devido a problemas financeiros do licitante.

Essa exigência contribui para uma seleção mais criteriosa dos licitantes, priorizando

aqueles que possuem uma situação financeira estável e sustentável. Além disso, protege os

recursos públicos investidos nas obras, garantindo que sejam aplicados de maneira eficiente e

que os serviços contratados sejam efetivamente entregues.

Portanto, a exigência da declaração obrigatória das relações de compromissos

assumidos em relação ao patrimônio líquido do licitante é uma medida importante para

garantir a capacidade financeira da empresa contratada, proporcionando maior segurança e

qualidade na execução das obras públicas no IFRS.

10. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Conforme a sistemática adotada pela Lei nº 8.666/93, na etapa de habilitação, entre

outros aspectos, a Administração deverá analisar a qualificação técnica dos licitantes, com o

objetivo de aferir se dispõem de conhecimento, experiência e aparelhamentos técnico e

humano suficientes para satisfazer o contrato a ser celebrado. Para isso, a Lei de Licitações

autoriza a Administração a exigir a comprovação da capacitação técnico-operacional, nos

termos de seu art. 30, inc. II, e a comprovação da capacitação técnico-profissional, de acordo

com seu art. 30, § 1º, inc. I.

No primeiro caso (capacitação técnico-operacional), a experiência a ser verificada é a da

pessoa licitante, devendo comprovar, enquanto organização empresarial, sua aptidão para

desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos

com o objeto da licitação. Na avaliação da capacidade técnico-profissional, por sua vez, o foco

da exigência é a demonstração da experiência do profissional indicado pelo licitante para atuar

como seu responsável técnico na execução do objeto contratado.

O TCU reconheceu, por meio da publicação da Súmula nº 263, que “para a comprovação

da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que limitada, simultaneamente, às

parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a exigência

de comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com
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características semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a

complexidade do objeto a ser executado.”

Para fins de certificação prévia da qualificação técnica do licitante, adotou-se, portanto,

os requisitos de comprovação de Capacidade Técnica-Operacional e de Capacidade

Técnico-Profissional especificados tópico 17.3 do Projeto Básico, onde se fixam quantitativos

mínimos relativos às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto, previamente

estabelecidos pelos engenheiros e arquitetos responsáveis pelo Projeto Executivo, “num

patamar que possa garantir que a empresa contratada tenha condições técnicas para executar o

objeto licitado, mas que não restrinja a competitividade” (Acórdão TCU 1.771/2007-Plenário) .
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PROJETO EXECUTIVO

O projeto executivo é o conjunto de informações técnicas necessárias e suficientes para

a realização do empreendimento, contendo de forma clara, precisa e completa todas as

indicações e detalhes construtivos para a perfeita instalação, montagem e execução dos

serviços e obras objeto do contrato.

Além disso, o projeto executivo deve estar em conformidade com as normas

da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).

O projeto executivo deve conter todos os detalhes construtivos elaborados com base no

Projeto Básico.

Para evitar surpresas e erros estruturais durante as obras, o projeto executivo também

deve conter um relatório técnico com a revisão e complementação do memorial descritivo e do

memorial de cálculo, além da revisão do orçamento detalhado da execução dos serviços e

obras, quando necessário.

O objeto deste projeto executivo é:

“Fechamento do CITec - Centro de Integração Tecnológica - Campus
Rio Grande”

Este projeto executivo foi elaborado respeitando as peças técnicas elaboradas, cabendo

destacar os seguintes pontos:

1- Sobre os quantitativos utilizados no Projeto:

Os quantitativos foram calculados com base no projeto desenvolvido pela área técnica

da DPO, que utilizou como referência os projetos padrões desenvolvidos no IFRS, os quais são

fundamentais para o planejamento e execução da obra. Esses quantitativos fornecem

informações precisas sobre a quantidade de materiais, equipamentos e mão de obra

necessários para a construção.
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2- Sobre a viabilidade de parcelamento do objeto:

O objeto não foi parcelado tendo em vista que a obra poderá ser realizada por

qualquer empresa do ramo da construção civil e que em razão da logística necessária para sua

execução e das características do objeto não existe a necessidade de se ter fracionamento do

mesmo, por não haver necessidade de ser uma empresa que atue em um ramo mais

específico de determinado segmento, o que justificaria, neste caso, o parcelamento para ganho

em valor por meio das melhores práticas ou da competitividade. Isto foi verificado no

anteprojeto que afastou esta necessidade.

3- Dos quantitativos e custos:

Os custos estão correspondentes aos valores da Tabela SINAPI, com BDI já incluído

nos custos unitários.

4- Sobre aspectos relacionados à sustentabilidade:

Destaca-se a previsão de emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e

matérias-primas locais (artigo 12, IV, Lei n. 8.666, de 1993), aspectos que foram recentemente

alçados ao patamar de diretrizes de sustentabilidade nas contratações públicas (artigo 4º,

Decreto 7.746, 05/06/12).

5- Sobre o BDI:

O BDI calculado foi de 23,59% e atende entre outros critérios o disposto na Lei nº

12.844 de 2013.

6- Sobre a parcela de maior relevância:

Consoante aos projetos elaborados, a caracterização da obra a parcela de maior

relevância identificada referem-se ao(s) seguinte(s) serviços:
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- Comprovação de execução: de esquadrias em alumínio ou vidro desde que

comprovadas área superior a 100 m² (cem metros quadrados) ou realização de serviços

de mesma complexidade do objeto licitado.

- São considerados serviços de mesma complexidade, neste caso, execução de

fachadas em vidro, piso cerâmico, piso vinílico, com área superior a 100 m² (cem

metros quadrados).

- Será admitido o somatório de atestados distintos para a comprovação da capacidade

operacional, desde que os atestados evidenciem a execução anterior dos quantitativos

solicitados, ainda que em obras distintas, mas simultâneas, no mesmo decurso de

tempo.

A seguir a lista dos elementos que contemplam este projeto executivo:

1) Projetos

2) Planilha Orçamentária

3) Memorial Descritivo

4) Cronograma Físico-financeiro

5) ART

6) Cálculo do BDI

7) Tabela de Encargos

Bento Gonçalves, 18 de agosto de 2023

_________________________
Queila Tomielo de Camargo

Engenheira Civil
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1 INTRODUÇÃO 

1.1 INTRODUÇÃO 

 
O presente projeto destina-se à orientação para a finalização da construção de um 

conjunto de 06 contâineres, com área central coberta e unidos entre si de modo justaposto com 
duas inserções de construções de tijolo rebocados, conforme Projeto. 

Os usos dos espaços são de: Recepção, Parque de Máquinas, Almoxarifado, Sala de 
Cursos, Sala de Eletrônica e Laboratório de Informática a serem concluídos na obra existente no 
IFRS – Campus Rio Grande. 

  

1.2 OBJETIVO DO DOCUMENTO 

 
O memorial descritivo, como parte integrante de um projeto executivo, tem a finalidade 

de caracterizar criteriosamente todos os materiais e componentes envolvidos, bem como toda a 
sistemática construtiva utilizada. Tal documento relata e define integralmente o projeto executivo 
e suas particularidades. 

Constam do presente memorial descritivo a descrição dos elementos constituintes do 
projeto arquitetônico, com suas respectivas sequências executivas e especificações. Constam 
também do Memorial a citação de leis, normas, decretos, regulamentos, portarias, códigos 
referentes à construção civil, emitidos por órgãos públicos federais, estaduais e municipais, ou 
por concessionárias de serviços públicos. 
 

2 ARQUITETURA 

2.1 CONSIDERAÇÕES GERAIS 

 
O Projeto do Centro de Integração Tecnológica – CITec do IFRS - Campus Rio Grande   

tem capacidade de atendimento de até 74 alunos de modo concomitante. A proposta básica 
refere-se a um conjunto edificado, parte em contâineres adaptados com portas de vidro de correr 
e abrir e parte em paredes de alvenaria, portanto, a técnica construtiva adotada é mista. As 
vedações são em alvenaria de tijolo furado revestido e a estrutura de fundações em concreto 
armado e de coberturas em perfis metálicos com 3 telhamentos metálicos de meia água. Para o 
revestimento do piso, especificou-se granitina executada in loco, facilitando ainda a limpeza do 
local. A maior parte das esquadrias é do tipo de correr e em alumínio tendo também painéis fixos 
de chapa metálica, e venezianas metálicas fixas, conforme indicação em Projeto.  
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3 ELEMENTOS CONSTRUTIVOS 

3.1. SERVIÇOS INICIAIS 

A Construtora Vencedora da Licitação colocará uma placa para identificação da obra em 
execução, conforme padrão definido pelo IFRS. Será de responsabilidade da Construtora 
Vencedora da Licitação o projeto e execução dos galpões, depósitos e barracões necessários à 
obra devendo os mesmos ser aprovados pela fiscalização. A obra deverá ter sinalização com 
cones, balizas ou telas de proteção no perímetro da obra, afim de que não interfira na passagem 
de pedestres. 

3.2. AJUSTE ALTURA CONTAINÊRES E PISO SALA MULTIUSO  
(SERRALHERIA  - RECORTE PAREDE CONTAINER REFFER)  
 
 Há uma diferença de altura entre a Sala Multiuso em granitina e os contêineres 
correspondente a 1,5 cm. Assim, temos o piso metálico existente internamente no container está 
a 1,5cm abaixo do piso exterior em granitina. 

Desse modo, a contratada deverá proceder da seguinte forma: 
Primeiro, com serviço de serralheiro a contratada deverá recortar a parte inferior do 

container onde já existe um estrado metálico de piso interno. Esse recorte da chapa metálica da 
“parede do container” deve ser em torno de uns 35 cm. Lembrando que o container é do tipo 
“reffer”, e então o serralheiro deverá conseguir ter equipamento cortante e utilizar técnica 
compatível ao recorte nesse tipo de superfície. 

TABLADO DE COMPENSADO NAVAL – 25 MM APARAFUSADO NA ESTRUTURA 
EXISTENTE 

Após, deverá ser afixado com parafusos no estrado metálico interno dos contêineres (piso 
existente) um tablado de compensado naval de 25mm.  

PISO VINÍLICO – 32 MM 
O piso vinílico será em manta 32mm para tráfego pesado, referência Paviflex Trhu ou 

equivalente, nas cores definidas pela fiscalização, para dar uniformidade e planificar o piso. 
Depois, o piso vinílico deve ser fixado com adesivo acrílico adequado, indicado pelo fabricante. 
A conexão entre a manta aplicada sobre o contrapiso e a parede deve ser feita utilizando-se a 
peça arremate de rodapé. 

Antes de receber a cola o tablado de compensado naval deverá ter a superfície lisa e 
limpa para receber novo revestimento. Deverão ser tomados cuidados especiais na aplicação do 
revestimento, evitando-se descolamento nas juntas. A manta deve apresentar-se perfeitamente 
alinhada e nivelada. 

RODAPÉ VINÍLICO – H=7CM  
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No perímetro do novo piso vinílico, haverá a colocação de rodapé vinílico de mesma cor 
e padrão. Previamente a instalação do rodapé vinílico, a superfície da parede deverá estar lisa e 
limpa para receber novo revestimento. Deverão ser tomados cuidados especiais na aplicação do 
revestimento, evitando-se descolamento nas juntas. A fixação na parede será com cola 
específica para este fim. As réguas de rodapé serão padrão Paviflex em Nível-referência Paviflex 
Trhu ou equivalente, terão altura mínima de 70mm e espessura mínima de 3.2mm, para tráfego 
pesado, nas cores definidas pela fiscalização. O rodapé vinílico deverá ser feito, 
preferencialmente, com a própria manta do piso, reduzindo as frestas, com acabamento curvo 
na junção piso/parede. 

Pode ter como acabamento final uma camada de resina PU nos encontros do piso com 
o perímetro das paredes metálicas para que os materiais com coeficientes de dilação distintos 
trabalhem sem produzir fissuras ou rachaduras nas superfícies. 

 

3.3. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 

3.3.1. INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS DO SANITÁRIO E COPA 

 As instalações hidrossanitárias consistem em um sanitário universal com acessibilidade 
e uma copa, conforme indicado em projeto. 

O lavatório de louça será de coluna, oval, grande da marca DECA, ou outra similar de 
igual qualidade e tradição no mercado, fixado fixadas com massa plástica, com calafetagem 
impedindo vazamentos. Será um lavatório de sanitário universal junto às esperas de água e 
esgoto já executada. 

Será 01 bacia sanitária da marca Deca, linha Duomo plus, com caixa acoplada, ou outra 
similar de igual qualidade e tradição no mercado, observando-se a aplicação especifica quando 
para uso de deficientes físicos. A bacia sanitária será instalada na espera de esgoto existente. A 
bacia sanitária a ser utilizadas devem ser adequadas para o perfeito encaixe nos pontos de 
esgoto a serem instalados. Faz-se a exigência que seja utilizada bacia sanitárias acompanhada 
de assento plástico padronizado e desenhado especificamente para a linha a que pertença. A 
fixação da bacia sanitária deverá ser feita com parafusos cromados inoxidáveis adequados para 
buchas S 10. Faz-se a exigência que a cuba e as bacia sanitária seja da mesma marca, cor e 
modelo.  

No sanitário universal para PNE deverá ser instaladas barras de apoio cromadas com 
conforme projeto. Todos os aparelhos e acessórios para Portadores de Necessidades Especiais 
deverão ser instalados respeitando as prescrições da NBR9050. Todos os metais deverão ser 
padrão Deca ou equivalente com acabamento cromado. Os registros de gaveta e de pressão 
serão de bronze e latão, dotados de canopla e volante cromados, Modelo C-40 Deca ou 
equivalente, quando instalados internamente nas dependências do prédio, os demais registros 
serão com acabamento bruto, Deca ou equivalente. 
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Todas as torneiras dos lavatórios e pias serão da marca Deca, linha Decamatic, ou outra 
similar de igual qualidade e tradição no mercado. É obrigatório o uso de modelos que permitam 
a substituição do reparo interno da torneira para o caso de futuras manutenções.  

A pia da copa deverá ter dimensões aproximadas de 70x50cm, tampo confeccionado em 
aço inoxidável no padrão AISI 304, chapa de 1,00mm, com torneira. As pias/lavabos deverão ser 
fixadas através de estrutura tipo mão francesa em aço inox ou com pintura eletrostática. O tampo 
deverá ser em granito cinza andorinha, polido, em peça única, nas dimensões aproximadas de 
150x40cm, espessura 3cm, acabamento boleado. Todas as dimensões deverão ser conferidas 
no local. 

As ligações flexíveis deverão ser de malha de aço, comprimento de 40cm código 4607 C 
040.Utilizar tubos de PVC com diâmetro de 50mm para execução das instalações dos ramais de 
descargas dos mictórios e pias/copas, observando assentamento com declividade adequada. 

Os registros a serem utilizados devem possuir reparos internos disponíveis no mercado 
para o caso de futuras manutenções. Demais acabamentos como a válvula e o sifão do lavatório, 
tubo de ligação da bacia sanitária deverão ser metálicos e cromados.  

O sanitário deverá possuir uma papeleira e um cabideiro metálicos em seu interior. 

As grelhas metálicas serão em metal cromado com fechamento manual. O espelho será 
de 4 mm de espessura, com comprimento igual a toda a extensão da bancada, com altura de 80 
cm, com bisotê em todo perímetro, parafusado na parede com parafuso de acabamento metálico 
cromado. Após a fixação do espelho, todo o seu perímetro deverá ser calafetado com silicone 
para evitar a entrada de água ou vapor de água.  

Corte de Tubulações: Os cortes em tubulações deverão ser sempre perpendiculares ao 
eixo longitudinal dos tubos e executados com ferramenta apropriada. As rebarbas provenientes 
do corte deverão ser aparadas, com lixa nos casos de tubulações em PVC, e com o uso de lima 
fina, nos casos de tubulações metálicas, e sempre de modo a não comprometer a espessura das 
paredes internas. Roscas em Tubulações. Deverão ser abertas utilizando-se dispositivo 
adequado (tarraxas ou tornos), calibrando-se a pressão de corte para não reduzir a resistência 
mecânica e/ou espessura das paredes dos tubos.  

Jamais ultrapassar o limite das guias utilizadas, sob pena de comprometer o uso dos 
tubos. Após a abertura das roscas, as tubulações deverão estar isentas de resíduos de qualquer 
espécie antes de se efetuar as conexões por luvas e/ou outras peças intercambiáveis.  

Emendas de tubulações. Utilizar sempre uma conexão adequada. Não será permitida a 
confecção de bolsas a quente ou por compressão. Alinhar as peças em uso, de modo que os 
fios das roscas adentrem, sem forçamento, nas posições adequadas. Alinhamento das 
Tubulações.  
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Todas as redes deverão estar perfeitamente alinhadas no sentido do fluxo, e com 
inclinação na direção deste. Para alinhar as redes usar elementos ou dispositivos que facilitem 
essa tarefa. No caso de tubulações verticais, usar um prumo para determinar a trajetória correta 
do tubo e do corte necessário.  

Nas tubulações horizontais em pisos, efetuar, preliminarmente, uma avaliação dos 
eventuais obstáculos de caminho, e em seguida marcar o percurso fisicamente através da 
utilização de linha própria (cordão de cerda de algodão ou nylon), mantendo a linha com 
suficiente tração mecânica para orientar o corte em seu trajeto.  

Deverá ser feito pequeno caimento nas tubulações horizontais a fim de evitar o acúmulo 
de ar no cano. Rasgos em Alvenaria. Preferencialmente deverão ser abertos com o uso de 
máquina de corte própria para essa tarefa. Se abertos manualmente com o uso de talhadeiras, 
deverão ser tomados cuidados especiais em relação ao alinhamento e à profundidade. Não se 
devem utilizar ponteiros metálicos. A largura e profundidade de corte dependem do diâmetro da 
tubulação a embutir, sendo que o corte não poderá ter profundidade nem largura superior a duas 
vezes o diâmetro externo da tubulação a embutir.  

Fixação das tubulações em Alvenaria Antes do Enchimento: Dispostos os tubos nos 
cortes efetuados, grampeá-los com o uso de arame ou de massa de cimento em pontos 
estratégicos que favoreçam o perfeito equilíbrio, antes do enchimento final dos rasgos. A tarefa 
de enchimento a ser executada por profissional deverá ser rigidamente acompanhada e 
supervisionada pelo oficial responsável pela instalação.  

Instalação de Conexões Metálicas. As conexões deverão se ajustar perfeitamente às 
roscas externas das tubulações. Deverão ser suficientemente apertadas, sem, contudo, exceder 
à pressão necessária, sob risco de provocar fissuras imperceptíveis a uma inspeção visual e que 
poderão provocar vazamentos futuros. Antes de executar qualquer conexão com rosca, limpar 
bem os fios das roscas (do tubo e da conexão correspondente). Nas tubulações de esgoto e 
água pluvial, usar solução limpadora e em seguida, o adesivo.  

Uso de Veda Juntas. Nas tubulações de água fria e para o acoplamento de qualquer 
conexão, utilize o veda juntas tipo "teflon" sempre no sentido horário e de profundidade, devendo 
a camada da fita ter um mínimo de duas voltas completas na circunferência da rosca. Se o veda 
juntas for do tipo pastoso, recobrir os fios das roscas com cerca de um milímetro do produto, 
deixando secar ao ar livre durante um mínimo de dois minutos antes de rosquear a conexão. Em 
qualquer hipótese, tanto as conexões quanto o tubo já deverão estar previamente limpos e 
isentos de impurezas.  

Uso de Adesivos. Após a limpeza das partes a serem soldadas, aplicar o adesivo na 
quantidade suficiente para recobrir a área de colagem, certificando-se de que toda a superfície 
a ser colada esteja embebida do produto e sem excesso. Deixe secar ao ar livre por alguns 
poucos minutos antes de juntar as partes. Certifique-se do alinhamento perfeito ao colar os tubos. 
Assentamento de Registros, Torneiras ou Válvulas de Fluxo. Deverão ser posicionados 
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perfeitamente perpendiculares ao sentido longitudinal das tubulações à qual pertençam, de modo 
a não gerarem esforços mecânicos na tubulação. Ajustar as roscas de ligação nos registros ou 
válvula. O aperto deve ser o suficiente para que a peça não tenha nenhum movimento em torno 
da tubulação. Utilizar veda junta do tipo pastoso preferencialmente o teflon, no caso de registros 
e válvulas. Não retirar o invólucro protetor dos registros ou válvulas até a conclusão e entrega 
final da obra.  

Montagem de Registros nas Tubulações - Deverão estar contidos entre uniões que 
permitam a sua retirada em futuro para eventual manutenção ou substituição. Especificação de 
materiais. Para água fria deverão ser utilizados tubos de fabricação Tigre e conexões de 
fabricação Tupy, ou equivalentes fabricados de acordo com a norma vigente. Os acessórios a 
estas instalações deverão ser dos mesmos fabricantes. Para o recalque utilizar tubos e conexões 
de ferro galvanizado fabricação tupy ou equivalente, fabricados de acordo com a norma vigente. 
Para rede de esgoto e água pluvial deverão ser utilizados tubos e conexões de fabricação Tigre, 
ou equivalentes fabricados de acordo com a norma vigente. Os acessórios a estas instalações 
deverão ser dos mesmos fabricantes. Para o recalque utilizar tubos e conexões de ferro 
galvanizado fabricação tupy ou equivalente, fabricados de acordo com a norma vigente. Para 
rede de esgoto e água pluvial deverão ser utilizados tubos e conexões de fabricação Tigre, ou 
equivalentes fabricados de acordo com a norma vigente. Os acessórios a estas instalações 
deverão ser dos mesmos fabricantes. 

3.3.2. DRENAGEM DAS ÁGUAS PLUVIAIS – CALHAS E TUBOS DE QUEDA PLUVIAL 

Deverá seguir projeto específico. Nos locais definidos em projeto, deverão ser fornecidas 
e instaladas calhas quadradas em chapa de aço galvanizado. O perfil e as dimensões das calhas 
serão de acordo com as características da cobertura e deverão ter declividade mínima de 0,005 
m/m = 0,5% no sentido do escoamento. As juntas das calhas e os elementos de fixação após 
serem limpos devem ser vedados com material apropriado. As calhas de chapa de aço 
galvanizado devem ser impermeabilizadas internamente com tinta asfáltica e pintadas com tinta 
esmalte sintético na cor cinza (referência Suvinil Cinza Espacial – D370). Os tubos de queda de 
águas pluviais, quando aparentes, serão em PVC e deverão ser pintados com tinta acrílica na 
cor PANTONE Cool Gray 4U. 

3.3.3. DRENAGEM DO SOLO JUNTO AO EDIFÍCIO 

Executada conforme projeto, será em tubo drenos, fabricado em PEAD (polietileno de 
alta densidade), nos diâmetros indicados. Antes do lançamento das tubulações e dos agregados 
necessários, será lançada convenientemente, conforme o projeto, uma manta de Geotêxtil 
BIDIM. As escavações das valetas deverão obedecer rigorosamente às dimensões e 
profundidade de norma. Após o lançamento da brita para o dreno, e o fechamento da manta de 
BIDIM, será executado um selamento com areia grossa. As caixas de passagens previstas no 
projeto serão executadas em tijolos maciços nas paredes, com fundo e tampa em concreto e 
dimensões previstas em planta. 
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3.4. PISOS 

3.4.1. PISO SALA MULTIUSO 

3.4.1.1. RODAPÉ EM GRANITINA – SALA MULTIUSO 

Será instalado rodapé no perímetro de todos ambientes, com altura de 10 cm, do mesmo 
material especificado para o piso do mesmo ambiente, o processo executivo será o mesmo 
daquele empregado no piso. 

Para execução do revestimento de rodapé em granitina, o emboço deverá ser muito bem 
limpo e lavado. Após isso, são colocados os perfis plásticos ou metálicos para posterior fundição 
de argamassa de granitina, de maneira a se posicionar nivelado e aprumado ao acabamento da 
parede.  

A dimensão das juntas deve ser determinada conforme granulometria das pedras ou 
conforme indicado no projeto. Os revestimentos em granitina devem ser executados em painéis 
de 1,00 x 1,00m, limitados por juntas secas ou em perfilados de latão, plástico, alumínio ou 
materiais similares. Após a colocação das juntas, a camada regularizada (contra piso) deverá 
ser muito bem molhada para garantir a ancoragem do revestimento à base.  

A argamassa de granitina será lançada e desempenada sobre a base, e, no momento 
certo de pega, deverá ser providenciado o espalhamento superficial da granitina adicional. 
Quando o traço contiver granulometrias maiores, a camada será comprimida com pequeno rolo 
compressor. Em seguida, a argamassa de granitina será alisada com desempenadeira de aço.  

Os revestimentos de Granitina Polido, devem ser constituídos de uma argamassa de 
cimento branco e/ou comum e mármore moído no traço (50:80 kg) para pisos, adicionado de 
corante cinza. A espessura mínima da camada de revestimento em granitina é de 8mm. Após 
um intervalo de cura (5 a 7 dias), deverão ser feitos os primeiros polimentos mecânicos com 
esmeris grãos 36 a 60 (para os revestimentos de alta resistência, inicia-se com esmeris grãos 
24). Concluído este primeiro polimento, o piso deverá ser completamente limpo, para efetuar o 
estucamento (calafetação dos poros) com cimento (branco e ou comum), corrigindo eventuais 
falhas. Como estas pequenas falhas serão preenchidas exclusivamente com o cimento que foi 
utilizado na massa original, pequenas manchas poderão ocorrer. Após 2 dias, o excesso de 
estuque poderá ser retirado com esmeris grãos 120, resultando no piso polido. O polimento 
manual, na fase final, só é permitido em locais inacessíveis para as máquinas grandes. Maior 
polimento em casos especiais, poderá ser alcançado com esmeris grãos 220. Abrasivos 
especiais são utilizados para execução sem pó e para serviços com acabamento de alto brilho.  

Todos os serviços deverão ser entregues com uma demão de cera para proteção ou 
resina caso especificados em projeto.  
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Os rodapés serão confeccionados em granitina, acabamento arredondado conforme 
orientações de execução descritas no item anterior, observando-se os mesmos cuidados 
executivos, com altura de 10 cm.  

3.4.2. PISO INTERNO CONTÂINERES 

3.4.2.1. COMPENSADO NAVAL - CHAPA/PAINEL EM MADEIRA COMPENSADA 
PRENSADA, DE 2200 X 1600 MM, E = 25 MM 

Os pisos internos de todos os contêineres já possuem um substrato de piso metálico. 
Acima dessa estrutura existente, a Contratada deverá fixar chapas de compensado naval de 
espessura mínima de 25mm, de primeira qualidade, através da fixação com parafusadeira, 
mínima 6 parafusos por chapa, nas extremidades de encontro dos mesmos de modo a gerar 
uma base rígida para o piso vinílico de acabamento final. 

3.4.2.2.  FIXACAO ATRAVES PINO CRAVADO C/PISTOLA 

A fixação dos painéis de compensado naval será com parafusos manualmente, conforme 
indicações do fabricante das chapas de compensado naval. O instalador deve-se certificar que 
a superfície ficará o mais plana e no esquadro possível para não comprometer a fixação do piso 
vinílico que será colado em cima deste tablado de compensado. 

3.4.2.3. PISO VINILICO EM MANTA TARKETT DECODE FIBER BLUE 2MM 

Em todos os pisos internos dos contêineres serão aplicados em cima do tablado de 
compensado naval pisos vinílicos em manta, de primeira qualidade, seguindo todas as 
indicações do fabricante. A cor e modelo deve ser apresentada a fiscalização para aprovação 
prévia antes da execução dos mesmo. 

3.4.2.4. RODAPE PLANO PARA PISO VINILICO, H = 5 CM 

Em todo o perímetro do piso vinílico deverão ser instalados rodapés vinílicos de mesma 
marca e cor, de primeira qualidade, seguindo todas as indicações do fabricante. A cor e modelo 
deve ser apresentada a fiscalização para aprovação prévia antes da execução dos mesmo. 

3.4.2.5. RESINA POLIURETANO MONOCONPONENTE PARA PISO GRANILITE 
ALINKOL, REF. ALINFIX PU 

Para alguns ajustes nas extremidades entre piso vinílico e parede metálica do container, 
bem como rodapé vinílico e metal do contâiner deve ser utilizada cola PU devido seu grande 
coeficiente de dilatação.  

3.5. ACESSIBILIDADE INTERNA 

3.5.1. PISO PODOTÁTIL 
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Deverão ser instalados piso podotátil direcional e de alerta para áreas internas em 
borracha e pré- moldado em concreto para áreas externas, em cor contrastante com a do piso 
adjacente, por exemplo, em superfícies escuras (preta, marrom, cinza escuro, etc.): piso 
amarelo ou azul. Recomenda-se a utilização do tipo Integrado (de borracha), para uso em 
áreas internas - inclusive molhadas e molháveis - e Externo (cimenticio).  

 

3.5.1.1. PISO PODOTÁTIL DIRECIONAL E ALERTA - INTERNO  

O piso deverá seguir as recomendações da ABNT NBR 16537 – Acessibilidade – 
Sinalização tátil no piso – Diretrizes para elaboração de projetos e instalação, bem como a NBR 
9050 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. A execução 
deverá observar o determinado em projeto específico.  

Referência: Piso Podotátil "Alerta" ou "Direcional", conforme indicação do Projeto 
Arquitetônico e Detalhamentos, em borracha Integrado placas de concreto pré-fabricado de 30 x 
30cm, espessura de 2,5 cm, absorção máxima de água de 6%, na cor VERMELHA em 
conformidade com as normas NBR 9778, NBR 9050 e NBR 16537; ou EQUIVALENTE, desde 
que com autorização da FISCALIZAÇÃO. 

Nas peças que necessitem de corte devem ser usadas a guilhotina ou outra ferramenta 
que propicie o corte regular das peças. 

Execução: 
Pisos em peças pré-moldadas de concreto com argamassa: Assentamento diretamente 

no contra piso. Nivelar a superfície das placas com o piso adjacente (cimento desempenado).  
 

Conexões e Interfaces com os demais elementos construtivos 
 
Não deve haver desnível com relação ao piso adjacente, exceto aquele existente no próprio 
relevo (a cor azul não deve ser utilizada em áreas externas). 

 

3.5.1.2. PISO PODOTÁTIL DIRECIONAL E ALERTA - EXTERNO  

Os pisos de alerta e direcional - podotátil – de concreto serão de procedência conhecida 
e idônea, textura homogênea, compactas, suficientemente resistentes para o fim a que se 
destinam. Deverão apresentar arestas vivas, faces planas, coloração uniforme, sem rachaduras 
e dimensões perfeitamente regulares.  

Referência: Piso Podotátil "Alerta" ou "Direcional", conforme indicação do Projeto 
Arquitetônico e Detalhamentos, em concreto pré-fabricado de 40 x 40cm, espessura de 2,5 cm, 
absorção máxima de água de 6%, na cor VERMELHA em conformidade com as normas NBR 
9778, NBR 9050 e NBR 16537; ou EQUIVALENTE, desde que com autorização da 
FISCALIZAÇÃO. 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

Diretoria de Planejamento e Obras 
Rua Gen. Osório, 348 – Centro – Bento Gonçalves/RS – CEP:95.700086 

Telefone: (54) 3449-3332 – www.ifrs.edu.br – E-mail: dpo@ifrs.edu.br 

 
 

Execução: 
Pisos de borracha assentado com argamassa: o contra piso deve ser feito com 

argamassa de cimento e areia no traço 1:3, nivelado, desempenado e rústico. Efetuar excelente 
limpeza com vassoura e água e molhar o contra piso com água e cola branca. A argamassa de 
assentamento deve ter traço 1:2, com mistura de cola branca e água na proporção 1:7 
(aproximadamente, 1 saco de 50kg de cimento: 4 latas de 18 litros de areia: 5 litros de cola 
branca : 35 litros de água). Assentar o piso batendo com martelo de borracha (ou batedor de 
madeira) até o piso atingir a posição desejada e o perfeito nivelamento com o piso adjacente.  
 

Características Técnicas: Os pisos de concreto tipo blocos intertravados deverão estar 
de acordo com as seguintes normas da ABNT: - NBR 9780/87: Peças de Concreto para 
Pavimentação – Determinação da Resistência à Compressão (MB-2587/86); - NBR 9781/87: 
Peças de Concreto para Pavimentação - Especificação (EB- 1731/86). A execução deverá 
observar o determinado em projeto específico. 

A CONTRATADA deverá executar na calçada e rampa de acesso a fixação do piso 
podotátil direcional e de aleta, conforme especificações de projeto. 

As placas de piso podotátil deverão apresentar arestas vivas, faces planas e dimensões 
perfeitamente regulares. As dimensões, formato e coloração das peças devem seguir o padrão 
das existentes no local, dos demais calçamentos do campus. A espessura mínima deve ser de 
60 mm (tolerância de 5,0 mm). O arremate do piso deverá ser executado com guias de 
concreto pré-moldado, conforme dimensões e modelo já existente no local. 

Nas peças que necessitem de corte devem ser usadas ferramentas adequadas que 
propiciem o corte regular das peças. 

As operações de assentamento das placas de piso podotátil somente poderão ter início 
após a conclusão dos serviços de drenagem e preparo das camadas subjacentes 
especificadas pelo projeto, executadas de acordo com as respectivas especificações. 

O rejuntamento dos placas será executado conforme previsto no projeto, com as juntas 
apresentando espessura entre 5 e 10 mm, salvo nos arremates. 

O rejuntamento será executado com argamassa de cimento e areia traço 1:3, com 
consistência adequada para uma boa penetração nas juntas. A argamassa será aplicada com 
auxílio da colher de pedreiro, devendo a operação de rejuntamento ser efetuada tantas vezes 
quantas forem necessárias para se obter um enchimento perfeito. Antes do início do 
endurecimento, o pavimento será limpo de excessos de argamassa, podendo usar uma única 
vez a irrigação e varredura para este fim. Após o rejuntamento, será procedida a cura da 
argamassa, que será irrigada por 5 dias. Concluído o período de cura, a superfície será varrida, 
removendo-se os excessos de material para fora da área e entregando-se o pavimento ao 
trafego. 

Conexões e Interfaces com os demais elementos construtivos 
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Não deve haver desnível com relação ao piso adjacente, exceto aquele existente no próprio 
relevo. (a cor azul não deve ser utilizada em áreas externas). 

 

Caracterização e Dimensões do Material – Piso Podotátil Interno e Externo 

- Piso Tátil Direcional/de Alerta em borracha Integrado (áreas internas)  
Pisos em placas de borracha, de assentamento com argamassa, indicados para aplicação em 
áreas internas e externas. Neste caso, não deve haver desnível com relação ao piso adjacente, 
exceto aquele existente no próprio relevo.  
- Dimensões: placas de dimensões 300x300;  
- Modelo de Referencia: Daud, Steel Rubber; Cores: amarelo, azul;  
- Piso Tátil Direcional/de Alerta cimentício, tipo ladrilho hidráulico (áreas externas - rampa)  
Pisos em placas cimentícias, de assentamento com argamassa, indicados para aplicação em 
áreas internas e externas.  
- Dimensões: placas de dimensões 300x300;  
- Modelo de Referencia: Casa Franceza; Cor: azul;  
 
3.6. PEITORIS E PINGADEIRAS EM GRANITO 
 

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar peitoril de basalto na cor cinza, com espessura de 
3-4 cm, comprimento igual ao vão da esquadria mais 2 cm para cada lado, inclinação de 1% 
em direção a extremidade externa da alvenaria, acabamento polido e friso inferior para 
pingadeira. 
Local: Todas as janelas externas. 

Caracterização e Dimensões do Material 
Trata-se de um material de alta resistência, com pequena porosidade, resistente à água, 

de fácil manuseio e adequação às medidas do local. 
- Dimensões: L (comprimento variável) x 17cm (largura) x 20mm (altura) 
- Modelo de Referência: Granito Cinza Andorinha. 
 
Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos 

Os peitoris em granito deverão ser instalados abaixo dos caixilhos das esquadrias de 
alumínio, placas de 2 cm de espessura, polidas em todas as faces aparentes e acabamento 
bizotado. 

Sempre que possível, os caixilhos serão colocados, faceando o parâmetro interno das 
paredes, de modo a eliminar o peitoril interno, subsistindo apenas o peitoril externo, caso não 
seja possível deverá ser executado peitoril interno e externo. Deverão ser deixadas as 
pingadeiras necessárias aos peitoris. 

 

3.7. ESQUADRIAS 

3.7.1. SERRALHERIA (abertura para esquadrias nos contêineres) 
  



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Sul 

Diretoria de Planejamento e Obras 
Rua Gen. Osório, 348 – Centro – Bento Gonçalves/RS – CEP:95.700086 

Telefone: (54) 3449-3332 – www.ifrs.edu.br – E-mail: dpo@ifrs.edu.br 

 
 

A CONTRATADA deverá promover a abertura de vãos, conforme posições indicadas 
em Projeto com serviço especializado de serralheria para corte em container "reffer". 

Também deverá ser fornecido chapa de ferro vedada para as indicações de projeto 
onde está escrito “painel fixo”. As mesmas deverão ser pintadas da mesma cor das esquadrias 
metálicas adjacentes com pintura eletrostática. 

 
3.7.2. INSTALAÇÃO DE PORTAS DE MADEIRA  
 
 A instalação de portas de madeira deverá ser efetuada após o término dos trabalhos de 
construção de parede dry wall dos sanitários, do reboco e pintura das mesmas. 
 

A CONTRATADA deverá fornecer portas internas de madeira, conforme especificações 
do projeto.  

As portas internas em madeira serão pintadas com as seguintes cores:  
- folha da porta – referência: Suvinil Cashemere (N053) 
- marcos da porta – referência: Suvinil Vale Verde (R055)  
 
As portas deverão ser entregues completas e em perfeito funcionamento, com todos os 

perfis necessários, batentes, guarnições, ferragens, vedações e acessórios. Todos os materiais 
utilizados nas esquadrias de madeira deverão respeitar as indicações e detalhes do projeto, 
isentos de defeitos de fabricação.  

Deverá ser utilizada madeira de lei, sem nós ou fendas, não ardida, isenta de carunchos 
ou brocas, fendas e de todo e qualquer defeito que possa comprometer a sua durabilidade, 
resistência mecânica e aspecto.  

. A madeira deve estar bem seca. As folhas de porta deverão ser executadas em madeira 
compensada de 35 mm, com enchimento sarrafeado, semi-ôca, revestidas com compensado de 
3 mm em ambas as faces. Os marcos e alisares (largura 8cm) deverão ser fixados por intermédio 
de parafusos, sendo no mínimo 8 parafusos por marco. Serão recusados todos os elementos 
empenados, torcidos, rachados, lascados, portadores de quaisquer outras imperfeições ou 
confeccionadas com madeiras de tipos diferentes. Todas as peças de madeira receberão 
tratamento anticupim, mediante aplicação de produtos adequados, de conformidade com as 
especificações de projeto.  

A instalação das esquadrias deverá obedecer ao alinhamento, prumo e nivelamento 
indicados no projeto. Na colocação, não serão forçadas a se acomodarem em vãos fora de 
esquadro ou dimensões diferentes das indicadas no projeto. As juntas serão justas e dispostas 
de modo a impedir as aberturas resultantes da retração da madeira.  

Parafusos, cavilhas e outros elementos para a fixação das peças de madeira serão 
aprofundados em relação às faces das peças, a fim de receberem encabeçamento com tampões 
confeccionados com a mesma madeira. Se forem utilizados, os pregos deverão ser repuxados e 
as cavidades preenchidas com massa adequada, conforme especificação de projeto ou 
orientação do fabricante da esquadria.  

As portas serão instaladas por meio de elementos adequados, rigidamente fixados à 
alvenaria, concreto ou elemento metálico, por processo adequado a cada caso particular, de 
modo a assegurar a rigidez e estabilidade do conjunto. Os arremates das guarnições com os 
rodapés e revestimentos das paredes adjacentes serão executados de conformidade com os 
detalhes indicados no projeto. Para a colocação e fixação das ferragens tomar-se-ão cuidados 
especiais para que os rebordos e os encaixes tenham forma exata, não sendo permitidos 
esforços na ferragem para seu ajuste.  
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Não serão toleradas folgas que exijam correção com massa, lascas de madeira ou outros 
artifícios. As dobradiças deverão ser de aço laminado, apresentar anéis reforçados e 
acabamento cromado. Deverá ser colocado no mínimo 3 (três) dobradiças em cada porta.  

Deverá ser realizado o lixamento da esquadria, previamente a sua instalação, utilizando-
se, sequencialmente, as lixas mais grossas (nº 3), lixas médias (nº 2) e finas (nº 1 e nº 0). Após 
a raspagem com lixa grossa, será executada a calafetação das frestas com massa de serragem 
e cola de carpinteiro.  

Após esta etapa a madeira deverá receber no mínimo uma demão de selador fundo 
branco fosco. Ao final, deverá ser aplicado na porta de madeira no mínimo duas demãos de tinta 
acrílica.  

A porta de madeira das instalações sanitárias para pessoas com deficiências físicas 
deverá receber proteção do tipo revestimento anti-impacto em chapa de aço inox, acabamento 
escovado, espessura mínima de 1 mm, na sua parte inferior, com altura de 40cm. Essa proteção 
será instalada nas duas faces da porta e fixada por meio de cola especial, conforme indicação 
do fabricante.  

A execução deverá seguir a NBR 9050/2015, inclusive no que tange a instalação dos 
acessórios recomendados.  

As soleiras serão do material correspondente aos ambientes na qual a porta ou 
esquadria de correr se insere. Assim, as esquadrias dentro dos contâineres terão soleiras de 
piso de borracha tipo moeda e as portas dos sanitários granitina, bem como a porta principal de 
acesso. 
FERRAGENS 

As ferragens deverão ser de latão ou em liga de: alumínio, cobre, magnésio e zinco, com 
partes de aço. O acabamento deverá ser cromado. As dobradiças devem suportar com folga o 
peso das portas e o regime de trabalho que venham a ser submetidas. Os cilindros das 
fechaduras deverão ser do tipo monobloco. Para as portas externas, para obtenção de mais 
segurança, deverão ser utilizados cilindros reforçados. As portas internas poderão utilizar 
cilindros comuns. Nas portas indicadas em projeto, onde se atende a NBR 9050, serão colocados 
puxadores especiais, nos dois lados (interno e externo) de cada porta. 
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Antes dos elementos de madeira receberem pintura esmalte, estes deverão ser lixados e 
receber no mínimo duas demãos de selante, intercaladas com lixamento e polimento, até 
possuírem as superfícies lisas e isentas de asperezas. 
 
- Portas revestidas: com pintura esmalte cor verde; 
- Conjuntos Marcos e Alisares: pintura esmalte, cor verde; 
- Conjuntos de fechadura e maçaneta; 
- Dobradiças (3 para cada folha de porta); 
- Puxadores (barra metálica para acessibilidade). 
 
Normas Técnicas relacionadas: 
_ ABNT NBR 7203: Madeira serrada e beneficiada; 
_ ABNT NBR 15930-1: Portas de madeira para edificações - Parte 1: Terminologia 
e simbologia; 
 
_ ABNT NBR 15930-2: Portas de madeira para edificações - Parte 1: Requisitos. 

 
3.7.3. INSTALAÇÃO DE ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO  
 
3.7.3.1. INSTALAÇÃO DE ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO –  
PORTA-JANELA DE CORRER, VIDROS FIXOS E VENEZIANAS 
 

 Os vidros móveis (maxim-ar e porta-janela de correr), vidros fixos e venezianas fixas 
serão todos com caixilharia de alumínio com pintura eletrostática na cor branca, fixadas na 
alvenaria, em vãos requadrados e nivelados com contramarco. 
 

- O vidro da porta principal deverá ter espessura mínima de 10mm e ser temperado. 
- Os vidros das janelas deverão ser temperados de 6 mm. 
 

- Os perfis em alumínio natural variam de 3 a 5cm, de acordo com o fabricante. 
  
 Todas as esquadrias devem seguir o projeto e especificações do detalhamento de 
esquadrias. Qualquer dúvida deverá ser perguntada a FISCALIZAÇÃO antes de qualquer 
tomada de decisão. 
 
Sequência de Execução 
 

A colocação das peças deve garantir perfeito nivelamento, prumo e fixação, verificando 
se as alavancas ficam suficientemente afastadas das paredes para a ampla liberdade dos 
movimentos. Observar também os seguintes pontos: 
- Para o chumbamento do contramarco, toda a superfície do perfil deve ser preenchida com 
argamassa de areia e cimento (traço em volume 3:1).  
- Utilizar réguas de alumínio ou gabarito, amarrados nos perfis do contramarco, reforçando a 
peça para a execução do chumbamento. No momento da instalação do caixilho propriamente 
dito, deve haver vedação com mastique nos cantos inferiores, para impedir infiltração nestes 
pontos. 
 
Conexões e interfaces com os demais elementos construtivos 
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As esquadrias serão fixadas em perfis de alumínio (marcos), com 0,10m de espessura, 

fixados aparafusados na parede de container,  
Já as portas de madeira a serem afixadas na alvenaria, bem como as janelas afixadas 

em alvenaria deverão ser fixadas em vigas com 0,10m de espessura, embutidas na parede, 
apresentando comprimento 0,30m mais longo em relação às laterais das janelas / portas. 

 
3.7.3.2. INSTALAÇÃO DE ESQUADRIAS DE ALUMÍNIO –  
JANELAS MAXIM- AR 

 
Colocação e acabamento de basculante de alumínio anodizado branco, serie 25, com 01 

folha basculante e vidro temperado 6mm na cor prata, inclusive ferragens e puxadores. 
Paginação conforme projeto arquitetônico.  

Deverão ser observados o prumo e o alinhamento da esquadria. A folga entre a esquadria 
e o vão deverá ser uniforme em todo o perímetro. Após o assentamento, deverá ser verificado o 
funcionamento da esquadria. Uso de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento 
de Proteção Individual (EPI).  

O assentamento será iniciado posicionando-se o requadro de acordo com o nível do piso 
fornecido. O requadro será posicionado no vão e chumbado na alvenaria com argamassa de 
cimento, cal hidratada e areia no traço 1:2:8.  

 
3.7.4. INSTALAÇÃO DE PAINÉIS FIXOS DE PLACA CIMENTÍCIA 10 MM 
IMPERMEABILIZADA  
 

As Placas Cimentícias serão adotados como sistema de vedação externa nas áreas 
hachuradas em marrom, conforme indicado em projeto. Serão chapas planas fixadas na 
estrutura de perfis metálicos existente, por meio de juntas simples e borda envolta em tela. As 
placas deverão ter juntas coincidentes umas às outras, com no máximo de 3,00 a 5,00mm de 
espaçamento entre elas. Espessura da chapa cimentícia igual a 10 mm. Para adequado 
funcionamento do sistema de vedação, é imprescindível a execução de rejunte feito com 
argamassa acrílica flexível, reforçada pela aplicação de fita de fibra de vidro (5,00cm de largura). 
A fita deverá ser mergulhada no excesso de argamassa, alisada e nivelada com o uso de 
desempenadeira metálica. Nos casos em que estiverem previstas a aplicação de revestimentos 
cerâmicos (paredes indicadas no projeto como SF2, SF3, SF4 e SF9) deverão ser utilizados 
como sistema de fixação a argamassa colante, com aplicador dentado para resultar na menor 
espessura possível, tal aplicação somente poderá ocorrer 24 horas após a cura do rejuntamento. 
Cabe salientar que os cantos deverão ser reforçados com cantoneiras de aço perfuradas, 
colocadas sobre a fita de fibra de vidro. 

A placa cimentícia deve ser o último material a ser assentado na obra. É importante que 
o colocador seja um assentador experiente. As placas cimentícias devem ser assentadas com 
argamassa tipo ACIII. O consumo de argamassa recomendado é entre 10 a 12kg por m². Antes 
de aplicar argamassa no tardoz (verso) da peça, a superfície deverá estar limpar com escova de 
cerdas macias e umedecidas. A argamassa deve ser aplicada na peça e na estrutura metálica 
em sentidos opostos e perpendiculares (dupla colagem – conforme NBR 13754/1996). É 
importante garantir que não fiquem espaços sem argamassa sob as peças. Após assentadas as 
peças, deve-se pressionar com os dedos com movimentos vibratórios e deve-se bater levemente 
com o martelo de borracha branco, ou envolto de fita crepe. Não deve haver movimento sob a 
placa por até 3 (três) dias após o assentamento para que a argamassa cure completamente, 
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evitando deslocamentos e fissuras de placas. Para recortes nas placas, deve-se utilizar serra 
elétrica manual com disco de diamante ventilado (corte a seco ou úmido). A sujeira do corte deve 
ser removida imediatamente.  

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  
a. Placa cimentícia 10mm imermeabilizada na cor cinza.  
b. Dimensão 50x50xcm.  
c. Espessura 2,4cm.  
 

3.9. FORRO 
3.9.1. FORRO DRY WALL (GESSO ACARTONADO) EM PLACAS COM NEGATIVO COM 
ACABAMENTO (MASSA CORRIDA E TINTA P/ GESSO)  
 

A CONTRATADA deverá fornecer e instalar forro de gesso, sendo que a instalação 
deve seguir a indicação do fabricante. Nas bordas, onde o forro encontra a parede deve haver 
um negativo, conforme imagem a seguir. 

 
 
No sanitário, na copa e na área da máquina (lado oposto da planta, em frente ao 

sanitário e copa), deverão ser instalados forro de gesso em placas, preso por tirantes metálicos 
na estrutura do telhado. A superfície deverá ter acabamento uniforme. Todo o forro será 
rebaixado para obter pé direito de 2,50m (nivelado com a altura interna dos contêineres). Todo 
o perímetro do forro, junto às paredes adjacentes, deverá ter negativo como acabamento, 
conforme imagem acima. Essas alturas, bem como todas as demais dimensões dos espaços 
pré-existentes deverão ser conferidas no local.  

As placas de gesso acartonado serão de referência Drywall Placo ou equivalente, 
aparafusadas sobre estrutura de aço galvanizado e espessura entre 90mm e 100mm, 
executadas conforme especificações do fabricante.  

O acabamento deverá ser com massa corrida e tinta para gesso, mínimo 2 demãos, até 
o perfeito acabamento. Deverão ser aplicadas nas juntas entre as placas, fita kraft e gesso, 
formando uma superfície uniforme. 
 
3.9.2. PAREDE DRY WALL (GESSO ACARTONADO) - RU (VERDE) - COM ACABAMENTO 
(MASSA CORRIDA E TINTA P/ GESSO)  
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As paredes de gesso acartonado – R.U. – Resistente à Umidade (gesso verde) serão 
executadas no fechamento entre os sanitários masculino e feminino, conforme indicação em 
projeto.  

As placas R.U. devem apresentar uma taxa de absorção de água máxima de 5% e 
demais especificações conforme norma NBR14.717, que define as características físicas das 
chapas de gesso acartonado.  

As placas R.U. serão de referência Drywall Placo ou equivalente, aparafusadas sobre 
estrutura de aço galvanizado e espessura entre 90mm e 100mm, executadas conforme 
especificações do fabricante.  

O acabamento deverá ser com massa corrida e tinta para gesso, mínimo 2 demãos, até 
o perfeito acabamento. Deverão ser aplicadas nas juntas entre as placas, fita kraft e gesso, 
formando uma superfície uniforme. 

 
3.10. PINTURA 

3.10.1.PINTURA – INTERNA E EXTERNA EM ALVENARIA  

Paredes Internas e Externas– Pintura Acrílica 

- Paredes Internas: Verde Lavado (B055) – referência Suvinil 
- Teto: Pintura Acrílica Para Gesso – Cor: Branca 
- Paredes Externas: Pintura PVA Látex – Cor Cinza Espacial (D370) – referência Suvinil 
 
Características  
 

As paredes internas receberão revestimento de pintura acrílica sobre reboco 
desempenado fino e acabamento fosco. O revestimento ideal para pintura interna deve ter duas 
camadas: chapisco, massa única, antes da aplicação da massa corrida. 

 
Massa Corrida: O reboco deverá ser iniciado após completa cura da argamassa de 

assentamento e chapisco de alvenarias e tetos. Deverá ter no mínimo 15 mm de espessura, 
sendo utilizada argamassa mista no traço 1:2:8 (cimento, cal e areia lavada) nos revestimentos 
internos.  

Para as paredes externas revestimento ideal deve ter duas camadas: chapisco, massa 
única, antes da aplicação da pintura 
- Modelo de Referencia: tinta Suvinil Fachada Acrílico contra Microfissuras, ou 
Equivalente. 
 
Seqüência de execução 

 
Ressalta-se a importância de teste das tubulações hidrossanitárias, antes de iniciado 

qualquer serviço de revestimento. Após esses testes, recomenda-se o enchimento dos rasgos 
feitos durante a execução das instalações, a limpeza da alvenaria, a remoção de eventuais 
saliências de argamassa das justas. As áreas a serem pintadas devem estar perfeitamente 
secas, a fim de evitar a formação de bolhas. 
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Pintura de Paredes Internas (Tinta Acrílica)  

Orientações Técnicas 

As pinturas novas só deverão ser iniciadas quando o chapisco, a massa única e massa 
corrida estiverem curadas (aproximadamente 30 dias), com a aplicação de uma farta demão de 
fundo preparador. Em seguida, proceder a aplicação, com o uso de espátula e/ou 
desempenadeira de aço, de duas ou mais demãos de massa PVA de primeira linha e com selo 
de qualidade credenciado, fazendo as devidas calafetações e correções dos relevos com lixa nº. 
240, obedecendo aos intervalos indicados pelo fabricante, até que o nivelamento esteja perfeito.  

As pinturas serão calafetadas, com o uso de espátula e/ou desempenadeira de aço, de 
uma ou mais demãos de massa PVA de primeira linha e com selo de qualidade credenciado, 
fazendo as devidas correções dos relevos com lixa nº. 240, obedecendo aos intervalos indicados 
pelo fabricante, até que o nivelamento esteja perfeito. 

 Espanação do substrato para remoção de impurezas e aplicação de três demãos de tinta 
acrílica semi-brilho, de 1ª linha e com selo de qualidade conferido por instituto credenciado, na 
cor e tonalidade definidas pela FISCALIZAÇÃO ou projeto de detalhamento da arquitetura.  

Pintura de Tetos (Tinta Acrílica) 

As pinturas no teto serão executadas através de aplicação de uma farta demão de fundo 
preparador, seguida da aplicação, com o uso de espátula e/ou desempenadeira de aço, de duas 
demãos de massa PVA de primeira linha e com selo de qualidade credenciado, fazendo as 
devidas correções dos relevos com lixa nº. 240, obedecendo aos intervalos indicados pelo 
fabricante, até que o nivelamento esteja perfeito; Espanação do substrato para remoção de 
impurezas e aplicação de três demãos de tinta PVA, de 1ª linha e com selo de qualidade 
conferido por instituto credenciado, na cor branco neve. 

 
Normas Técnicas relacionadas: 
 
_ ABNT NBR 11702: Tintas para construção civil – Tintas para edificações não industriais – 
Classificação; 
_ ABNT NBR 13245: Tintas para construção civil - Execução de pinturas em edificações não 
industriais - Preparação de superfície. 
 
3.10. 2. PINTURA – INTERNA E EXTERNA EM METAL – CONTÊINERES 

Características e Dimensões do Material 
As superfícies metálicas receberão pintura eletrostática com tinta em pó à base de resina 

epóxi - E = 200 µm, de primeira qualidade, após as etapas prévias, conforme especificado 
abaixo. 
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Sequência de execução 
Lavagem 

Antes de receber a pintura a contratada deve promover a lavagem dos contêineres, em 
que deverá ser removido todos os materiais da superfície que são complicadores para a pintura, 
como óleos, graxas, poeiras, etc. Normalmente, nessa etapa, utiliza-se um detergente 
biodegradável, porém, em alguns casos mais severos, produtos químicos poderão ser aplicados. 
 
Remoção da corrosão 

Em seguida, a próxima etapa é remover toda a corrosão presente na estrutura dos 
contêineres para a tinta ter uma boa aderência. Importante salientar que como praticamente todo 
ambiente tem uma umidade relativa do ar de acordo com o horário do dia e época do ano, a 
pintura dos contêineres deve ser feita imediatamente após removida a corrosão e sempre que 
possível em ambiente controlado. 

Limpeza do container 
Removida a corrosão, deve-se ser feito a higienização do container com ar comprimido, 

eliminando toda a poeira de aço que fica na chapa e principalmente nos cantos. Sem essa 
limpeza a corrosão do aço será quase instantânea e assim todo o trabalho de tratamento de 
superfície e pintura terá que ser refeito. 

Aplicação da primer 
Após realizada todas as etapas, os contêineres podem receber a pintura prévia de primer. 

É preciso sempre utilizar tinta de maior durabilidade, anticorrosiva e alto desempenho, que 
ofereça flexibilidade, excelente aderência e impermeabilidade. 

Aplicar Pintura de base com primer: Kromik Metal Primer 74 ou equivalente Pintura de 
acabamento. 

Número de demãos: tantas demãos, quantas forem necessárias para um acabamento 
perfeito, no mínimo duas. Deverá ser rigorosamente observado o intervalo entre duas demãos 
subseqüentes indicados pelo fabricante do produto. 
 
Aplicação da pintura eletrostática 

A técnicas a ser aplicada é a pintura eletrostática a pó, que permite a polimerização da 
tinta, o que pode ser entendido como deixar a tinta em um estado gelatinoso. Isso transforma a 
tinta em uma película pastos e homogênea, que ganha resistência mecânica notória depois de 
esfriada. 

Testes de qualidade 
Lembrando que é fundamental realizar testes de aderência com base em padrões ABNT, 

para garantir uma total eficiência da pintura na casa container. 

Todos os procedimentos supracitados deverão atender rigorosamente as Normas 
Brasileiras vigentes bem como o Manual do Fabricante de cada produto. 
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3.11. TELHADO  

3.11.1. INSERÇÃO DE CANTONEIRAS DE ACABAMENTO NAS EXTREMIDADES 

DAS TELHAS PARA PROTEÇÃO DA TELHA EXISTENTE CONTRA INTEPÉRIES E 

UMIDADE 

A CONTRATADA deverá instalar em todo o perímetro das telhas existentes um 
acabamento frontal de aço para Telha Trapeizoidal 50mm, em peças de 1 metro. Esse 
acabamento é Manufaturado em Chapa Galvalume, oferece proteção contra entrada de animais 
e vento, protege o EPS de possíveis impactos além de evita proliferação de fungos e umidade 
em geral na telha. 

4 REFERENCIA DE CORES E ACABAMENTOS 

Deverá ser confirmado com a fiscalização técnica, as especificações dos materiais que 
pretende-se utilizar na obra, antes de iniciar qualquer serviços. 
Elementos Ambientes Especificações Cores 
- Paredes de Alvenaria Internas: Verde Lavado (B055) – referência Suvinil 
- Teto: Pintura Acrílica Para Gesso – Cor: Branca 
- Paredes de Alvenaria Externas: Pintura PVA Latex – Cor Cinza Espacial (D370) – referência 
Suvinil 
- Paredes de Containêires Internas e Externas: Pintura eletrostática com tinta em pó à base de 
resina epóxi - E = 200 µm cor branco ou similar existente no local – * cor a combinar com a 
Fiscalização 
- Piso: Granitina Sala Multiuso e Sanitários 
            Piso de borracha em rolo tipo moeda 
- Rodapé: 7cm 
- Janelas: Alumínio Branca 
- Portas: Madeira 
                           ** folhas: Verde Alecrim (Cashemere N053) - referência Suvinil 
                            **marcos: Verde escolar (Vale Verde R055) – referência Suvinil                   
-  Telhas Metálicas: 5 mm – Cor Natural 
Especificações Cores 

5 LIMPEZA FINAL DA OBRA 

Ao término da obra todos os ambientes deverão ser limpos bem como realizada a retirada 

dos entulhos. Todas as pavimentações serão limpas e cuidadosamente lavadas com água e 

sabão, não sendo permitido o uso de soluções de ácidos, de modo a não serem danificadas 

outras partes da obra por estes serviços de limpeza. Na verificação final, serão obedecidas as 
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seguintes normas da ABNT: - NB-597/77 - recebimento de Serviços de Obras de Engenharia e 

Arquitetura (NBR 5675). 

 

6 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Caso restem dúvidas, a mesma deve ser sanada junto ao fiscal da obra. Qualquer 

alteração no projeto deve ser autorizada por escrito pela fiscalização técnica. 

 
Porto Alegre, 05 de Julho de 2023. 

Luíza Ludwig Loder 

Arquiteta DPO - CAU RS A58048-1 
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Identificação do Projeto: 

 

Dados da Obra: 

Nome: Execução do PPCI do IFRS Campus Rio Grande 

Endereço: Rua Engenheiro Alfredo Huch, 475 – Centro, Rio Grande/RS 

 

 Dados do Proprietário: 

Proprietário: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do 

Sul 

Endereço: Rua General Osório, 348 – Bento Gonçalves/RS 

 

 Dados do Projetista: 

Autor do Projeto: Eng. Segurança do Trabalho Caroline Leal Prates 

RRT: 13118289 

CAU: RS A70047-9 

Contato: caroline.prates@ifrs.edu.br  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



IFRS – Campus Rio Grande – PPCI CITec 
3 

 

 

 

INTRODUÇÃO  
 

O presente documento tem por objetivo orientar a execução da reforma 

das instalações do Plano de Prevenção Contra Incêndio (PPCI) no Instituto 

Federal do Rio Grande do Sul – Campus Rio Grande/RS.  

Todas as dúvidas surgidas no decorrer da analise ou execução dos 

serviços deverão ser informadas em tempo hábil à FISCALIZAÇÃO, que tomará 

as decisões e providências cabíveis ao fato. 

Quando houver discordância entre o projeto e o memorial, deverão ser 

solicitados esclarecimentos à FISCALIZAÇÃO antes de prosseguir os serviços. 

As instalações PPCI serão executadas respeitando os padrões de qualidade e 

segurança estabelecidas nas Normas brasileiras, e exigências da Corporação 

local do Corpo de Bombeiros. 

 

NORMAS APLICÁVEIS 

 

  A execução dos serviços deve obedecer às melhores técnicas, por 

profissionais qualificados e possuir responsável técnico com habilitação junto ao 

CREA/CAU.  

Dentre os documentos normativos mais relevantes e que balizaram o 

serviço de desenvolvimento deste projeto de PPCI, destacamos: 

- LEI COMPLEMENTAR Nº 14.376, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013. 

(atualizada até a Lei Complementar n.º 14.924, de 22 de setembro de 2016) 

Estabelece normas sobre Segurança, Prevenção e Proteção contra Incêndios 

nas edificações e áreas de risco de incêndio no Estado do Rio Grande do Sul e 

dá outras providências.  

- DECRETO Nº 53.280, DE 1º DE NOVEMBRO DE 2016. 

Altera o Decreto nº 51.803, de 10 de setembro de 2014, que regulamenta 

a Lei Complementar nº 14.376, de 26 de dezembro de 2013, e alterações, que 

estabelece normas sobre segurança, prevenção e proteção contra incêndio nas 

edificações e áreas de risco de incêndio no Estado do Rio Grande do Sul. 
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INSTRUÇÕES GERAIS 

 

 Os materiais especificados serão de primeira qualidade, atendendo os 

requisitos das Especificações Brasileiras. Serão considerados como similares os 

materiais que apresentarem as mesmas características e propriedades que os 

materiais especificados, cabendo à CONTRATADA a prova das mesmas por 

instituição idônea. 

 Todo o material a ser adquirido para a obra deverá ser previamente 

apresentado à FISCALIZAÇÃO para apreciação e análise por meio de amostra 

múltipla, em tempo hábil para que, caso a utilização do mesmo seja vetada, sua 

reposição não venha a afetar o cronograma pré-estabelecido. As despesas 

decorrentes de tal providência correrão por conta da CONTRATADA. 

Todos os materiais seguirão rigorosamente o que for especificado no 

presente Memorial Descritivo. A não ser quando especificados reutilização de 

materiais existentes, os materiais a empregar serão todos de primeira qualidade 

e obedecerão às condições da ABNT. Na ocorrência de comprovada 

impossibilidade de adquirir o material especificado, deverá ser solicitada 

substituição por escrito, com a aprovação dos autores/FISCALIZAÇÃO do 

projeto de reforma/construção. 

A expressão "de primeira qualidade", quando citada, tem nas presentes 

especificações, o sentido que lhe é usualmente dado no comércio; indica, 

quando existirem diferentes gradações de qualidade de um mesmo produto, a 

gradação de qualidade superior. 

É vedado à empresa executora manter no canteiro das obras quaisquer 

materiais que não satisfaçam às condições destas especificações. 

Quando houver motivos ponderáveis para a substituição de um material 

especificado por outro, este pedido de substituição deverá ser instruído com as 

razões determinantes para tal, orçamento comparativo e laudo de exame. 

Quanto às marcas dos materiais citados, quando não puderem ser as 

mesmas descritas, deverão ser substituídas por similares da mesma qualidade 

e deverão ser aprovadas pela FISCALIZAÇÃO através de amostras. 

 A CONTRATADA deverá efetuar um rigoroso controle tecnológico dos 

materiais utilizados na obra, a fim de garantir a adequada execução da mesma. 
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 Os serviços deverão ser dirigidos por encarregado da CONTRATADA, 

funcionário desta, o qual ficará responsável pelos mesmos e será à exceção dos 

Engenheiros ou Titulares da CONTRATADA, a única pessoa autorizada a 

estabelecer contato com a FISCALIZAÇÃO.  

 A partir do início dos serviços, a CONTRATADA deverá providenciar diário 

de obra, que deverá permanecer no escritório situado no canteiro-de-obras, 

preenchendo-o diariamente e disponibilizando-o para a FISCALIZAÇÃO. 

 Será de obrigatoriedade da CONTRATADA o fornecimento dos projetos 

“As built” das alterações que ocorram durante a obra, autorizadas pela 

FISCALIZAÇÃO, após a conclusão de todos os serviços, impressos em uma 

cópia de cada e de forma digital como extensão “.DWG”. 

 As ferramentas e equipamentos de uso no canteiro-de-obras serão 

dimensionados, especificados e fornecidos pela CONTRATADA, de acordo com 

o seu plano de execução de construção e necessidades do cronograma de 

execução das obras, observadas as especificações estabelecidas. 

 As instalações executadas pela CONTRATADA e destinadas ao 

desenvolvimento de seus trabalhos serão consideradas parte integrante da obra 

e somente poderá ser retirado pôr avaliação de conveniência e expressa 

autorização formal da FISCALIZAÇÃO. 

 Todos os materiais a serem empregados na obra deverão ser novos, 

comprovadamente de primeira qualidade, atestados pela FISCALIZAÇÃO antes 

da aquisição e estarem de acordo com as especificações e normas técnicas 

vigentes, salvo no caso de reaproveitamento de materiais existentes na obra e 

devidamente autorizados pela FISCALIZAÇÃO. 

 Se julgar necessário, a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar à CONTRATADA 

a apresentação de informações, por escrito, dos locais de origem dos materiais 

ou de certificados de ensaios relativos aos mesmos.  

Os ensaios e as verificações serão providenciados pela CONTRATADA, 

sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE. 

 A CONTRATADA deverá submeter à aprovação da FISCALIZAÇÃO 

amostras dos materiais a serem empregados e, cada lote ou partida de material 

será confrontada com a respectiva amostra, previamente aprovada pela 

FISCALIZAÇÃO. 
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 Depois de autenticadas pela FISCALIZAÇÃO e pela CONTRATADA, as 

amostras serão conservadas no canteiro-de-obras até o final dos trabalhos de 

forma a facultar, a qualquer tempo, a verificação de sua perfeita correspondência 

com os materiais fornecidos ou já empregados. 

 Os materiais que não atenderem às especificações não serão aceitos pela 

FISCALIZAÇÃO para emprego nas obras e não poderão ser estocados no 

canteiro-de-obras. 

 A retirada de entulhos será feita por meio de contêineres 

acondicionamento em sacos de linha ou plásticos, que permitam a permanente 

limpeza das áreas de circulação. 

A limpeza será feita de modo a não danificar outras partes ou 

componentes da edificação. 

Deverá ser removido todo o entulho da obra, deixando-a completamente 

livre e desimpedida de quaisquer resíduos de construção. 

 Qualquer alteração, em qualquer parte das instalações, de acordo com 

projetos fornecidos, implica na total responsabilidade da empreiteira pela 

funcionalidade e integridade das mesmas.  

Nenhuma alteração poderá ser efetuada no projeto, especificações dos 

materiais e serviços sem a prévia aprovação, por escrito, da CONTRATANTE 

através da FISCALIZACÃO. 

 Todos os materiais e equipamentos fornecidos e instalados deverão ser 

do tipo especificado em projeto, memorial, planilha orçamentária ou ainda pela 

FISCALIZAÇÃO. 

 Sempre que a FISCALIZAÇÃO tiver dúvidas com relação à execução dos 

serviços ou dos materiais empregados, poderá solicitar a CONTRATADA nova 

verificação e amostras do material empregado para posterior decisão.  

 As instalações deverão ser entregues em total funcionamento e 

devidamente testadas na presença da FISCALIZAÇÃO.  

A aceitação pela CONTRATANTE de qualquer material, equipamento ou 

serviço, não exime a CONTRATADA de total responsabilidade sobre qualquer 

irregularidade porventura existente. 

A CONTRATADA será responsável pela segurança de seus funcionários, 

munindo-os com todos os equipamentos necessários à proteção individual e 
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coletiva, durante a realização dos serviços, bem como de uniforme com 

logomarca da empresa de modo a facilitar a identificação dos mesmos. 

Além dos equipamentos de proteção individual e coletiva, a 

CONTRATADA deverá adotar todos os procedimentos de segurança 

necessários à garantia da integridade física dos trabalhadores e usuários do 

Campus. 

A CONTRATADA será responsável pela obediência a todas as 

recomendações, relacionadas à segurança do trabalho, contidas na Norma 

Regulamentadora NR-18. 

A CONTRATADA deverá manter particular atenção para o cumprimento 

de procedimentos para proteger as partes móveis dos equipamentos e evitar 

que as ferramentas manuais sejam abandonadas sobre passagens, escadas, 

andaimes e superfícies de trabalho, bem como para o respeito ao dispositivo 

que proíbe a ligação de mais de uma ferramenta elétrica na mesma tomada de 

corrente. 

 

1. SISTEMA DE EXTINTORES (NBR-12.963) 

 

Tendo como objetivo fixar as condições exigíveis para a instalação de 

sistemas de proteção por extintores portáteis para salvaguarda de pessoas e 

bens materiais.  

As NBR 7195 e NBR 7532 (identificação dos extintores de incêndio - 

Padronização), deverão ser parte integrante na execução deste PPCI. 

Os extintores de incêndio a serem instalados, deverão possuir Selos de 

Conformidade do INMETRO e atenderem ao Modelo, Tipo e Capacidade 

indicados no projeto de PPCI e de acordo com Resolução Técnica CBMRS nº 

14 - Extintores de Incêndio. 

Os extintores deverão ser instalados exatamente conforme o projeto e 

indicação da FISCALIZAÇÃO, para atender as áreas de coberturas para o qual 

foi projetado, sendo sua fixação com suportes apropriados que acompanham o 

equipamento, instalados a uma altura entre 0,20m e 1,60m do piso acabado, 

considerando a borda inferior e a parte superior respectivamente, podendo optar-

se por suportes de chão adequado a cada tipo de extintor, sendo que o mesmo 
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deverá ser sinalizado com placas que atendam a NBR-13.435 (ABNT) e seu 

acesso deverá ter uma área livre de 1,00m x 1,00m, conforme prescrito na NR-

23 e legislação estadual vigente. 

Caso o local já contenha extintores, os extintores existentes que estiverem 

em bom estado de funcionamento e dentro das especificações normativas serão 

mantidos de acordo com o aval e controle da FISCALIZAÇÃO dos itens não 

utilizados. 

 

2. ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA (NBR 10898) 

 

O sistema de iluminação de emergência deverá atender, quanto à 

instalação e funcionamento, o prescrito na NBR 10.898. Deverá ter autonomia 

mínima de funcionamento de 1 hora e ser composto por blocos autônomos com 

circuitos independentes do sistema de iluminação comum e com disjuntores 

devidamente especificados no quadro geral. 

Deverão ser instaladas luminárias de emergência de LEDs nas portas de 

saída de emergência, para balizamento, com sinalização de saída e de 

clareamento nos pontos de rota de fuga, com especificações e alturas de acordo 

com o projeto, planilha orçamentária e/ou especificações da FISCALIZAÇÃO. 

Caso o local já possua luminárias instaladas, as que estiverem em bom 

estado de funcionamento e dentro das especificações normativas serão 

mantidas de acordo com o aval e devido controle da FISCALIZAÇÃO dos itens 

não utilizados. 

Em caso de incêndio, em qualquer área desprotegida usada como saída 

de emergência e com material combustível, a tensão da alimentação da 

iluminação de emergência deve ser no máximo 30 Vcc. 

Os condutores e suas derivações devem sempre passar em eletrodutos 

com caixas de passagem. No caso de instalação aparente, a tubulação e as 

caixas de passagem devem ser metálicas. 

Corrente não pode ser maior que 12 A por fiação. Cada circuito pode 

alimentar no máximo 25 luminárias. A corrente máxima não deve ultrapassar 4 

A/mm². 
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As instalações da fiação troncal devem ser devidamente projetadas e 

possuirem o devido isolamento para suportar o fogo por pelo menos 3 h, sem 

comprometimento do funcionamento do sistema de iluminação de emergência. 

A proteção dos cabos ramais, além da proteção contra curto-circuito, deve 

resistir 30 min em caso de incêndio. 

 

3. SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA (NBR14100) 

 

As escadas, corredores (rotas de fuga) e portas de saída deverão ser 

sinalizados por placas do tipo fotoluminescentes, conforme especificados pela 

NBR 13434 e detalhamentos do projeto, assim como os extintores de incêndio, 

sistema Hidráulico Sob Comando, botoeiras de alarme, bombas e local de risco 

pontual. Toda a simbologia utilizada esta normatizada e constante na 

NBR14100. 

Caso o local já possua sinalização de emergência, as placas que 

estiverem em bom estado de funcionamento e dentro das especificações 

normativas serão mantidas de acordo com o aval e devido controle da 

FISCALIZAÇÃO dos itens não utilizados. 

 

4. REVESTIMENTO INTERNO CONTAINER - GESSO ROSA 

 

Na planta baixa onde está escrito TRRF 120 – PAREDE CORTA FOGO, 

deverá revestir internamente as paredes e o teto do container com placas 

duplas de gesso acartonado rosa que tenham resistência ao fogo de 120 

minutos. A localização exata consta em planta e mostrado abaixo, conforme 

croqui.  

Em vermelho é o revestimento interno da parede em gesso rosa e em 

verde é o revestimento interno do teto em gesso rosa. Tanto as paredes quanto 

o teto em gesso deverão receber o emassamento, fundo selador e pintura. 

No trecho onde não tem container, as placas de gesso rosa deverão 

seguir a inclinação e fechamento do telhado, conforme imagem abaixo. 
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A placa de gesso drywall rosa conta com a presença de fibra de vidro em 

sua composição, fator que garante maior resistência ao fogo e calor. Por esse 

motivo, são muito indicadas para saídas de emergência, escadas enclausuradas 

e ambientes com riscos de incêndio.  

Devido ao auxílio da fibra de vidro no aumento da resistência ao fogo, a 

placa de drywall rosa é mais eficaz na proteção e segurança do que as placas 

standard, incluindo o cumprimento dos requisitos da Norma de Desempenho 

NBR 15.575. 

 

 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

Caso restem dúvidas, a mesma deve ser sanada junto ao engenheiro 

projetista ou ao fiscal da obra. Qualquer alteração no projeto deve ser autorizada 

por escrito pelo engenheiro projetista. 

  

 

Bento Gonçalves, 24 de agosto de 2023. 

 

 

 

__________________________________ 

Caroline Leal Prates 

Eng. Segurança do Trabalho 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO FONTE UND QUANTIDADE PREÇO
UNITÁRIO R$

PREÇO
TOTAL R$

1 SERVIÇOS INICIAIS 11.164,04

2 AJUSTE ALTURA CONTAINÊRES E PISO SALA MULTIUSO (SERRALHERIA - RECORTE PAREDE CONTAINER REFFER) 4.758,40

3 PISO 51.742,24

3.1 PISO SALA MULTIUSO 2.414,12

3.2 PISO INTERNO CONTAINÊRES 42.404,58

3.3 ACESSIBILIDADE - PISO CALÇAMENTO EXTERNO E INTERNO 6.923,54

1.1 103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS SINAPI M2 2,00 379,45 758,90

1.2 00010776
LOCACAO DE CONTAINER 2,30 X 6,00 M, ALT. 2,50 M, PARA ESCRITORIO,
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1.3 00010777
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COM 3 BACIAS, 4 CHUVEIROS, 1 LAVATORIO E 1 MICTORIO (NAO INCLUI
MOBILIZACAO/DESMOBILIZACAO) - BDI = 16,00

SINAPI MES 6,00 1.027,32 6.163,92

2.1 88251 AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 80,00 27,83 2.226,40

2.2 88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 80,00 31,65 2.532,00

3.1.1 101741 RODAPÉ EM MARMORITE, GRANILITE OU GRANITINA, ALTURA 10CM.
AF_09/2020 SINAPI M 87,31 27,65 2.414,12

3.2.1 15.003.0371-A

FIXACAO ATRAVES PINO CRAVADO C/PISTOLA E FITA METALICA
PERFURADA,TUBULACOES C/DIAM.INTERNOS VARIAVEIS 1/2" A
2",COMPONDO-SE DE FITA 17MM LARG.E 0,50M COMPR.E CONJUNTO
C/:PORCA ALTA1/4",PARAFUSO CABECA SEXTAVADA 1/4"X1/2" E JUNCAO
ALTA DE DUAS GARRAS(SIST.SUSPENSAO EXTRA-LEVE,CARGA RUPTURA
30KG).UTILIZACAO:INSTALACOES APARENTES DE AGUA,ESGOTO E
ELETRICIDADE

EMOP UN 50,00 15,26 763,00

3.2.2 170014 PISO VINILICO EM MANTA TARKETT DECODE FIBER BLUE 2MM SBC M2 80,35 311,34 25.016,17

3.2.3 39033 RESINA POLIURETANO MONOCONPONENTE PARA PISO GRANILITE
ALINKOL, REF. ALINFIX PU SIURB L 2,50 134,31 335,78

3.2.4 I11137S Compensado naval - chapa/painel em madeira compensada prensada, de 2200 x
1600 mm, e = 20 mm ORSE m2 80,35 159,96 12.852,79

3.2.5 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 24,00 31,43 754,32

3.2.6 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 24,00 26,32 631,68

3.2.7 101742 RODAPE PLANO PARA PISO VINILICO, H = 5 CM SINAPI M 32,61 62,89 2.050,84

3.3.1 101094 PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE BORRACHA,
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_05/2020 SINAPI M 32,48 201,23 6.535,95



3.3.2 S12039
Piso tátil direcional e/ou alerta, de concreto, na cor colorida, p/deficientes visuais,
dimensões 40x40cm, aplicado com argamassa industrializada ac-ii, rejuntado,
exclusive regularização de base

ORSE m2 3,02 128,34 387,59

4.1 101965 PEITORIL LINEAR EM GRANITO OU MÁRMORE, L = 15CM, COMPRIMENTO
DE ATÉ 2M, ASSENTADO COM ARGAMASSA 1:6 COM ADITIVO. AF_11/2020 SINAPI M 1,40 127,80 178,92

5.1 94569
JANELA DE ALUMÍNIO TIPO MAXIM-AR, COM VIDROS, BATENTE E
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR, ACABAMENTO E CONTRAMARCO.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

SINAPI M2 2,04 1.006,52 2.053,30

5.2 94570

JANELA DE ALUMÍNIO DE CORRER COM 2 FOLHAS PARA VIDROS, COM
VIDROS, BATENTE, ACABAMENTO COM ACETATO OU BRILHANTE E
FERRAGENS. EXCLUSIVE ALIZAR E CONTRAMARCO. FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_12/2019

SINAPI M2 62,56 525,62 32.882,79

5.3 100674
JANELA FIXA DE ALUMÍNIO PARA VIDRO, COM VIDRO, BATENTE E
FERRAGENS. EXCLUSIVE ACABAMENTO, ALIZAR E CONTRAMARCO.
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

SINAPI M2 57,92 1.102,69 63.867,80

5.4 00036888
GUARNICAO / MOLDURA / ARREMATE DE ACABAMENTO PARA
ESQUADRIA, EM ALUMINIO PERFIL 25, ACABAMENTO ANODIZADO
BRANCO OU BRILHANTE, PARA 1 FACE

SINAPI M 425,16 42,33 17.997,02

5.5 88315 SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 20,00 31,65 633,00

5.6 88251 AUXILIAR DE SERRALHEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 15,00 27,83 417,45

5.7 100702
PORTA DE CORRER DE ALUMÍNIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO,
INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA E PUXADOR, SEM ALIZAR.
AF_12/2019

SINAPI M2 3,36 780,00 2.620,80

5.8 91341 JANELA/PORTA EM ALUMÍNIO TIPO VENEZIANA COM GUARNIÇÃO,
FIXAÇÃO COM PARAFUSOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019 SINAPI M2 6,08 1.072,22 6.519,10

5.9 91315

KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA PINTURA, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA),
PADRÃO POPULAR, 90X210CM, ESPESSURA DE 3,5CM, ITENS INCLUSOS:
DOBRADIÇAS, MONTAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, FECHADURA COM
EXECUÇÃO DO FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2019

SINAPI UN 2,00 1.496,95 2.993,90

6.1 102185
PORTA DE ABRIR COM MOLA HIDRÁULICA, EM VIDRO TEMPERADO, 2
FOLHAS DE 90X210 CM, ESPESSURA DD 10MM, INCLUSIVE ACESSÓRIOS.
AF_01/2021

SINAPI UN 1,00 4.493,15 4.493,15

7.1 160963 CANTONEIRA DE ACABAMENTO PARA EXTREMIDADE TELHA
TERMOACUSTICA EPS

GOINFRA
CIVIL M 24,79 45,35 1.124,23

7.2 88323 TELHADISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 40,00 31,10 1.244,00

7.3 I0047 AJUDANTE DE TELHADISTA SEINFRA H 40,00 20,73 829,20

7.4 100770

CONTRAVENTAMENTO COM CANTONEIRAS DE AÇO, ABAS IGUAIS, COM
CONEXÕES SOLDADAS, INCLUSOS MÃO DE OBRA, TRANSPORTE E
IÇAMENTO UTILIZANDO GUINDASTE, PARA EDIFÍCIOS DE 3 A 5
PAVIMENTOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PA (*** PARA
FECHAMENTO LATERAL DO TELHADO -OITÃO(considerado perfil de 15,61
kg/m))

SINAPI KG 205,00 31,03 6.361,15

7.5 100768

CONTRAVENTAMENTO COM CANTONEIRAS DE AÇO, ABAS IGUAIS, COM
CONEXÕES SOLDADAS, INCLUSOS MÃO DE OBRA, TRANSPORTE E
IÇAMENTO UTILIZANDO TALHA MANUAL, PARA EDIFÍCIOS DE ATÉ 2
PAVIMENTOS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PA (*** para
fechamento do oitão)

SINAPI KG 27,00 25,00 675,00

7.6 94216 TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM
ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 (** para fechamento do oitão) SINAPI M2 2,28 240,61 548,59

8.1.1 100556 CAIXA DE PASSAGEM PARA ELÉTRICA 15X15X10CM (SOBREPOR
C/TAMPA), FORNECIMENTO E INSTALACAO. SINAPI UN 13,00 52,01 676,13

8.1.2 059415 CONDULETE PVC DE ENCAIXE COM 5 ENTRADAS (PARA TODOS OS TIPO -
C - E - LL - LR) PARA ELETRODUTO 3/4" SBC M 20,00 48,00 960,00

8.1.3 S91926S Cabo de cobre flexível isolado, 2,5 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos
terminais - fornecimento e instalação. af_03/2023 ORSE m 650,00 4,84 3.146,00

8.1.4 S91928S Cabo de cobre flexível isolado, 4 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos
terminais - fornecimento e instalação. af_03/2023 ORSE m 1.100,00 7,48 8.228,00

8.1.5 S91930S Cabo de cobre flexível isolado, 6 mm², anti-chama 450/750 v, para circuitos
terminais - fornecimento e instalação. af_03/2023 ORSE m 100,00 10,42 1.042,00

8.1.6 00039253 ELETRODUTO/CONDULETE DE PVC RIGIDO, LISO, COR CINZA, DE 3/4",
PARA INSTALACOES APARENTES (NBR 5410) SINAPI M 136,00 24,74 3.364,64

8.1.7 00039255 ELETRODUTO/CONDULETE DE PVC RIGIDO, LISO, COR CINZA, DE 1", PARA
INSTALACOES APARENTES (NBR 5410) SINAPI M 18,00 35,93 646,74

8.1.8 I048458 ABRACADEIRA TIPO D COM CUNHA P/ ELETRODUTO Ø 1" - TEL-095 IOPES UN 17,00 1,95 33,15

8.1.9 I39128S Abracadeira em aco para amarracao de eletrodutos, tipo d, com 3/4" e cunha de
fixacao ORSE un 186,00 2,01 373,86

8.1.10 DPO-EL0027
Eletrocalha PERFURADA 38 x 38 (PERFILADO), pré-galv, chapa 18, inclusive
conexões, com todos os elementos para derivação, suportes, fixação através de
vergalhões e adaptadores - fornecimento e instalação.

Composições
Próprias m 60,00 67,38 4.042,80

8.1.11 15.018.0467-0

ELETROCALHA PERFURADA,SEM TAMPA,TIPO
"U",100X50MM,TRATAMENTO SUPERFICIAL PRE-ZINCADO A
QUENTE,INCLUSIVE CONEXOES,ACESSORIOS E FIXACAO
SUPERIOR.FORNECIMENTO E COLOCACAO

EMOP M 12,00 98,71 1.184,52

8.1.12 15.018.0550-0

ELETROCALHA LISA,COM TAMPA,TIPO "U",100X50MM,TRATAMENTO
SUPERFICIAL PRE-ZINCADO A QUENTE,INCLUSIVE
CONEXOES,ACESSORIOS EFIXACAO SUPERIOR.FORNECIMENTO E
COLOCACAO

EMOP M 3,00 113,44 340,32

8.1.13 15.018.0730-0 CURVA DE INVERSAO,90�,PARA ELETROCALHA PERFURADA OU
LISA,100X50MM.FORNECIMENTO E COLOCACAO EMOP UN 1,00 58,24 58,24

8.1.14 15.018.0981-A ACOPLAMENTO EM PAINEL,PARA ELETROCALHA PERFURADA OU
LISA,150X50MM.FORNECIMENTO E COLOCACAO EMOP UN 2,00 17,50 35,00

4 PINGADEIRAS E PEITORIS 178,92

5 ESQUADRIAS 129.985,16

6 PORTA PRINCIPAL 4.493,15

7 COBERTURA 10.782,17

8 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 46.763,55

8.1 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS INTERNAS 30.226,75



8.1.15 S12578 Saída para perfilado 38x38mm (mopa ou similar) ORSE un 4,00 13,47 53,88

8.1.16 18.027.0494-A

LUMINARIA LED TUBULAR DE SOBREPOR, 2X18W (INCLUSIVE LAMPADAS
SEPARADAS, mínimo 5000kº, 2000 ln ),CORPO EM CHAPA DE AÇO TRATADA
E PINTURA ELETROSTATICA BRANCA, REFLETOR EM ALUMINIO DE ALTO
BRILHO, COM ALETAS, SEM REATOR. FORNECIMENTO E COLOCACAO

EMOP UN 10,00 279,61 2.796,10

8.1.17 DPO-EL0038

Tomada SIMPLES de SOBREPOR, 2P+T, 20A/250V. Itens inclusos: Tomada
2P+T, com espelho também em liga de alumínio, condulete em alumínio 3/4" e
material de fixação, conjunto completo (tomada, placa, condulete, buchas,
parafusos) instalada.

Composições
Próprias Un 24,00 50,31 1.207,44

8.1.18 DPO-EL0039

Tomada DUPLA de SOBREPOR, 2P+T, 20A/250V. Itens inclusos: Tomada 2P+T,
com espelho também em liga de alumínio, condulete em alumínio 3/4" e material
de fixação, conjunto completo (tomada, placa, condulete, buchas, parafusos)
instalada.

Composições
Próprias Un 28,00 51,06 1.429,68

8.1.19 91953 INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 SINAPI UN 4,00 38,49 153,96

8.1.20 91959 INTERRUPTOR SIMPLES (2 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 SINAPI UN 1,00 58,79 58,79

8.1.21 91967 INTERRUPTOR SIMPLES (3 MÓDULOS), 10A/250V, INCLUINDO SUPORTE E
PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_03/2023 SINAPI UN 5,00 79,10 395,50

8.2.1 S151016
Caixa de passagem de alvenaria de blocos de concreto 9x19x39cm, dimensões
de 80x80x80m, com revestimento interno em chapisco e reboco tampa de
concreto esp. 5cm e lastro de brita 5cm

IOPES und 3,00 858,85 2.576,55

8.2.2 09.06.037 Caixa de passagem a prova de umidade em alumínio 20x20x10cm SP Educação UN 2,00 150,92 301,84

8.2.3 92984

CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 25 MM², ANTI-CHAMA 0,6/1,0 KV,
PARA REDE ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA
(CONSIDERAR 1 M DE FOLGA EM CADA CAIXA)- FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO.

SINAPI M 200,00 31,80 6.360,00

8.2.4 97669
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PEAD, DN 90 (3"), PARA REDE
ENTERRADA DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA - FORNECIMENTO
E INSTALAÇÃO.

SINAPI M 20,00 30,58 611,60

8.2.5 I042090 ELETRODUTO GALVANIZADO ZINCADO 3" - Fornecimento e instalação. IOPES M 12,00 94,47 1.133,64

8.2.6 I042087 CURVA 90º PARA ELETRODUTO GALVANIZADO ZINCADO 3" - Fornecimento e
instalação. IOPES UN 4,00 149,00 596,00

8.2.7 02337 LUVA P/ELETRODUTO EM FERRO ZINCADO LEVE,DE 3" EMOP UN 4,00 17,81 71,24

8.2.8 65001665 ASSENTAMENTO DE ELETRODUTO PEAD FLEXÍVEL - DIAM 3", EM VALAS,
COM ESCAVACAO EM SOLO E ATERRO, EXCLUSIVE ELETRODUTO COPASA M 20,00 18,07 361,40

8.2.9 S10422 Fita de advertência de rede elétrica enterrada - Fornecimento ORSE m 22,00 1,77 38,94

8.2.10 00039758
QUADRO DE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, DE
SOBREPOR, EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO, PARA 30 DISJUNTORES
DIN, 100 A

SINAPI UN 1,00 832,82 832,82

8.2.11 00039465 DISPOSITIVO DPS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA DE 175 V,
CORRENTE MAXIMA DE *20* KA (TIPO AC) SINAPI UN 4,00 80,33 321,32

8.2.12 93653 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 10A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 SINAPI UN 4,00 14,41 57,64

8.2.13 93655 DISJUNTOR MONOPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 SINAPI UN 11,00 16,83 185,13

8.2.14 S10315 Disjuntor termomagnetico monopolar 32 A, padrão DIN (Europeu - linha branca) ORSE un 2,00 25,56 51,12

8.2.15 93662 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 20A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 SINAPI UN 2,00 73,75 147,50

8.2.16 93663 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 25A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 SINAPI UN 3,00 73,75 221,25

8.2.17 93664 DISJUNTOR BIPOLAR TIPO DIN, CORRENTE NOMINAL DE 32A -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_10/2020 SINAPI UN 2,00 77,66 155,32

8.2.18 S09004 Disjuntor termomagnetico tripolar 80 A, padrão DIN (Europeu - linha branca),
curva C, 5KA ORSE un 1,00 183,32 183,32

8.2.19 S151313 Disjuntor tripolar 90 A, curva C - 5KA 220/127VCA (NBR IEC 60947-2), Ref.
Siemens, GE, Schneider ou equivalente IOPES und 1,00 228,96 228,96

8.2.20 S11568 Aterramento composto de 3 hastes de cobre Ø 5/8" x 2,40m, interligada com cabo
de cobre 35mm2 ORSE un 1,00 424,01 424,01

8.2.21 280014 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDOP H 20,00 29,93 598,60

8.2.22 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SINAPI H 20,00 26,32 526,40

8.2.23 ED-50362 AJUDANTE DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SETOP hora 20,00 27,61 552,20

9.1.1 S151002
Caixa de passagem de alvenaria de blocos cerâmicos 10 furos 10x20x20cm
dimensões de 50x50x50cm, com revestimento interno em chapisco e reboco,
tampa de concreto esp.5cm e lastro de brita 5 cm

IOPES und 2,00 369,55 739,10

9.1.2 I042051 ELETRODUTO GALVANIZADO ZINCADO LEVE - 2.1/2" IOPES M 9,00 75,82 682,38

9.1.3 061870 CURVA ELETRODUTO GALVANIZADO 2.1/2" SBC UN 3,00 144,66 433,98

9.2.1 13884 TAMPA DE ENCAIXE PARA ELETROCALHA PERFURADA OU LISA,
50X3000MM (01 tampa x 3 metros) EMOP UN 1,00 18,70 18,70

9.2.2 15.018.0466-A

ELETROCALHA PERFURADA,SEM TAMPA,TIPO "U",50X50MM,TRATAMENTO
SUPERFICIAL PRE-ZINCADO A QUENTE,INCLUSIVE
CONEXOES,ACESSORIOS E FIXACAO SUPERIOR.FORNECIMENTO E
COLOCACAO

EMOP M 18,00 86,40 1.555,20

9.2.3 00039255 ELETRODUTO/CONDULETE DE PVC RIGIDO, LISO, COR CINZA, DE 1", PARA
INSTALACOES APARENTES (Rack até cada CDOI) SINAPI M 56,00 35,93 2.012,08

9.2.4 38.01.120 Eletroduto de PVC rígido roscável de 2´ - com acessórios (USO INTERNO) SP Obras M 6,00 79,28 475,68

9.2.5 15.018.0136-0
CAIXA DE PASSAGEM N1 PARA TELEFONE,CONFORME ESPECIFICACAO
DA TELEBRAS,NAS DIMENSOES DE 10X10X5CM.FORNECIMENTO E
COLOCACAO

EMOP UN 3,00 26,73 80,19

8.2 ENTRADA DE ENERGIA CITEC 16.536,80

9 CABEAMENTO ESTRUTURADO 11.941,68

9.1 INFRA EXTERNA REDE LÓGICA CITEC 1.855,46

9.2 INFRA INTERNA REDE LÓGICA 10.086,22



9.2.6 15.018.0140-A
CAIXA DE PASSAGEM N2 PARA TELEFONE,CONFORME ESPECIFICACAO
DA TELEBRAS,NAS DIMENSOES DE 20X20X13,5CM.FORNECIMENTO E
COLOCACAO

EMOP UN 1,00 97,10 97,10

9.2.7 00039598 CABO DE REDE, PAR TRANCADO U/UTP, 4 PARES, CATEGORIA 5E (CAT 5E),
ISOLAMENTO PVC (LSZH) SINAPI M 100,00 6,87 687,00

9.2.8 98307 TOMADA DE REDE RJ45 - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO.
(CONDULETE+MÓDULO+PLACA) SINAPI UN 19,00 62,41 1.185,79

9.2.9 ED-15762
CONJUNTO DE DUAS (2) TOMADAS DE DADOS, COM PLACA 4"X2" DE DOIS
(2) POSTOS, INCLUSIVE FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, SUPORTE,
MÓDULO E PLACA

SETOP un 20,00 84,97 1.699,40

9.2.10 I052076
MINI RACK DE PAREDE PADRAO 19" - 6USX470MM - CONFECCIONADO EM
ACO SAE 1020, PORTA FRONTAL E VISOR EM ACRILICO, LATERAIS
REMOVIVEIS COM VENTILACAO, PINTURA EPOXI

IOPES UN 1,00 569,08 569,08

9.2.11 I072256 FIBRA OPTICA - CABO OPTICO MONOMODO AUTOSUSTENTADO SM 9/125
TIGHT SEMI GELEADO ASU80 EXTERNO 12 Fo SBC M 200,00 8,53 1.706,00

10.1.1.1 S03659
Vaso sanitario c/caixa de descarga acoplada, linha versato 07353/07570, CELITE
ou similar, incl. assento CELITE versato 07983 ou similar, conj. de fixação DECA
SP13 ou similar, anel de vedação e engate plástico

ORSE un 1,00 924,90 924,90

10.1.1.2 190069 ESPELHO 4mm 70x50cm FORMACRIL COM MOLDURA ALUMINIO SBC UN 1,00 257,80 257,80

10.1.1.3 100874 PUXADOR PARA PCD, FIXADO NA PORTA - FORNECIMENTO E
INSTALAÇÃO. AF_01/2020 SINAPI UN 1,00 501,74 501,74

10.1.1.4 ED-48165

BARRA DE APOIO EM AÇO INOX POLIDO EM "L", DN 1.1/4" (31,75MM), PARA
ACESSIBILIDADE (PMR/PCR), COMPRIMENTO 140CM, INSTALADO EM
PAREDE, INCLUSIVE FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E ACESSÓRIOS PARA
FIXAÇÃO

SETOP un 1,00 392,29 392,29

10.1.1.5 30.04.060 Revestimento em chapa de aço inoxidável para proteção de portas, altura de 40
cm SP Obras M 1,80 590,59 1.063,06

10.1.1.6 190304 Lavatório de louça s/ coluna (incl. torn.sifão e válvula )-PCD U SEDOP UN 1,00 1.558,20 1.558,20

10.1.1.7 14524
TORNEIRA P/LAVATORIO,DE MESA,COM ALAVANCA,ACIONAMENTO
MANUAL E FECHAMENTO AUTOMATICO,CROMADA,PNE,CONFORME ABNT
NBR 9050

EMOP UN 1,00 180,68 180,68

10.1.2.1 93441

BANCADA GRANITO CINZA 150 X 60 CM, COM CUBA DE EMBUTIR DE AÇO,
VÁLVULA AMERICANA EM METAL, SIFÃO FLEXÍVEL EM PVC, ENGATE
FLEXÍVEL 30 CM, TORNEIRA CROMADA LONGA, DE PAREDE, 1/2? OU 3/4?,
P/ COZINHA, PADRÃO POPULAR - FORNEC. E INSTALAÇÃO. AF_01/2020

SINAPI UN 1,00 1.535,01 1.535,01

10.2.1 104357
CAP, PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 100 MM, JUNTA
ELÁSTICA, FORNECIDO E INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE
ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

SINAPI UN 2,00 25,98 51,96

10.2.2 104329
CAIXA SIFONADA, COM GRELHA REDONDA, PVC, DN 150 X 150 X 50 MM,
JUNTA SOLDÁVEL, FORNECIDA E INSTALADA EM RAMAL DE DESCARGA
OU EM RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022

SINAPI UN 1,00 101,92 101,92

10.2.3 91785

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE
TUBOS DE PVC, SOLDÁVEL, ÁGUA FRIA, DN 25 MM (INSTALADO EM
RAMAL, SUB-RAMAL, RAMAL DE DISTRIBUIÇÃO OU PRUMADA), INCLUSIVE
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

SINAPI M 5,00 59,78 298,90

10.2.4 91792

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBO
DE PVC, SÉRIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 40 MM (INSTALADO EM
RAMAL DE DESCARGA OU RAMAL DE ESGOTO SANITÁRIO), INCLUSIVE
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

SINAPI M 4,00 84,25 337,00

11.1 100434
CALHA DE BEIRAL, SEMICIRCULAR DE PVC, DIAMETRO 125 MM,
INCLUINDO CABECEIRAS, EMENDAS, BOCAIS, SUPORTES E VEDAÇÕES,
EXCLUINDO CONDUTORES, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

SINAPI M 59,58 230,80 13.751,06

11.2 91790

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE
TUBOS DE PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL, DN 100 MM (INSTALADO EM
RAMAL DE ENCAMINHAMENTO, OU CONDUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE
CONEXÕES, CORTES E FIXAÇÕES, PARA PRÉDIOS. AF_10/2015

SINAPI M 40,12 80,62 3.234,47

11.3 89849 TUBO PVC, SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL, DN 150 MM, FORNECIDO E
INSTALADO EM SUBCOLETOR AÉREO DE ESGOTO SANITÁRIO. AF_08/2022 SINAPI M 61,72 79,25 4.891,31

11.4 99260
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR, EM ALVENARIA COM
BLOCOS DE CONCRETO, DIMENSÕES INTERNAS: 0,6X0,6X0,6 M PARA
REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020

SINAPI UN 7,00 530,19 3.711,33

11.5 99255
CAIXA ENTERRADA HIDRÁULICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM
TIJOLOS CERÂMICOS MACIÇOS, DIMENSÕES INTERNAS: 0,8X0,8X0,6 M
PARA REDE DE DRENAGEM. AF_12/2020

SINAPI UN 1,00 919,56 919,56

11.6 055360 CAIXA DRENAGEM 1,60x1,60x0,85m EM ALVENARIA, FUNDO CONCRETO SBC UN 1,00 2.230,80 2.230,80

11.7 00004730 PEDRA DE MAO OU PEDRA RACHAO PARA ARRIMO/FUNDACAO (POSTO
PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE) SINAPI M3 11,10 83,78 929,96

11.8 90091

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M (MÉDIA
MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR TRECHO), ESCAVADEIRA
(0,8 M3), LARG. DE 1,5 M A 2,5 M, EM SOLO DE 1A CATEGORIA, LOCAIS
COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA. AF_02/2021

SINAPI M3 20,00 7,63 152,60

11.9 93369

REATERRO MECANIZADO DE VALA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA
(CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M³ / POTÊNCIA: 111 HP), LARGURA DE 1,5
A 2,5 M, PROFUNDIDADE DE 1,5 A 3,0 M, COM SOLO (SEM SUBSTITUIÇÃO)
DE 1ª CATEGORIA EM LOCAIS COM BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIA.
AF_04/2016

SINAPI M3 20,00 15,41 308,20

12.1 96110 FORRO EM DRYWALL, PARA AMBIENTES RESIDENCIAIS, INCLUSIVE
ESTRUTURA DE FIXAÇÃO. AF_05/2017_PS (banheiro,  copa e máquinas) SINAPI M2 15,54 100,22 1.557,42

12.2 88494 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, UMA DEMÃO,
LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 SINAPI M2 15,54 25,64 398,45

10 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 7.203,46

10.1 LOUÇAS, METAIS E ACESSÓRIOS 6.413,68

10.1.1 SANITÁRIO UNIVERSAL ACESSÍVEL 4.878,67

10.1.2 COPA 1.535,01

10.2 AJUSTE INSTALAÇÕES ÁGUA E ESGOTO 789,78

11 DRENAGEM 30.129,29

12 FORROS 3.420,36



12.3 88484 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO.
AF_04/2023 SINAPI M2 15,54 5,72 88,89

12.4 88488 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS
DEMÃOS. AF_04/2023 SINAPI M2 15,54 18,71 290,75

12.5 96123 ACABAMENTOS PARA FORRO (MOLDURA EM DRYWALL, COM LARGURA
DE 15 CM). AF_05/2017_PS SINAPI M 22,54 48,13 1.084,85

13.1 96359
PAREDE COM PLACAS DE GESSO ACARTONADO (DRYWALL), PARA USO
INTERNO, COM DUAS FACES SIMPLES E ESTRUTURA METÁLICA COM
GUIAS SIMPLES, COM VÃOS AF_06/2017_PS

SINAPI M2 10,39 152,65 1.586,03

13.2 S07704 Manta em lã de rocha de 25mm - fornecimento e aplicação ORSE m2 10,39 44,12 458,41

13.3 88495 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA
DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 SINAPI M2 20,78 14,71 305,67

13.4 88485 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA
DEMÃO. AF_04/2023 SINAPI M2 20,78 4,62 96,00

13.5 88489 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES,
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 SINAPI M2 20,78 16,00 332,48

14.1 103324
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA
VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021

SINAPI M2 0,36 92,27 33,22

14.2 87905
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E
ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO.
ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022

SINAPI M2 0,72 9,49 6,83

14.3 87548

MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO
1:2:8, PREPARO MANUAL, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INTERNAS
DE PAREDES, ESPESSURA DE 10MM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.
AF_06/2014

SINAPI M2 0,72 30,96 22,29

14.4 88485 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA
DEMÃO. AF_04/2023 SINAPI M2 0,72 4,62 3,33

14.5 88489 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES,
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 SINAPI M2 0,72 16,00 11,52

15.1.1 S190302
Pintura de esquadrias e elementos de madeira, aplicação manual, com duas
demãos de tinta esmalte sintético referência Suvinil, Coral ou Metalatex, inclusive
fundo branco nivelador, referência Suvinil, Coral e Metalatex ou equivalente

IOPES m2 9,60 55,63 534,05

15.2.1 S04521 Remoção de ferrugem em esquadrias ou estruturas metálicas com escova de aço ORSE m2 99,46 48,25 4.798,95

15.2.2 17.017.0365-A PRIMER CONVERTEDOR DE FERRUGEM EM FUNDO DE PROTECAO,EM
DUAS DEMAOS.FORNECIMENTO E APLICACAO EMOP M2 99,46 27,54 2.739,13

15.2.3 5605942 Pintura eletrostática com tinta em pó à base de resina epóxi - E = 200 µm SICRO NOVO m² 158,93 55,16 8.766,58

15.2.4 100717 LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METÁLICAS EM OBRA. AF_01/2020 SINAPI M2 99,46 11,73 1.166,67

15.2.5 100722
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) APLICADA A
ROLO OU PINCEL SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL)
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020

SINAPI M2 158,93 28,52 4.532,68

15.2.6 100741
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO
ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

SINAPI M2 158,93 29,53 4.693,20

15.3.1 88485 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA
DEMÃO. AF_04/2023 SINAPI M2 40,80 4,62 188,50

15.3.2 88495 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA
DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 SINAPI M2 40,80 14,71 600,17

15.3.3 88489 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES,
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 SINAPI M2 40,80 16,00 652,80

15.4.1 88485 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA
DEMÃO. AF_04/2023 SINAPI M2 43,44 4,62 200,69

15.4.2 88489 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES,
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 SINAPI M2 43,44 16,00 695,04

16.1.1 14.30.870 Divisória em placas duplas de gesso acartonado, resistência ao fogo 120 minutos,
espessura 130/70mm - 2RF / 2RF ***PAREDE*** SP Obras M2 54,04 333,98 18.048,28

16.1.2 88495 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, UMA
DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 SINAPI M2 54,04 14,71 794,93

16.1.3 88485 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA
DEMÃO. AF_04/2023 SINAPI M2 54,04 4,62 249,66

16.1.4 88489 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDES,
DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 SINAPI M2 54,04 16,00 864,64

16.2.1 14.30.870 Divisória em placas duplas de gesso acartonado, resistência ao fogo 120 minutos,
espessura 130/70mm - 2RF / 2RF ***TETO*** SP Obras M2 54,96 333,98 18.355,54

16.2.2 88494 EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, UMA DEMÃO,
LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 SINAPI M2 54,96 25,64 1.409,17

16.2.3 88484 FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, UMA DEMÃO.
AF_04/2023 SINAPI M2 54,96 5,72 314,37

16.2.4 88488 PINTURA LÁTEX ACRÍLICA PREMIUM, APLICAÇÃO MANUAL EM TETO, DUAS
DEMÃOS. AF_04/2023 SINAPI M2 54,96 18,71 1.028,30

13 PAREDE EM GESSO 2.778,59

14 PAREDE EM ALVENARIA 77,19

15 PINTURA 29.568,46

15.1 PORTA DE MADEIRA 534,05

15.2 PINTURA EXTERNA E INTERNA - CONTÊINERES 26.697,21

15.3 PINTURA PAREDE ALVENARIA EXISTENTE - INTERNA E EXTERNA 1.441,47

15.4 PINTURA PLACA CIMENTÍCIA 895,73

16 REVESTIMENTO INTERNO CONTAINER - GESSO ACARTONADO PPCI- ISOLAMENTO DE RISCO 41.064,89

16.1 PAREDE 19.957,51

16.2 TETO 21.107,38



17 SERVIÇOS FINAIS 1.390,02

73.400,35

314.041,22

387.441,57

17.1 ED-50266 LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA DA OBRA SETOP m2 217,53 6,39 1.390,02

VALOR BDI TOTAL:

VALOR ORÇAMENTO:

VALOR TOTAL:



ITEM DESCRIÇÃO VALOR (R$) MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3 MÊS 4 MÊS 5 MÊS 6 Total parcela

1 SERVIÇOS INICIAIS 11.164,04
2.232,81 1.786,25 1.786,25 1.786,25 1.786,25 1.786,23

2
AJUSTE ALTURA CONTAINÊRES E PISO SALA
MULTIUSO (SERRALHERIA - RECORTE PAREDE
CONTAINER REFFER)

4.758,40
2.379,20 2.379,20

3 PISO 51.742,24
12.935,56 12.935,56 12.935,56 12.935,56

4 PINGADEIRAS E PEITORIS 178,92
178,92

5 ESQUADRIAS 129.985,16
32.496,29 32.496,29 32.496,29 32.496,29

6 PORTA PRINCIPAL 4.493,15
4.493,15

7 COBERTURA 10.782,17
5.391,09 5.391,08

8 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 46.763,55
23.381,78 23.381,77

9 CABEAMENTO ESTRUTURADO 11.941,68
5.970,84 5.970,84

10 INSTALAÇÕES HIDROSSANITÁRIAS 7.203,46
1.440,69 2.881,38 2.881,39

11 DRENAGEM 30.129,29
15.064,65 15.064,64

12 FORROS 3.420,36
855,09 2.565,27

13 PAREDE EM GESSO 2.778,59
694,65 2.083,94

14 PAREDE EM ALVENARIA 77,19
77,19

15 PINTURA 29.568,46
11.827,38 8.870,54 8.870,54

16 REVESTIMENTO INTERNO CONTAINER - GESSO
ACARTONADO PPCI- ISOLAMENTO DE RISCO 41.064,89

10.266,22 10.266,22 10.266,22 10.266,23

17 SERVIÇOS FINAIS 1.390,02
1.390,02

10.003,10 43.749,62 94.211,47 118.160,09 86.068,71 35.248,58
387.441,57

10.003,10 53.752,72 147.964,19 266.124,28 352.192,99 387.441,57

20,00% 16,00% 16,00% 16,00% 16,00% 16,00%

50,00% 50,00%

25,00% 25,00% 25,00% 25,00%

100,00%

25,00% 25,00% 25,00% 25,00%

100,00%

50,00% 50,00%

50,00% 50,00%

50,00% 50,00%

20,00% 40,00% 40,00%

50,00% 50,00%

25,00% 75,00%

25,00% 75,00%

100,00%

40,00% 30,00% 30,00%

25,00% 25,00% 25,00% 25,00%

100,00%

100,00%

100,00%

100,00%

100,00%

100,00%

100,00%

100,00%

100,00%

100,00%

100,00%

100,00%

100,00%

100,00%

100,00%

100,00%

100,00%

100,00%

11.164,04

4.758,40

51.742,24

178,92

129.985,16

4.493,15

10.782,17

46.763,55

11.941,68

7.203,46

30.129,29

3.420,36

2.778,59

77,19

29.568,46

41.064,89

1.390,02

387.441,57



COD DESCRIÇÃO %

Benefício

TOTAL 8,25

Despesas Indiretas

TOTAL 6,50

I Impostos

TOTAL 6,65

L Lucro 7,40

S + G Garantia/seguros 0,85

R Riscos 1,27

DF Despesas financeiras 1,23

AC Administração central 4,00

COFINS 3,00

PIS 0,65

ISS 3,00

BDI = 23,59%



COD DESCRIÇÃO

A GRUPO A

TOTAL 16,80 16,80

B GRUPO B

TOTAL 44,41 16,46

C GRUPO C

HORISTA % MENSALISTA %

A1 INSS 0,00 0,00

A2 SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 Salário Educação 2,50 2,50

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 0,00 0,00

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,84 0,00

B2 Feriados 3,71 0,00

B3 Auxílio - Enfermidade 0,87 0,67

B4 13º Salário 10,80 8,33

B5 Licença Paternidade 0,07 0,06

B6 Faltas Justificadas 0,72 0,56

B7 Dias de Chuvas 1,55 0,00

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08

B9 Férias Gozadas 8,71 6,73

B10 Salário Maternidade 0,03 0,03

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,40 4,17

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10

C3 Férias Indenizadas 4,85 3,75



C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,90 3,01

C5 Indenização Adicional 0,45 0,35

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 7,46 2,77

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,45 0,35

A1 INSS 20,00 20,00

A2 SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 Salário Educação 2,50 2,50

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 0,00 0,00

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,93 0,00

B2 Feriados 4,24 0,00

B3 Auxíl io - Enfermidade 0,87 0,66

B4 13º Salário 10,96 8,33

B5 Licença Paternidade 0,07 0,05

B6 Faltas Justificadas 0,73 0,56

B7 Dias de Chuvas 1,55 0,00

B8 Auxíl io Acidente de Trabalho 0,10 0,08

B9 Férias Gozadas 10,51 7,99

B10 Salário Maternidade 0,04 0,03

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,57 3,47

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,08

C3 Férias Indenizadas 3,43 2,61

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,77 2,11

C5 Indenização Adicional 0,38 0,29

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 17,30 6,51

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,41 0,31

A1 INSS 20,00 20,00

A2 SESI 1,50 1,50

TOTAL 14,73 11,38

D GRUPO D

TOTAL 7,91 3,12

COD DESCRIÇÃO

A GRUPO A

TOTAL 36,80 36,80

B GRUPO B

TOTAL 47,00 17,70

C GRUPO C

TOTAL 11,26 8,56

D GRUPO D

TOTAL 17,71 6,82

COD DESCRIÇÃO

A GRUPO A

A + B + C + D = 83,85 47,76

A + B + C + D = 112,77 69,88

HORISTA % MENSALISTA %

HORISTA % MENSALISTA %



A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 Salário Educação 2,50 2,50

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 0,00 0,00

B1 Repouso Semanal Remunerado 18,06 0,00

B2 Feriados 4,33 0,00

B3 Auxílio - Enfermidade 0,90 0,69

B4 13º Salário 10,83 8,33

B5 Licença PaternidadE 0,07 0,06

B6 Faltas Justificadas 0,72 0,56

B7 Dias de Chuvas 2,18 0,00

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,09

B9 Férias Gozadas 7,26 5,58

B10 Salário Maternidade 0,03 0,03

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,43 3,41

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,10 0,08

C3 Férias Indenizadas 5,97 4,59

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,85 2,96

C5 Indenização Adicional 0,37 0,29

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 16,37 5,65

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,39 0,30

A1 INSS 20,00 20,00

A2 SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 Salário Educação 2,50 2,50

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 0,00 0,00

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,86 0,00

B2 Feriados 3,93 0,00

B3 Auxíl io - Enfermidade 0,86 0,66

B4 13º Salário 10,86 8,33

B5 Licença Paternidade 0,07 0,05

B6 Faltas Justificadas 0,72 0,56

B7 Dias de Chuvas 1,45 0,00

B8 Auxíl io Acidente de Trabalho 0,10 0,08

TOTAL 36,80 36,80

B GRUPO B

TOTAL 44,49 15,34

C GRUPO C

TOTAL 14,72 11,33

D GRUPO D

TOTAL 16,76 5,95

COD DESCRIÇÃO

A GRUPO A

TOTAL 36,80 36,80

B GRUPO B

A + B + C + D = 112,77 69,42

HORISTA % MENSALISTA %



B9 Férias Gozadas 9,65 7,40

B10 Salário Maternidade 0,04 0,03

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,78 3,67

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,09

C3 Férias Indenizadas 3,99 3,06

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,13 2,40

C5 Indenização Adicional 0,40 0,31

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 16,76 6,30

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,42 0,33

A1 INSS 0,00 0,00

A2 SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 Salário Educação 2,50 2,50

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI 0,00 0,00

B1 Repouso Semanal Remunerado 18,13 0,00

B2 Feriados 4,16 0,00

B3 Auxíl io - Enfermidade 0,89 0,66

B4 13º Salário 11,23 8,33

B5 Licença Paternidade 0,07 0,05

B6 Faltas Justificadas 0,75 0,56

B7 Dias de Chuvas 2,75 0,00

B8 Auxíl io Acidente de Trabalho 0,11 0,08

B9 Férias Gozadas 13,17 9,77

B10 Salário Maternidade 0,04 0,03

C1 Aviso Prévio Indenizado 5,82 4,32

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,14 0,10

C3 Férias Indenizadas 1,82 1,35

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,89 2,14

C5 Indenização Adicional 0,49 0,36

D1 Reincidência de Grupo A sobre Grupo B 8,62 3,27

D2 Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,49 0,36

TOTAL 45,54 17,11

C GRUPO C

TOTAL 12,41 9,53

D GRUPO D

TOTAL 17,18 6,63

COD DESCRIÇÃO

A GRUPO A

TOTAL 16,80 16,80

B GRUPO B

TOTAL 51,30 19,48

C GRUPO C

TOTAL 11,16 8,27

D GRUPO D

TOTAL 9,11 3,63

A + B + C + D = 111,93 70,07

HORISTA % MENSALISTA %



A + B + C + D = 88,37 48,18


